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PORTARIA N° 5767/2014  

Designa Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de 

Licitações. 

LINDAMIR MARIA DE LARA "_)ENARDIN, Prefeita Municipal de 

Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 

RESOLVE 

Designar as pessoas abaixo relacionadas sob a presidência da 
primeira, para constituírem a COMISSÃO PERMANENTE DE ABERTURA E 
JULGAMENTO DE LICITAÇÕES realizadas pelo Departamento de Compras, da 
Prefeitura Municipal de Capanema, de 08 de janéiro a 31 de Dezembro do ano de 
2014: 

• Luciano Dorochowicz 
• Mariluci Candloto Salvadori 
• Clair José Walter 	 „ 
• Helle' Pedro Engel 	' 	:4 

• Edina Luciane Escher Sott 

Gabinete da Prefeita Municipal del, Capanema, Estado do Paraná, aos 
08 dias do mês de janeiro de 2014. 

11.2130/11%.12411~21112. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1 	ntro - 85760-000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
OBRA: DRENAGEM PLUVIAL PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES 
PERIMETRO URBANO NO MUNICÍPIO 
DATA: ABRIL/2014 

CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO 

item Descriminação R$ 
Total 

Perc. 
% 

1° Mês 2° Mês 3° Mês 4° Mês 5° Mês 6° Mês Total 

1.0 PIAUI 	S e 1 o ti 105.368,29 32,49% 
16,67% 16,67% 16,67% 16,67% 16,67% 16,67% 100,00% 

17.561,38 17.561,38 17.561,38 17.561,38 17.561,38 	17.561,38 87.806,91 

2.0 PADRE CIRILO 	6:' 2= 41.071,81 12,66% 
16,67% 16,67% 16,67% 16,67% 16,67% 16,67% 100,00% 

6.845,30 6.845,30 6.845,30 6.845,30 6.845,30 	6.845,30 34.226,50 

3.0 MATO GROSSO/TIBIRIÇA 5 e5o3 86.356,21 26,63% 
16,67% 16,67% 16,67% 16,67% 16,67% 16,67% 100,00% 

14.392,70 14.392,70 14.392,70 14.392,70 14.392,70 	14.392,70 71.963,51 
_ 

4.0 25 DE MAIO PROJETADA A E B 

- ' -s,--0,5 
91.537,62 28,22% 

16,67% 16,67% 16,67% 16,67% 16,67% 16,67% 100,00% 
15.256,27 15.256,27 15.256,27 15.256,27 15.256,27 	15.256,27 76.281,35 

T O T A L 324.333,93 100,00% 54.055,65 54.055,65 54.055,65. 54.055,65 54. 	,65 54.055,65 324.333,93 

DATA: 
05/05/2014 

ENGENHEIRO RESPONSÁVEL: 
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Rubens LW 	lando Souze 

Eng.° -..; 	e de Segurança 
do Trabalho 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
OBRA: DRENAGEM PLUVIAL PAVIMENTAÇÃO POLIEDRIC COM PEDRAS IRREGULARES 
PERIMETRO URBANO NO MUNICÍPIO 
DATA: ABRIL/2014 

DISCRIMINAÇÃO DO ORÇAMENTO RESUMO  
ORÇAMENTO QUANTITATIVO 

Código 
SINAP 

Ítem Descriminação Unid Quant. R$ 
Unitário 

R$ 
Total 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 

74209 1.1 Placa da Obra em chapa galvanizada m2 12,00 267,59 3.211,05 
SUB-TOTAL DO ÍTEM 3.211,05 

2.0 DRENAGEM 

73962/4 2.1 Escavação de vala não escorado em material de 1a  categoria com retroescavadeira m3 630,35 8,10 5.105,84 
73964/5 2.2 Reaterro de vala sem controle de compactação utilizando retrtoescavadeira reaproveitando material m3 490,80 8,43 4.134,99 
73722 2.3 Assentamento de tubo de concreto simples ou armado DN 600 mm com argamassa 1: 3 cimento/areia m 630,35 35,79 22.558,65 
73721 2.4 Assentamento de tubo de concreto simples ou armado DN 800 mm com argamassa 1: 3 cimento/areia m 112,04 - 
7791 2.5 Tubo de concreto simples DN 600 mm para águas pluviais m 630,35 46,10 29.059,14 
7765 2.6 Tubo de concreto armado DN 800 mm para águas pluviais m 240,58 - 

73950/1 2.7 Boca de Lobo em Alvenaria Tijolo Deitado revestido com argamassa 1:4(cimento,areia)sobre base de - 
concreto simples FCK 10 Mpa com grelha FOFO 135 Kg escavação e reaterro Unid 32,00 914,44 29.262,00 

SUB-TOTAL DO ÍTEM 90.120,61 
3.0 TERRAPLENAGEM 

73762 3.1 Desmatamento e Limpeza Mecanizada Utilizando Trator de Esteira m2 10.572,89 0,46 4.889,96 
72821 3.2 Escavação Carga e Transporte de Material de Jazida 1a  Categoria DMT 5,00 Km m3 7.074,17 5,43 38.377,36 
5626 3.3 Transporte de material de qualquer natureza(argila) DMT 5,00 Km TonKm 56.593,34 0,83 46.689,51 

SUB-TOTAL DO iTEM 89.956,83 
4.0 PAVIMENTAÇÃO 

72961 4.1 Regularização e Compactação do Sub-leito até 20cm espessura m2 10.572,89 1,44 15.198,53 
72977 4.2 Colxão de Argila extraído para pavimento poliédrico exclusive transporte de argila e indenização jazida esp=15 cm m2 10.572,89 0,35 3.700,51 
73370 4.3 Transporte de Material de qualquer natureza(argila) DMT = 5,00 Km TonKm 12.687,47 0,83 10.467,16 
72979 4.4 Extração,Carga e assentamento de pedras poliédricas exclisive transporte de pedra e indenização da pedreira m2 10.572,89 3,49 36.872,95 
73370 4.5 Transporte de Material de qualquer natureza(pedra) DMT = 5,00 Km TonKm 19.031,20 0,83 15.700,74 
72971 4.6 Compactação de Pavimento Poliédrico m2 10.572,89 0,34 3.568,35 

74223/1 4.7 Fornecimento e Assentamento de Meio-fio de concreto pré-moldado tipo 01(10x25x100) m 1.964,18 27,59 54.186,82 
72972 4.8 Contenção Lateral com solo local para Pavimento Poliédrica m2 1.964,18 0,69 1.350,37 

SUB-TOTAL DO ÍTEM 141.045,44 

I 	 TOTAL GERAL DA OBRA —324.333,93 
OBSERVAÇÕES: 1) FOI UTILIADO A TABELA DO SINAP SERVIÇOS MARÇO DE 2014 E INSUMOS MARÇO DE 2014 

BDI 25% 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
OBRA: DRENAGEM PLUVIAL PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES 
PERIMETRO URBANO NO MUNICÍPIO 
DATA: ABRIL/2014 

RESUMO DAS RUAS 

CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO 

item Descriminação 	R$ 
Total 

Perc. 1° Mês 2° Mês 3° Mês 4° Mês 5° Mês 6° Mês Total 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 	 3.211,05 0,99% 
100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 
3.211,05 NO 3.211,05 

2.0 DRENAGEM 	 90.120,61 27,79% 
60,00% 30,00% 10,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 

54.072,37 27.036,18 9.012,06 00 90.120,61 

3.0 TERRAPLENAGEM 	 89.956,83 27,74% 
20,00% 20,00% 20,00% 20,00% 20,00% 0,00% 100,00% 

17.991,37 17.991,37 17.991,37 17.991,37 17.991,37 89.956,83 

4.0 PAVIMENTAÇÃO 	 141.045,44 43,49% 
10,00% 15,00% 25,00% 30,00% 10,00% 10,00% 100,00% 

14.104,54 21.156,82 35.261,36 42.313,63 14.104,54 	14.104,54 126.940,89 

TOTAL 	 324.333,93 10000% 89.379,33 66.184,37 62.264,79 60.305,00 32.095,91 14.104,54 324.333,93 

DATA: 
05/05/2014 

ENGENHEIRO RESPONSÁVEL: 
c 	- 	, 	,7A,  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
OBRA: DRENAGEM PLUVIAL PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRIC IURAL COM PEDRAS IRREGULARES 
PERIMETRO URBANO NO MUNICÍPIO 
DATA: ABRIL/2014 

RUA PADRE CIRILO ENTRE MINAS GERAIS E OTÁVIO KISCHNER 
ORÇAMENTO QUANTITATIVO 

Código 
SINAP 

item Descriminação Unid Quant. R$ 
Unitário 

R$ 
Total 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 

74209 1.1 Placa da Obra em chapa galvanizada m2 3,00 267,59 802,76 
SUB-TOTAL DO ITEM 802,76 

2.0 DRENAGEM 

73962/4 2.1 Escavação de vala não escorado em material de 1a  categoria com retroescavadeira m3 24,00 8,10 194,40 

73964/5 2.2 Reaterro de vala sem controle de compactação utilizando retrtoescavadeira reaproveitando material m3 17,22 8,43 145,08 

73722 2.3 Assentamento de tubo de concreto simples ou armado DN 600 mm com argamassa 1: 3 cimento/areia m 24,00 35,79 858,90 

73721 2.4 Assentamento de tubo de concreto simples ou armado DN 800 mm com argamassa 1: 3 cimento/areia m 112,04 - 

7791 2.5 Tubo de concreto simples DN 600 mm para águas pluviais m 24,00 46,10 1.106,40 

7765 2.6 Tubo de concreto armado DN 800 mm para águas pluviais m 240,58 - 

73950/1 2.7 Boca de Lobo em Alvenaria Tijolo Deitado revestido com argamassa 1:4(cimento,areia)sobre base de - 

concreto simples FCK 10 Mpa com grelha FOFO 135 Kg escavação e reaterro Unid 2,00 914,44 1.828,88 
SUB-TOTAL DO ITEM 4.133,65 

3.0 TERRAPLENAGEM 

73762 3.1 Desmatamento e Limpeza Mecanizada Utilizando Trator de Esteira m2 1.556,60 0,46 719,93 

72821 3.2 Escavação Carga e Transporte de Material de Jazida 1a Categoria DMT 5,00 Km m3 1.245,28 5,43 6.755,64 

5626 3.3 Transporte de material de qualquer natureza(argila) DMT 5,00 Km TonKm 9.962,24 0,83 8.218,85 
SUB-TOTAL DO ITEM 15.694,42 

4.0 PAVIMENTAÇÃO 

72961 4.1 Regularização e Compactação do Sub-leito até 20cm espessura m2 1.556,60 1,44 2.237,61 

72977 4.2 Colxão de Argila extraído para pavimento poliédrico exclusive transporte de argila e indenização jazida esp=15 cm m2 1.556,60 0,35 544,81 

73370 4.3 Transporte de Material de qualquer natureza(argila) DMT = 5,00 Km  TonKm 1.867,92 0,83 1.541,03 

72979 4.4 Extração,Carga e assentamento de pedras poliédricas exclisive transporte de pedra e indenização da pedreira m2 1.556,60 3,49 5.428,64 

73370 4.5 Transporte de Material de qualquer natureza(pedra) DMT = 5,00 Km TonKm 2.801,88 0,83 2.311,55 

72971 4.6 Compactação de Pavimento Poliédrico m2 1.556,60 0,34 525,35 

74223/1 4.7 Fornecimento e Assentamento de Meio-fio de concreto pré-moldado tipo 01(10x25x100) m 277,70 27,59 7.661,05 

72972 4.8 Contenção Lateral com solo local para Pavimento Poliédrica m2 277,70 0,69 190,92 
SUB-TOTAL DO ITEM 20.440,97 

TOTAL GERAL DA013RA' 41.071,8 

OBSERVAÇÕES: 1) FOI UTILIADO A TABELA DO SINAP SERVIÇOS MARÇO DE 2014 E INSUMOS MARÇO DE 2014 
BDI 25% 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
OBRA: DRENAGEM PLUVIAL PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES 
PERIMETRO URBANO NO MUNICÍPIO 
DATA: ABRIU2014 

RUA PADRE CIRILO 

CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO 

item Descriminação R$ 
Total 

Perc. 
% 

1° Mês 2° Mês 3° Mês 4° Mês 5° Mês 6° Mês Total 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 802,76 1,95% 
100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 

802,76 - - 802,76 

2.0 DRENAGEM 4.133,65 10,06% 
60,00% 30,00% 10,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 

2.480,19 1.240,10 413,37 4.133,65 

3.0 TERRAPLENAGEM 15.694,42 38,21% 
20,00% 20,00% 20,00% 20,00% 20,00% 0,00% 100,00% 

3.138,88 3.138,88 3.138,88 3.138,88 3.138,88 15.694,42 

4.0 PAVIMENTAÇÃO 20.440,97 49,77% 
10,00% 15,00% 25,00% 30,00%, 10,00% 10,00% 100,00% 

2.044,10 3.066,15 5.110,24 6.132,29 2.044,10 	2.044,10 18.396,87 

T O T A L 41.071,81 100,00% 8.465,94 7.445,13 8.662,49 9.271,17 5.182,98 

r\ 
2.044,10 41.071,81 

DATA: 
05/05/2014 

ENGENHEIRO RESPONSÁVEL: 

..... , 	1 
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Co entarios Autor 	Data 
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• PREFEITURA MUNICIPAL DE Prefeitura Municipal CAPANEMA de Capanema 
Nossa gente em primeiro tom! 

to Proj. esenvolvan 

, 

PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA C/ PEDRAS IRREGULARES 
PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA C/ PEDRAS IRREGULARES, 

CANALIZAÇÃO DE ÁGUAS PLUVIAIS 
RUA PADRE CIRILO - Entre Rua Minas Gerais e • - Otávio Kischner 

CAPANEMA. - PARANÁ. 

I 	 Lara 

ITO ANTO 

Pairitaliunkipdi 

PREFEITA MUNICIPAL 

(OBRA 

/RESPON VEL TÉCNICO: 'ÁREA TOTAL : 	LOCALIDAD 

• 1.556,60m2   

(ESCALA: 

• INDICADA 

(DATA: 

Abril de 2014 

ar 
RU 	S L.R. SOUZA 

CREA RS-88296-D 
Engenheiro Civil e Segurança do Trabalho 

UNICA 

Evandro C. 	maki 

PREFEITURA MUNICIPAL SAÚDE PÚBLICA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
OBRA: DRENAGEM PLUVIAL PAVIMENTAÇÃO POLIEDRIC RURAL COM PEDRAS IRREGULARES 
PERIMETRO URBANO NO MUNICÍPIO 
DATA: ABRIL/2014 

RUAS MATO GROSSO E TIBIRIÇA 
ORÇAMENTO QUANTITATIVO 

Código 
SINAP 

item Descriminaçâo Unid Quant. R$ 
Unitário 

R$ 
Total 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 
74209 1.1 Placa da Obra em chapa galvanizada m2 3,00 267,59 802,76 

SUB-TOTAL DO ITEM 802,76 
2.0 DRENAGEM 

73962/4 2.1 Escavação de vala não escorado em material de 18  categoria com retroescavadeira m3 243,15 , 8,10 1.969,52 
73964/5 2.2 Reaterro de vala sem controle de compactação utilizando retrtoescavadeira reaproveitando material m3 243,15 8,43 2.048,54 
73722 2.3 Assentamento de tubo de concreto simples ou armado DN 600 mm com argamassa 1: 3 cimento/areia m 243,15 35,79 8.701,73 
73721 2.4 Assentamento de tubo de concreto simples ou armado DN 800 mm com argamassa 1: 3 cimento/areia m 112,04 - 
7791 2.5 Tubo de concreto simples DN 600 mm para águas pluviais m 243,15 46,10 11.209,22 
7765 2.6 Tubo de concreto armado DN 800 mm para águas pluviais m 240,58 - 

73950/1 2.7 Boca de Lobo em Alvenaria Tijolo Deitado revestido com argamassa 1:4(cimento,areia)sobre base de - 
concreto simples FCK 10 Mpa com grelha FOFO 135 Kg escavação e reaterro Unid 10,00 914,44 9.144,38 

SUB-TOTAL DO ITEM 33.073,37 
3.0 TERRAPLENAGEM 

73762 3.1 Desmatamento e Limpeza Mecanizada Utilizando Trator de Esteira m2 2.095,57 0,46 969,20 
72821 3.2 	, Escavação Carga e Transporte de Material de Jazida 1a Categoria DMT 5,00 Km m3 1.676,46 5,43 9.094,77 
5626 3.3 Transporte de material de qualquer natureza(argila) DMT 5,00 Km TonKm 13.411,65 0,83 11.064,61 

SUB-TOTAL DO ITEM 21.128,58 
4.0 PAVIMENTAÇÃO 

72961 4.1 Regularização e Compactação do Sub-leito até 20cm espessura m2 2.095,57 1,44 3.012,38 
72977 4.2 CoIxão de Argila extraído para pavimento poliédrico exclusive transporte de argila e indenização jazida esp=15 cm m2 2.095,57 0,35 733,45 
73370 4.3 Transporte de Material de qualquer natureza(argila) DMT = 5,00 Km TonKm 2.514,68 0,83 2.074,61 
72979 4.4 Extração,Carga e assentamento de pedras poliédricas exclisive transporte de pedra e indenização da pedreira m2 2.095,57 3,49 7.308,30 
73370 4.5 Transporte de Material de qualquer natureza(pedra) DMT = 5,00 Km TonKm 3.772,03 0,83 3.111,92 
72971 4.6 Compactação de Pavimento Poliédrico m2 2.095,57 0,34 707,25 

74223/1 4.7 Fornecimento e Assentamento de Meio-fio de concreto pré-moldado tipo 01(10x25x100) m 509,41 27,59 14.053,35 
72972 4.8 Contenção Lateral com solo local para Pavimento Poliédrica m2 509,41 0,69 350,22 

SUB-TOTAL DO ITEM 31.351,49 

TOTAL GERAL DA OBRA 86.35621 

OBSERVAÇÕES: 1) FOI UTILIADO A TABELA DO SINAP SERVIÇOS MARÇO DE 2014 E INSUMOS MARÇO DE 2014 
BDI 25% 

( ./.."\------ %--",.• 	1. *,,,,,msa (-- %.' "...64 Iran 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
OBRA: DRENAGEM PLUVIAL PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES 
PERIMETRO URBANO NO MUNICÍPIO 
DATA: ABRIU2014 

RUAS MATO GROSSO E TIBIRIÇA 

CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO 

item Descriminação R$ 
Total 

Perc. 
% 

1° Mês 2° Mês 3° Mês 4° Mês 5° Mês 6° Mês Total 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 802,76 0,93% 
100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 

802,76 - - - 802,76 

2.0 DRENAGEM 33.073,37 38,30% 
60,00% 30,00% 10,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 

19.844,02 9.922,01 3.307,34 33.073,37 

3.0 TERRAPLENAGEM 21.128,58 24,47% 
20,00% 20,00% 20,00% 20,00% 20,00% 0,00% 100,00% 

4.225,72 4.225,72 4.225,72 4.225,72 4.225,72 21.128,58 

4.0 PAVIMENTAÇÃO 31.351,49 36,30% 
10,00% 15,00% 25,00% 30,00% 10,00% 10,00% 100,00% 

3.135,15 4.702,72 7.837,87 9.405,45 3.135,15 	3.135,15 28.216,34 

T O TAL:  86.356,21 100,00% 28.007,65 18:850,45 15.370,93 13.631,16 7.360,87 3.135,15 86.356,21 

DATA: 
12/05/2014 

ENGENHEIRO RESPONSÁVEL: 	 ' ' 	i: o 

ens Luis Bolando Sou,-.. 

,. -- 	do Traballo 
-----' 	afEA-RZ" PC1961, 

Eng.° CArit e cle Sr,varartga Denani  
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(OBRA, PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA C/ PEDRAS IRREGULARES, 
DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS 
Rua Mato Grosso e Rua Tibiriça 

CAPANEMA. - PARANÁ. 

PROJETO PAVIMENTAÇÃO 

2.095,57m2 	São Jos 

ESCALA: 

INDICADA 

DATA: 

Pekleet201 3 

O 	rario 	Evandro C. Malinald 

...snertir megitinucie 

1/2 
eREA TOTAL : 	(LOCALIDADE/5 fech 	(besenvolvenento Pre (FOLHA, RESPONSÁVEL TÉCNICO: 

L__ L 

RUB 	.• . SOUZA 
REA RS-88296-D 

genhelro CMI e Segurança do Trabalho 
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Co entarios Autor  i Data 

001 

PREFEITURA MUNICIPAL DE Prefeitura Municipal CAPANEMA de Capanema 
Nossa gente em primeiro Jugan 



Nu. Data Autor Co entarlos 

001 

Aewrizeee 

PREFEITURA MUNICIPAL. DE Prefeitura Municipal 9_,..«,  de Capanema APANEMA 
Nossa gente em primeiro lugan 

PROJETO DRENAGEM 
PAVIMENTAÇAO POLIEDRICA C/ PEDRAS IRREGULARES, 

DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS 
Rua Mato Grosso e Rua Tibiriça 

CAPANEMA. - PARANÁ.  

(OBRA: 

ÁREA TOTAL : 
2.095,57m2  

(ESCALA: 
INDICADA 

DATA: 
NedltddE1013 

(LOCALIDAD 	0:  

	 r 	 

• 

esenvolviniento PrOj) (FottiA:  

2/2 
ll 	

j 

Sâo Jo 0 rario Evandro C. Malinski 

REFEliSeM 

PREFEITURA MUNICIPAL 

RE5PON5ÁVEL TÉCNICO: 

RUBENS L -SOUZA 
C 	-88296-D 
ro  ClvIl e Segurança do Trabalho 



Autor 	Data 

!owheec,D@ 	7erlueue 

Nu. 	 CorrentáriOs 

001 

PREFEITURA MUNICIPAL DE Prefeitura Municipal cApANEMA  
Nossa gente em primeiro logo 

de Capanema 

PROJETO PAVIMENTAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL SAÚDE PÚBLICA 

PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA C/ PEDRAS IRREGULARES, 
DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS 
Rua Mato Grosso e Rua Tibiriça 

CAPANEMA. - P Àle À.  
IDA' E/5AIRKO: 

(.
DATA: 

AlialtdelnD13 

ESCALA: 

INDICADA 

Ao J é Operario j  

411b, 
" ra 

, f eurNICIP • L 

(Desenvolvimento Prop 

Evandro C. Malinski 

	 • 

RESPON5AVEL TÉCNICO: 

	-rim CREA 	
SOUZA 

CREA RE-88296-D 
Engenheiro ClvIl e Segurança do Trabalho 

(OBRA: 

FOLHA: 

1/2 

.11 



• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
OBRA: DRENAGEM PLUVIAL PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRIC 'URAL COM PEDRAS IRREGULARES 
PERIMETRO URBANO NO MUNICÍPIO 
DATA: ABRIL/2014 

RUA PIAUI ENTRE AV INDEPENDÊNCIA E TAMOIOS 
ORÇAMENTO QUANTITATIVO 

Código 
SINAP , 

Item Descriminação Unid Quant. R$ 
Unitário 

R$ 
Total 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 

74209 1.1 Placa da Obra em chapa galvanizada m2 3,00 267,59 802,76 
SUB-TOTAL DO ÍTEM 802,76 

2.0 DRENAGEM 

73962/4 2.1 Escavação de vala não escorado em material de ia  categoria com retroescavadeira m3 321,20 8,10 2.601,72 
73964/5 2.2 Reaterro de vala sem controle de compactação utilizando retrtoescavadeira reaproveitando material m3 230,43 8,43 1.941,37 
73722 2.3 Assentamento de tubo de concreto simples ou armado DN 600 mm com argamassa 1: 3 cimento/areia m 321,20 35,79 11.494,95 
73721 2.4 Assentamento de tubo de concreto simples ou armado DN 800 mm com argamassa 1: 3 cimento/areia m 112,04 - 
7791 2.5 Tubo de concreto simples DN 600 mm para águas pluviais m 321,20 46,10 14.807,32 
7765 2.6 Tubo de concreto armado DN 800 mm para águas pluviais m - 240,58 - 

73950/1 2.7 Boca de Lobo em Alvenaria Tijolo Deitado revestido com argamassa 1:4(cinnento,areia)sobre base de - 

concreto simples FCK 10 Mpa com grelha FOFO 135 Kg escavação e reaterro Unid 15,00 914,44 13.716,56 
SUB-TOTAL DO ITEM 44.561,92 

3.0 TERRAPLENAGEM 
73762 3.1 Desmatamento e Limpeza Mecanizada Utilizando Trator de Esteira m2 2.943,44 0,46 1.361,34 
72821 3.2 Escavação Carga e Transporte de Material de Jazida 1a Categoria DMT 5,00 Km m3 1.766,06 5,43 9.580,90 
5626 3.3 Transporte de material de qualquer natureza(argila) DMT 5,00 Km TonKm 14.128,51 0,83 11.656,02 

SUB-TOTAL DO ÍTEM 22.598,26 

4.0 PAVIMENTAÇÃO 

72961 4.1 Regularização e Compactação do Sub-leito até 20cm espessura m2 2.943,44 1,44 4.231,20 
72977 4.2 Colxão de Argila extraído para pavimento poliédrico exclusive transporte de argila e indenização jazida esp=15 cm m2 2.943,44 0,35 1.030,20 
73370 4.3 Transporte de Material de qualquer natureza(argila) DMT = 5,00 Km TonKm 3.532,13 0,83 2.914,01 
72979 4.4 Extração,Carga e assentamento de pedras poliédricas exclisive transporte de pedra e indenização da pedreira m2 2.943,44 3,49 10.265,25 
73370 4.5 Transporte de Material de qualquer natureza(pedra) DMT = 5,00 Km TonKm 5.298,19 0,83 4.371,01 
72971 4.6 Compactação de Pavimento Poliédrico m2 2.943,44 0,34 993,41 

74223/1 4.7 Fornecimento e Assentamento de Meio-fio de concreto pré-moldado tipo 01(10x25x100) m 481,00 27,59 13.269,59 
72972 4.8 Contenção Lateral com solo local para Pavimento Poliédrica m2 481,00 0,69 330,69 

SUB-TOTAL DO ÍTEM 37.405,35 

i 	
TOTAL GERAL DA OBRA 105.368,29 

OBSERVAÇÕES: 1) FOI UTILIADO A TABELA DO SINAP SERVIÇOS MARÇO DE 2014 E INSUMOS MARÇO DE 2014 
BDI 25%  

  

rde 
Prefe‘b4'  CRi.,--.1-t18 88296-D 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
OBRA: DRENAGEM PLUVIAL PAVIMENTAÇÃO POLIÈDRICA COM PEDRAS IRREGULARES 
PERIMETRO URBANO NO MUNICÍPIO 
DATA: ABRIL/2014 

RUA PIAUI 

CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO 

Ítem Descriminação R$ 
Total 

Perc. 
% 

1° Mês 2° Mês 3° Mês 	 4° Mês 5° Mês 6° Mês Total 

to SERVIÇOS PRELIMINARES 802,76 0,76% 
100,00% 0,00% 0,00% 	 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 

802,76 802,76 

2.0 DRENAGEM 44.561,92 42,29% 
60,00% 30,00% 10,00% 	 0,00% 0,00%, 0,00% 100,00% 

26.737,15 13.368,58 4.456,19 44.561,92 

3.0 TERRAPLENAGEM 22.598,26 21,45% 
20,00% 20,00% 20,00% 	 20,00% 20,00% 0,00% 100,00% 

4.519,65 4.519,65 4.519,65 	4.519,65 4.519,65 22.598,26 

4.0 PAVIMENTAÇÃO 37.405,35 35,50% 
10,00% 15,00% 25,00% 	 30,00% 10,00% 10,00% 100,00% 

3.740,53 5.610,80 9.351,34 	11.221,60 3.740,53 	3.740,53 33.664,81 

TOTAL 105.368,29 100,00% 35.800,10 23.499,03 18.327,18 	15.741,26 8.260,19 3.740,53 105.368,29 

DATA: 
05/05/2014 

ENGENHEIRO RESPONSÁVEL: 
(..._ 	- 	.\...._ 

liazb eas Ltais
- 	

ando Sou 
En ° 	vil e de Segurenga 

do nobalho 
C.E"... ,. -, , 	: 	D 

PREFEITA MUNICIPA : 

ç .bb•-  •za 	 r,  i+ ir de La , Denanfin 
Prefeita Municipal 



PROJETO PAVIMENTAÇÃO 
PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA C/ PEDRAS IRREGULARES, 

DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS 
Rua Piauí 

CAPANEMA. - PARANÁ. 

(OBRA: 

R.F_A TOTAL 

2.943,44m2  
LOCAUDAD 

São Cristo 

. SOUZA 
CØ RS-88296-D 

Engenheiro Ml e Segurança do Trabalho 

PR FEITA 	ICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL 

MGVCI@'6®@ 	1 T&n©h& 

Nu. 	 Coil ientários Autor 	Data 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE Prefeitura Municipal CAPANEMA de Capanema 
Nossa gente em primeiro lugar' 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

de Capanema 	CAPANEMA  
Nossa gente em primeiro lugar) 

Prefeitura Municipal 

SAÚDE PÚBLICA 

ut 

Mewileõez ds iDr_rner.nnceDa 

Nu. 	 Co r1entár9os 

001 

Aut®r 	Da 

PREFEITURA MUNICIPAL 

PROJETO DRENAGEM 
te-. ? 

4L ;1'✓ 

seP#›  

(OBRA: PAVIMENTAÇAO POLIEDRICA C/ PEDRAS IRREGULARES, 
DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS 

Rua Piauí 
CAPANEMA. - PARANÁ 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: 

" 

efe.EA TOTAL : 
2.095,57m2 

	

LOCALIDADE/13A1 	(Deeenvolvimento Prop 

	

São Cristovà 	Evandro C. Malinski 
OLI-IA: 

in 

/ESCALA: 	• 

INDICADA ¡er re; 	
(I6, 	réelia 

R 	S L.R. SOUZA 
CRER RS-88296-D 

Engenheiro CMI e Segurança do Trabalho DATA: 
P4jaciltde1a12013 PRE FITA Spiatunepal 

e 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
OBRA: DRENAGEM PLUVIAL PAVIMENTAÇÃO POLIEDRIC, "MAL COM PEDRAS IRREGULARES 
PERIMETRO URBANO NO MUNICÍPIO 
DATA: ABRIL/2014 

RUAS 25 DE MAIO, PROJETADAS A È B 
ORÇAMENTO QUANTITATIVO 

Código 
SINAP 

item Descriminação Unid Quant. R$ 
Unitário 

R$ 
Total 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 

74209 1.1 Placa da Obra em chapa galvanizada m2 3,00 267,59 802,76 
SUB-TOTAL DO ITEM 802,76 

2.0 DRENAGEM 

73962/4  2.1 Escavação de vala não escorado em material de 1a categoria com retroescavadeira m3 42,00 8,10 340,20 
73964/5 2.2 Reaterro de vala sem controle de compactação utilizando retrtoescavadeira reaproveitando material m3 8,43 - 
73722 2.3 Assentamento de tubo de concreto simples ou armado DN 600 mm com argamassa 1: 3 cimento/areia m 42,00 35,79 1.503,08 
73721 2.4 Assentamento de tubo de concreto simples ou armado DN 800 mm com argamassa 1: 3 cimento/areia m 112,04 - 
7791 2.5 Tubo de concreto simples DN 600 mm para águas pluviais m 42,00 46,10 1.936,20 
7765 2.6 Tubo de concreto armado DN 800 mm para águas pluviais m 240,58 - 

73950/1 2.7 Boca de Lobo em Alvenaria Tijolo Deitado revestido com argamassa 1:4(cimento,areia)sobre base de - 

concreto simples FCK 10 Mpa com grelha FOFO 135 Kg escavação e reaterro Unid 5,00 914,44 4.572,19 
SUB-TOTAL DO ITEM 8.351,66 

3.0 TERRAPLENAGEM 

73762 3.1 Desmatamento e Limpeza Mecanizada Utilizando Trator de Esteira m2 3.977,28 0,46 1.839,49 
72821 3.2 Escavação Carga e Transporte de Material de Jazida la Categoria DMT 5,00 Km m3 2.386,37 5,43 12.946,05 
5626 3.3 Transporte de material de qualquer natureza(argila) DMT 5,00 Km TonKm 19.090,94 0,83 15.750,03 

SUB-TOTAL DO ÍTEM 30.535,57 
4.0 PAVIMENTAÇÃO 

72961 4.1 Regularização e Compactação do Sub-leito até 20cm espessura m2 3.977,28 1,44 5.717,34 
72977 4.2 Colxão de Argila extraído para pavimento poliédrico exclusive transporte de argila e indenização jazida esp=15 cm m2 3.977,28 0,35 1.392,05 
73370 4.3 Transporte de Material de qualquer natureza(argila) DMT = 5,00 Km TonKm 4.772,74 0,83 3.937,51 
72979 4.4 Extração,Carga e assentamento de pedras poliédricas exclisive transporte de pedra e indenização da pedreira m2 3.977,28 3,49 13.870,76 
73370 4.5 Transporte de Material de qualquer natureza(pedra) DMT = 5,00 Km TonKm 7.159,10 0,83 5.906,26 
72971 4.6 Compactação de Pavimento Poliédrico m2 3.977,28 0,34 1.342,33 

74223/1 4.7 Fornecimento e Assentamento de Meio-fio de concreto pré-moldado tipo 01(10x25x100) m 696,07 27,59 19.202,83 
72972 4.8 Contenção Lateral com solo local para Pavimento Poliédrica m2 696,07 0,69 478,55 

SUB-TOTAL DO ITEM  51.847,63 

• TOTA'L GERAL DA OBRA 91.537,62 

OBSERVAÇÕES: 1) FOI UTILIADO A TABELA DO SINAP SERVIÇOS MARÇO DE 2014 E INSUMOS MARÇO DE 2014 
BDI 25% \.....e.... \....)...::=D 

- , M itage  
..... 	, 	i 

Rubans Luis 	ando Souza 	 L À. 
e de Segurança 

do TI« 	o 
GRIM-148 ea196-D 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
OBRA: DRENAGEM PLUVIAL PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES 
PERIMETRO URBANO NO MUNICÍPIO 
DATA: ABRIL/2014 

RUAS 25 DE MAIO, PROJETADAS A E B 

CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO 

item Descriminação R$ 
Total 

Perc. 
% 

1° Mês 2° Mês 3° Mês 4° Mês 5° Mês 6° Mês Total 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 802,76 0,88% 
100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 

802,76 - - - 802,76 

2.0 DRENAGEM 8.351,66 9,12% 
60,00% 30,00% 10,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 

5.011,00 2.505,50 835,17 8.351,66 

3.0 TERRAPLENAGEM 30.535,57 33,36% 
20,00% 20,00% 20,00% 20,00% 20,00% 0,00% 100,00% 

6.107,11 6.107,11 6.107,11 6.107,11 6.107,11 30.535,57 

4.0 PAVIMENTAÇÃO 51.847,63 56,64% 
10,00% 15,00% 25,00% 30,00% 10,00% 10,00% 100,00% 

5.184,76 7.777,14 12.961,91 15.554,29 5.184,76 	5.184,76 46.662,87 

TOTAL 91.537,62 100,00% 17.105,64 16.389,76 19.904,19 21.661,40 11.291,88 5.184,76 91.537,62 

DATA: 
05/05/2014 

ENGENHEIRO RESPONS: 
\. 	, 

Thibeas L 	Wand° 
F 	• ri q - r:'^ 

it_ 
Souza 

t:' -;,7,7,-Q,7,78 

PREFEITA MUNIC : 

i . • 	...,./p 	, 1 Dena rdin 
e • , i 	r ',"' musicipal 

Pgfeag 



Data rAutor Comentários 

PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA C/ PEDRAS IRREGULARES, 
CANALIZAÇÃO DE ÁGUAS PLUVIAIS 

Rua 25 de Maio, Ruas PROJETADA "A" e PROJETADA "B" 

CAPANEMA. - PARANÁ. 

OBR A 

AFMAPEArm: 

3.977,81 m2  

(ESCALA: 
indicada 

(DATA: 

Abril 2014 

02 

LOCALIDADE/BAI 

São Cristõvâo  
( 	  

FOLHA: RESPONSÁVEL TÉCNICO: 

RUBEN -IR. SOUZA 
RS-88296-D 

HEIRO CIVIL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

44A-ralcutA 

(DESENHO: 

EVANDRO CI3SAR MALINSIO 

Revisões da Prancha 

001  	 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA  

flud 



(OBRA 

	J 

PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA C/ PEDRAS IRREGULARES, 
CANALIZAÇÃO DE ÁGUAS PLUVIAIS 

Rua 25 de Maio, Ruas PROJETADA "A" e PROJETADA "B" 
CAPANEMA. - PARANÁ. 

V 

Ut. 

E 
.NTO 
[T'AR 

LÉGIO 

ECHE 

Revisões da Prancha 
Comentários 

-„„ 
Autor Data 

• / 

001  

PREFEITURA. MUNICIPAL DE CAPANEMA  

(LOCALIDA 	I RRO: 

o Crist 

02-02 

/FOLHA 'RESPONSAVEL TÉCNICO: 

RUBENS L.R. SO 
CREA RS-8 	-D 

NGENHEIRO C 	SEGURANÇA DO TRABALHO 

ÇAREA 
3.977,81 m2  

(ESCALA: 

indicada 

(DATA: 

Abril 2014  

(MATRICULA 

IDESENHO: 

EVANDRO CESÁRMÁLINSKI 



Prefeitura 5i/lun-id:par PREFEITURA MUNICIPAL DE ) ) 

CAPANEMA de Cajoanema 
Nossa gente em primeiro logon 

MEMORIAL DESCRITIVO 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES, 
DRENAGEM PLUVIAL E TERRAPLENAGEMA NAS RUAS PADRE CIRILO, 
MATOGROSSO E TIBIRIÇA, PIAUÍ, 25 DE MAIO E PROJETADAS A E EM 
CAPANEMA-PR 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

01-EXECUÇÃO DA OBRA 

A execução da obra ficará a cargo da empresa vencedora da licitação, 

através de competente Anotação de Responsabilidade Técnica junto 

ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - 

CREA. 

Para a execução dos serviços serão necessários os procedimentos 

normais de regularização da situação do responsável técnico pela 

empresa construtora junto à Prefeitura Municipal, com relação às 

licenças e alvarás. 

ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

01 - NORMAS GERAIS 

Estas especificações de materiais e serviços são destina os à 

compreensão e complementação dos Projetos Executivo da 

Construção e Orçamento de custos, sendo parte integran , e do 

Contrato da Obra. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura .7viunícpaC 
de Cayanema 	CAPANEMA  

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Nossa gente em primeiro lugar 

Eventuais dúvidas de interpretação entre as peças que compõe o 

Projeto de Construção deverão ser discernidas, antes do início da 

obra, com a Divisão e Engenharia da Prefeitura Municipal e com o 

engenheiro autor dos projetos. 

Eventuais alterações de materiais e/ou serviços propostos pela 

empreiteira, no caso único da impossibilidade da existência no 

mercado, deverão ser previamente apreciados pelo Departamento de 

Engenharia da Prefeitura Municipal de Capanema, com anuência 

expressa do autor dos projetos que poderão exigir informações 

complementares, testes ou análise para embasar Parecer Técnico 

final à sugestão alternativa. 

Os materiais e/ou serviços não previstos nestas Especificações 

constituem casos especiais, devendo ser apreciados pelo 

Departamento de Engenharia da Prefeitura Municipal, com 

acompanhamento do engenheiro autor dos projetos. Neste caso, 

deverão ser apresentados Memorial Descritivo do Material/Serviço, 

Memorial Justificativo para sua utilização e a composição 

orçamentária completa que permita comparação com materiais e/ou 

serviços semelhantes, além de catálogos e informações 

complementares. 

Todas as peças gráficas deverão obedecer ao modelo padronizado da 

Prefeitura Municipal, devendo ser rubricados pelo profissional 

responsável técnico pela empresa proponente. 

São obrigações do empreiteiro e do Responsável Técnico: 

Obedecer as normas e leis de higiene e segurança no trabalho; 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Munícpar PREFEITURA MUNICIPAL DE 

cre Cayanema 	CAPANEMA 
Nossa gente em primeiro lugar' 

Corrigir, às suas expensas, quaisquer vícios ou defeitos ocorridos na 

execução da obra, objeto do contrato, responsabilizando-se por 

quaisquer danos causados à Prefeitura Municipal e/ou terceiros, 

decorrentes de sua negligência, imperícia ou omissão; 

Empregar operários devidamente especializados nos serviços a serem 

executados, em número compatível com a natureza e cronograma da 

obra; 

Manter atualizados no canteiro de Obras, Alvará, Certidões, Licenças, 

evitando interrupção por embargos; 

Manter serviço ininterrupto de vigilância da obra, até sua entrega 

definitiva, responsabilizando-se por quaisquer danos decorrentes da 

execução da mesma; 

Manter limpo o local da obra, com remoção de lixos e entulhos para 

fora do canteiro; 

Providenciar a colocação das placas exigidas pelo Governo do Estado, 

Prefeitura Municipal/CREA e órgão financiador; 

Apresentar ao final da obra, a documentação prevista no Contrato de 

Empreitada Global. 

Para execução da obra, objeto destas especificações ficará a cargo da 

firma empreiteira o fornecimento de todo o material, mão de obra, 

leis sociais, equipamentos e o que se fizer necessário para o bom 

andamento dos serviços. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA-PR 



Prefeitura Munícípar 	I H{ PREFEITURA MUNICIPAL DE  

de Capanema 	CAPANEMA  
Nossa gente em primeiro lugan 

24 

02 - FISCALIZAÇÃO 

2.1. A fiscalização dos serviços será feita pelo Departamento de 

Engenharia da Prefeitura Municipal, através de seu responsável 

técnico, em qualquer ocasião, devendo a empreiteira submeter-se ao 

que lhe for determinado. 

2.2. A empreiteira manterá na obra, à testa dos serviços e como seu 

preposto, um profissional devidamente habilitado residente, que as 

representará integralmente em todos os atos, de modo que as 

comunicações feitas ao preposto serão consideradas como feitas ao 

empreiteiro. Por outro lado, toda medida tomada pelo preposto será 

considerada como tomada de empreiteiro. O profissional devidamente 

habilitado, preposto da Empresa, deverá estar registrado no CREA -

PR como Responsável Técnico pela Obra. 

2.3. Fica a empreiteira obrigada a proceder à substituição de 

qualquer operário, ou mesmo do preposto, que esteja sob suas 

ordens e em serviço na obra, se isso lhe for exigido pela fiscalização, 

sem haver necessidade declaração quanto aos motivos. A 

substituição deverá ser precedida dentro de 24 (vinte e quatro) 

horas. 

2.4. Poderá a fiscalização paralisar a execução dos serviços, bem 

como mandar refazê-los, quando os mesmos não forem executados 

de acordo com as especificações, detalhes ou com boa técnica 

construtiva. As despesas decorrentes de tais atos serão de inteira 

responsabilidade da empreiteira. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura MunicipaC PREFEITURA MUNICIPAL DE d i  k 

de Cayanema 	CAPANEMA  
Nossa gente em primeiro legan 

2 5 

2.5. A presença da fiscalização na obra, não diminui a 

responsabilidade da empreiteira perante a legislação pertinente. 

2.6. Deverá ser mantido no escritório da obra um jogo completo e 

atualizado dos projetos, especificações, orçamentos, cronogramas e 

demais elementos que interessem aos serviços, bem como um livro 

Diário de Obras. 

03 - MATERIAIS E MÃO DE OBRA 

3.1. As normas aprovadas ou recomendadas, as especificações, os 

métodos e ensaios, os padrões da Associação Brasileira de Normas 

Técnicas referentes aos materiais já normalizados, mão de obra e 

execução de serviços especificados, serão rigorosamente exigidos. 

3.2. Em caso de dúvidas sobre a qualidade dos materiais, poderá a 

fiscalização exigir análise em instituto oficial, correndo as despesas 

por conta da empreiteira. 

3.3. A guarda e vigilância dos materiais e equipamentos necessários 

à execução das obras de propriedade da Prefeitura Municipal, assim 

como das já construídas e ainda não recebidas definitivamente, serão 

de total responsabilidade da empreiteira. 

04 - INSTALAÇÃO DA OBRA 

4.1. Ficarão a cargo exclusivo da empreiteira, todas as providências e 

despesas correspondentes às instalações provisórias da ,obra, 

compreendendo o aparelhamento, mão de obra, maquina a e 

ferramentas necessárias à execução dos serviços provisórios tais 

Av. Pedro Vinet° Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura 1i4unicipaC PREFEITURA MUNICIPAL DEg G )  ) 

de Ca_panema 	CAPANEMA 
Nossa gente em primeiro lugan 

como: barracão, andaimes, cercas, instalações de sanitários, de luz, 

de água, etc. 

4.2. A fim de que a Fiscalização aprove a localização dessas 

instalações provisórias, deverá a empreitada apresentar as 

respectivas plantas de locação antes do início dos trabalhos. 

Na conclusão dos materiais e ela pertencentes, dentro do prazo de 15 

(quinze) dias corridos. Se não o fizer, poderá a Fiscalização efetuar 

sua retirada, sendo que as despesas decorrentes serão debitadas à 

empreiteira, não se responsabilizando a Prefeitura Municipal pelo 

destino e conservação dos mesmos. 

4.3. Deverão ser executadas as instalações provisórias de sanitários 

necessárias ao atendimento do pessoal da obra. 

4.4 A placa de obra será em chapa de aço galvanizado n° 26, nas 

medidas padrões de 1,50M x 2.00m(por rua)de área e pintadas nas 

cores específicas pelo Governo do Estado do Paraná. 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

1 - DISPOSITIVO DE DRENAGEM PLUVIAL URBANA 

1.1 - DEFINIÇÃO 

Entende-se por dispositivo de drenagem superficial urbana o conjunto 

de mecanismos que visam a coleta e remoção de águas pluviais 

precipitadas nas áreas urbanizadas, dispondo-os em local dequado, 

de modo a evitar erosões, inundações, desbarrancamentos u 'outros 
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danos, levando-se em consideração parâmetros básicos de combate à 

erosão e observando-se a topografia do terreno e dados 

pluviométricos e são constituídos por: 

Rede Coletora: É o dispositivo que conduz as águas pluviais através 

de diâmetros de tubulações adequadas à vazão a ser escoada. O 

assentamento será feito preferencialmente no passeio (lateral da 

pista). 

1.1.1 - Escavações 

A escavação das valas serão executadas de acordo com os gabaritos 

de canalização e , em princípio será adotado o diâmetro nominal dos 

tubos de 0,40m(fornecido pela prefeitura).Caso necessário os taludes 

de valas deverão ser devidamente escorados. Sempre que o material 

for de baixo poder de suporte será exigido um lastro de brita com 10 

cm no fundo da vala. Nas redes sob a pista de rolamento este lastro é 

obrigatório independente do tipo de solo. 

Os materiais retirados da abertura das valas deverão ser depositados 

a distância superior a 0,50 m da borda da vala e, quando de boa 

qualidade, servirão para reaterro das canalizações, desde q e 

aprovados pela fiscalização. 

1.1.2 - Reaterro 

O reaterro deverá ser executado em camadas não superiora 50m 

compactadas mecânicamente pela própria retro-escavadel 	com 

material adequado aprovado pela fiscalização. 
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O material excedente das escavações será considerado Bota Fora e o 

local de depósito ficará ao encargo da empreiteira, podendo ser 

aproveitado para regularização dos passeios e contenção lateral dos 

meios fios. 

1.1.3 - Caixas Coletoras 

Boca de lobo: é o elemento de drenagem pluvial urbana que visa 

captação das águas pluviais e a sua condução à rede coletora, 

localizam-se nas extremidades das quadras, de forma que não 

permita indefinição no escoamento superficial, evitando a formação 

de zonas mortas. 

Serão executadas da seguinte forma: 

Solo previamente apiloado para lançamento de concreto magro; 

Alvenaria de tijolos maciços de pé assentados com argamassa 

cimento e areia 1:4; 

Revestimento interno com concreto traço 1:3; 

Tampa em Ferro Fundido com grelha FOFO 135 Kg 

1.2. MATERIAIS 

Os materiais utilizados deverão satisfazer as especificações do ii ER-

PR, sendo estes: 
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Cimento: "Recebimento e aceitação de Cimento Portland Comum e 

Portland de Alto Forno". 

Agregado miúdo: "Agregado miúdo para concreto". 

Agregado graúdo: "Agregado graúdo para concreto". 

Água: "água para concreto"(insalubre, inodora e incolor) 

Concreto: "Concreto e argamassa" 

Aço: "Armaduras para concreto armado 

Formas: "Formas e cimbres". 

Os tijolos devem seguir as normas da ABNT, NBR 7170. 

O critério de medição é por unidade. 

1.3 - EQUIPAMENTOS 

A escavação das valas para assentamento dos tubos será executado 

com retro-escavadeira e a concha com largura compatível ao 

diâmetro da tubulação. A colocação dos tubos dentro das valas faz-se 

com a retro-escavadeira ou pá carregadeira, dependendo da situaçãoÀ,  

e do diâmetro do tubo. 

1.4 - ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS 
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As condições para aceitação dos serviços levarão em consideração os 

seguintes ítens: 

Serão avaliados os alinhamentos, declividades, cotas dos tubos e 

dispositivos de captação e inserção, usando os métodos topográficos 

correntes; 

Será aceita quando a calçada estiver isenta de qualquer resíduo de 

obra de materiais e com todos os acabamentos inclusive a retirada do 

isolamento das Caixas Coletoras. 

2.0 DESMATAMENTO E LIMPEZA(TERRAPLENAGEM) 

Os serviços compreendem as operações desmatamento, 

destocamento e limpeza, nas áreas destinadas a implantação do 

corpo estradai e naquelas correspondentes aos empréstimos das 

obstruções naturais, por ventura existentes, tais como camada 

vegetal, arbustos, tocos, raízes, entulhos e eventuais matacões soltos 

de pequeno porte. 

Serão derrubadas todas as árvores que se acharem compreendidas 

pelos off-stes com um acréscimo de 2,00 m para cada lado podendo 

ser reduzido a critério da Fiscalização. 

A limpeza compreenderá as operações de escavações e remoção da 

camada orgânica, na espessura do projeto ou a critério da 

fiscalização. 

Os materiais provenientes do desmatamento da limpeza serão 

removidos ou estocados conforme indicação da fiscalização. 
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2.1 ESCAVAÇÃO CARGA E TRANSPORTE (MATERIAIS DE 

EMPRÉSTIMO) E COMPACTAÇÃO 

São escavações fora do corpo estradai definidas pelos off-sets, 

destinados a prover ou complementar o volume necessário a 

constituição dos aterros, por insuficiência do volume dos cortes. 

As operações de aterro compreendem na descarga, espalhamento, 

conveniente umedecimento ou aeração, e compactação dos materiais 

de cortes ou empréstimos, para construção do corpo do aterro, até as 

cotas indicadas em projeto. 

Os materiais serão selecionadas pelo fiscalização e será em 1a 

categoria atendendo a qualidade e a destinação prevista no projeto, 

sendo isentos de materiais orgânicos. 

O lançamento do material do aterro para construção doa aterros deve 

ser feito em camadas sucessivas, em toda a largura da seção 

transversal e em extensões tais que permitam seu umedecimento e 

compactação. Para o corpo do aterro a espessura da camada 

compactada deverá ser de 0,50 m e para camadas finais de 0,30 m. 

O grau de compactação para as camadas inferiores do corpo do 

aterro é igual a 95% do Proctor Normal e as finais de 100% do 

Proctor Normal em relação ao ensaio AASHTO T-99. 

Os equipamentos para os aterros e compactações são caminhões 

basculantes, motoniveladora tratores de lâmina e escavadeiras 

hidráulicas, juntamente com rolos compactadores. 
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3 — PAVIMENTAÇÃO COM PEDRAS IRREGULARES 

3.1 - MINUTA DE PROJETO 

Pavimentação de vias urbanas com pedras irregulares, com área total 

de 10.572,89 m2 .conforme explicitado abaixo. 

3.2 - DEFINIÇÃO 

É o pavimento caracterizado pela cravação por percussão, de pedras 

irregulares justapostas, assentes sobre um colchão de solo coesivo, 

confinadas lateralmente por meio fio e rejuntadas com solo coesivo. 

3.3 - MATERIAIS 

A pedra irregular não apresenta uma forma constante, como o 

próprio nome indica, e portanto pretende-se em cada tipo de jazida 

limitar o campo de variações, de maneira que no seu conjunto a 

superfície pavimentada apresente uma determinada homogeneidade. 

Quanto às dimensões das pedras algumas medidas deverão ser 

observadas, tais como: seção de topo circunscrito variando de 0,05 a '-

0,10m e altura de 0,13 a 0,15m, obtida a partir de maciços rochosos 

extraídos de pedreiras indicadas no projeto ou pela fiscalização. 

O meio fio será em concreto pré-moldado(Fornecido pela prefeitura), 

nas dimensões 10 x 25 x 100 cm(conforme detalhe em projeto 

anexo); e serão fornecidos pela empresa vencedora. 
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Para o enchimento será usado argila com uma camada final de 15,00 

cm de espessura. 

O critério de medição é por metro quadrado. 

3.4 - EQUIPAMENTOS 

Deverá estar na obra permanentemente a disponibilidade da obra 

pelo menos: 

* Trator de esteira de porte médio (na jazida de argila e pedreira); 

* Retroescavadeira 

* Carregadora frontal; 

* Caminhão basculante; 

* Rolo liso vibratório com peso mínimo de 10ton; 

* Ferramentas manuais (carrinhos, pás, picaretas, enxadas, 

soquetes, martelos, etc). 

3.5 - EXECUÇÃO 

O subleito deverá ser escarificado, regularizado e compactado. 

Deverão ser executados cortes, aterros que fizerem-se necessários e 

serão executados pela secretaria de viação e obras supervisionada 

pelo departamento de engenharia da Prefeitura Municipal de 

Capanema. 

3.6 MEIO-FIO 

Assenta-se o meio fio em valas laterais escavadas manualmente com 

profundidade aproximada de 20 cm e o mesmo será escorado core 
1 
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A pavimentação não deverá ser executada quando o maten I do 

colchão estiver saturado. 
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argila proviniente de fora ou resíduo da escavação das tubulações 

dede que autorizado pela fiscalização numa largura mínima de 1,50 

m e toda a extensão das ruas. 

3.7 REGULARIZAÇÃO 

O material a ser utilizado como base deverá ser espalhado 

manualmente, de modo a atingir uma espessura mínima final de 

0,15m e coincidente com o piso do meio fio. 

3.8 COLXÃO DE ARGILA 

As pedras deverão ser assentadas com as faces de rolamento 

cuidadosamente escolhidas, entrelaçadas e bem unidas, de modo que 

não coincidam as juntas vizinhas, observando-se um espaçamento 

entre as pedras não superior a 1,50cm. 

3.9 COMPACTAÇÃO DO PAVIMENTO POLIÉDRICO 

A compactação será executada após o rejuntamento, progredindo dos 

bordos para o eixo nos trechos em tangente, e do bordo interno para 

o externo nos trechos em curva. Em cada passada, o equipamento 

deverá recobrir, no mínimo, metade da faixa anteriormente 

compactada. 

Após a rolagem final, o pavimento está apto para receber o tráfego. 
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O critério de medição é por metro quadrado. 

3.10 - ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS 

O pavimento pronto deverá ter a forma definida pelo alinhamento, 

perfis, dimensões e seção transversal estabelecidos pelo projeto. 

Durante todo o período de execução do pavimento e até o seu 

recebimento definitivo, os trechos em construção e o pavimento 

pronto deverão ser protegidos contra os elementos que possam 

danificá-los e devidamente sinalizados. 

Os materiais só poderão ser empregados após autorização da 

fiscalização. 

Todo e qualquer material rejeitado pela fiscalização deverá ser 

retirado imediatamente do canteiro de obras. 

O acabamento deverá ser julgado satisfatório pela fiscalização. 

Deverá a empreiteira apresentar a esta fiscalização um diário de obra 

relatando os acontecimentos no decorrer da obra e deverão ser 

vistados pelo responsável técnico da empreiteira e o engenheirofifiscal 

da prefeitura. 

4.0 - LIMPEZA GERAL 
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No término da obra deverá ser efetuada a limpeza geral e a 

desmobilização, sendo a obra entregue em perfeitas condições de 

uso. 

Nesta ocasião será formulado Atestado de Entrega Provisória de Obra 

pela Fiscalização Municipal. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Toda dúvida existente na compreensão das especificações de serviço 

será dirimida pelo Engenheiro Fiscal da Prefeitura Municipal, 

prevalecendo o que estiver determinada nos Projetos específica, 

neste Memorial e na falta de orientações de algum tipo de material ou 

serviço, a fiscalização municipal terá supremacia e autoridade para 

identificar os mesmos, dentro dos custos constantes do orçamento 

anexo. 

Todos os serviços terão como parâmetros básicos de execução, as 

especificações constantes nas normas da Associação Brasileira de 

Norma Técnica e as especificações dos fabricantes dos produtos a 

serem aplicados. 

Os projetos de engenharia, este memorial e as especificações da 

ABNT, para os tipos de serviços previstos, complementam-se entre si, 

sendo suas adaptações e contradições resolvidas pelo engenheiro 

autor dos projetos e pela fiscalização do Município. 

Toda e qualquer modificação do tipo de material e serviço constantes 

dos documentos que integram o Projeto Executivo de Construção de 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PED 
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IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL E TERRAPLENAGEMA NAS 

RUAS PADRE CIRILO, MATOGROSSO E TIBIRIÇA, PIAUÍ, 25 DE 

MAIO E PROJETADAS A E EM CAPANEMA-PR , somente poderão 

ser executados com autorização expressa do Engenheiro Fiscal do 

Município. A utilização dos materiais para a construção da presente 

obra fica sujeita a fiscalização e aprovação prévia do município, 

através de seu engenheiro, bem como toda a fiscalização e medição 

dos serviços ficarão sob sua responsabilidade. 

Capanema, 05 de maIO de 2014 

— 	t  

Eng.Rubens Lui'S Rolando Souza 
RespofiSável Técnico 
C4EA PR 88.296/D 

Linda ir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 
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Código Nome 

038504 EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES, DRENAGEM 

PLUVIAL E TERRAPLANAGEM NA RUA PIAUÍ, PERÍMETRO URBANO, BAIRRO SÃO 
CRISTOVÃO DE CAPANEMA - PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 2 943,44 M' 

Lote 

002 Lote 002 

Código Nome 

038502 EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES DRENAGEM 

PLUVIAL E TERRAPLANAGEM NA RUA PADRE CIRILO (ENTRE AS RUAS MINAS GERAIS E 

OTAVIO KISCHNER), PERÍMETRO URBANO, BAIRRO SANTO EXPEDITO, DE CAPANEMA-

PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 1 556,60 M' 

Lote 

003 Lote 003 

Código Nome 

03 EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES, DRENAGEM 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES, DRENAGEM 

PLUVIAL E TERRAPLANAGEM NAS RUAS MATO GROSSO E TIBIRIÇA, PERÍMETRO 

URBANO, BAIRRO SÃO JOSE OPERÁRIO DE CAPANEMA - PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA 

DE 2 095,57 AP 

Lote 

004 Lote 004 

Código Nome 

038505 EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES, DRENAGEM 

PLUVIAL E TERRAPLANAGEM NAS RUAS 25 DE MAIO, PROJETADA "A" E PROJETADA "B", 

PERÍMETRO URBANO, BAIRRO INDUSTRIAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 3.977,81 M' 

LUIZ FERNANDO KRUGUEL 
Secr. Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos 

Município de Capanema 
Solicitação 71/2014 

Pagina 1 

Solicitação 

Número 	 Tipo 

71 	Aquisição de Material 
Emtido em 	 Quantidade de 'tens 

12/05/2014 	 4 

Solicitante 	  Processo Gerado 

Código 	Nona 
	

Nurrero 

46237-3 LUIZ FERNANDO KRUGUEL 
	

140/2014 
Local 	  
Código 	Norre 

151 	Pavimentação e Recapeamento de Vias Urbanas 
Órgão 	  

 

Pagamento 

 

  

None 	 Forra 

08 	Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos 	 A CA DA 30 DAS APÓS 

Entrega 	  
Local 	 Prazo 

CONFORME SOLICITAÇÕES 	 6 Meses 

Descrição 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA COM PEDRAS 

IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL E TERRAPLANAGEM NAS RUAS PADRE CIRILO, MATO GROSSO E TIBIR1,7, 

5 DE MAIO E PROJETADAS "A" E "B", AMBAS NO PERÍMETRO URBANO DE CAPANEMA - PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA 

10573,42 M' 

Lote 

001 Lote 001 

Unidade 

UN 

Quantidade 

1,00 

Unitário 

105 368,29 

TOTAL 

Valor 

105 368,29 

105 368 29 

Unidade 

UN 

Quantidade 

1 00 

Unitário 

4' 	07 1 	81 

TOTAL 

Valor 

4'7^  	9 

41 071,81 

Unidade 

UN 

Quantidade 

1,00 

Unitário 

86 356,21 

TOTAL 

Valor 

86 356 2I 

86 356,21 

Unidade 

UN 

Quantidade 

1,00 

Unitário 

91 537 62 

TOTAL 

Valor 

91 53762 

91.537,62 

TOTAL GERAL 324.333,93 

Eretido por GABRIEL C IPR IAN l na versão 5507x 
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Tomada de preços: 012 	CAPANEMA, 16/05/2014 

PROTOCOLO NÚMERO: 012 

DE: LUIZ FERNANDO KRUGUEL — SECRETÁRIO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS 
PARA: LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN -PREFEITA MUNICIPAL 

Senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a competente Autorização para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL E TERRAPLANAGEM 
NAS RUAS PADRE CIRILO, MATO GROSSO E TIBIRIÇA, PIAUÍ, 25 DE MAIO E 
PROJETADAS "A" E "B", AMBAS NO PERÍMETRO URBANO DE CAPANEMA - PR. 
TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 10.573,42 M2 . 

Esta Licitação se faz necessário devido a necessidade da EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL E 
TERRAPLANAGEM NAS RUAS PADRE CIRILO, MATO GROSSO E TIBIRIÇA, PIAUÍ, 25 DE 
MAIO E PROJETADAS "A" E "B", AMBAS NO PERÍMETRO URBANO DE CAPANEMA - PR, 
TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 10.573,42 M2. 

O Custo Maximo global importa em R$ 324.333,93 (Trezentos e Vinte e Quatro 
Mil. Trezentos e Trinta e Três Reais e Noventa e Três Centavos). 

ordialmente 

LUIZ FE ANDO KRUGUEL —
SECRETÁRIO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
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Tomada de preços: 012 

PROTOCOLO NÚMERO: 012 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 

CAPANEMA, 16/05/2014. 

PARA: DEPTO. DE CONTABILIDADE 
DEPTO. JURÍDICO 
COMISSÃO LICITAÇÃO 

Preliminarmente à autorização solicitada mediante oficio numero 
012 o presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento licitatório, indicando a 
modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3- à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do contrato; 

4- ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima 

Cordialmente 

Lii dannr Maria e Lara DenardT  
Prefeita Municipal 

Av. Pedro Vinato Pangot de Souza, 1080 - Centro 85760-000 
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Prefeitura Munícíyal dè 
Cayanema 

Tomada de preços: 012 
	

CAPANEMA, 16/05/2014 

PROTOCOLO NÚMERO: 012 

DE: DEPTO DE CONTABILIDADE 
PARA: PREFEITA MUNICIPAL 

Em atenção ao oficio numero 012 expedido por Vossa Senhoria em. 
16/05/2014 informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o 
pagamento das obrigações decorrentes das obras constante do oficio numero supra, sendo que o 
naaamento será efetuado através da Dota cão Or amentária; 
DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 
2014 1390 08.002.15.451.15011-151 000 

Cordialmente, 

Av Pedro Viriato Pangot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Prefeitura ,iviunícipat-  de 
Cayanema 

Tomada de preços: 012 	CAPANEMA, 16/05/2014 

PROTOCOLO NÚMERO: 012 

DE: 	COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

PARA: DEPARTAMENTO JURÍDICO 

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria minuta do Edital de 
Licitação n° 012, modalidade Tomada de preços, para os fins previsto no parágrafo único do art.  
38 da Lei n° 8.666/93. 

Cordialmente, 

Presidente Comissão de Licitação 

Av Pedro Vinato Pangot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Procuradoria Jurídica 

procuradoria@capanema.pr.gov.br  

PARECER JURÍDICO N° 62/2014 

TOMADA DE PREÇOS N°. 12 / 2014 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações 

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS 

IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL E TERRAPLANAGEM 

NAS RUAS PADRE CIRILO, MATO GROSSO E TIBIRIÇA, 

PIAUÍ, 25 DE MAIO E PROJETADAS "A" E "B", AMBAS NO 

PERÍMETRO URBANO DE CAPANEMA - PR, TOTALIZANDO 

UMA ÁREA DE 10.573,42 M2. 

1 - CONSULTA: 

A Comissão Permanente de Licitações, designada pela portaria 

n°. 5767/2014, encaminha para análise desta Procuradoria Jurídica, minuta 

de edital de tomada de preços, tipo menor preço global, por execução 

indireta, sob o regime de empreitada por preço global, para contratação de 

empresa para drenagem pluvial e pavimentação poliédrica com pedras 

irregulares, totalizando uma área de 1.428,06 m2, conforme condições e 

especificações contidas no edital e seus anexos. 

Constam a minuta de edital e seus anexos: Carta credencial -

anexo 01, Declaração de Regularidade no Ministério do Trabalho - anexo 02, 

Atestado de visita - anexo 03, Declaração de responsabilidade técnica -

anexo 04, Declaração de idoneidade - anexo 05, Carta proposta de preços -

anexo 06, Termo de renúncia - anexo 07, Minuta do contrato - anexo 08, 

Cronograma físico-financeiro - anexo 09, Planilha de serviços, quantitativos 

e valores - anexo 10, Memorial descritivo - anexo 11, Projetos - anexo 12, 

Declaração de Aceitação da Responsabilidade - anexo 13, Declaração de 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte - anexo 14, Declaração de 

propriedade de aparelhamento e disponibilidade de pessoal técnico para a 

execução do objeto da licitação - anexo 15. 

É o relatório. 

 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal de Capanema 
Procuradoria Jurídica 

procuradoria@capanema.pr.gov.br  

2 - PARECER: 

Importante asseverar, inicialmente, que esta Procuradoria se 
atém, tão-somente, a questões relativas à legalidade das minutas, 
ressalvando, portanto, que todo procedimento deverá observar a 
legislação apontada no corpo deste parecer, principalmente no tocante 
a prazos e atos essenciais, não nos competindo nenhuma consideração 
acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da 
Administração Pública ao traçar os parâmetros dos serviços entendidos 
como necessários, bem como da forma para a sua execução. 

2.1 - Da licitação: do cabimento da modalidade tomada de 
preços 

No tocante à escolha da modalidade tomada de preços, os 

fundamentos estão assentados no art. 23, I, "b" e II, "b", da Lei 8.666/93. 

Conforme a legislação vigente, por esta modalidade de certame a 

Administração escolhe entre os possíveis interessados do ramo de que trata 
o objeto da licitação, devidamente cadastrados ou que atenderem a todas as 

condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior a data do 

recebimento das propostas, que comprovem possuir requisitos mínimos de 

qualificação exigidos no edital. 

Nesse prisma, verifica-se que o valor máximo delimitado pela 

Administração, para o pagamento do objeto do certame é de R$ 324.333,93 

(trezentos e vinte e quatro mil e trezentos e trinta e três reais e noventa e 

três centavos) possibilitando a realização de licitação por tomada de preços. 

2.2- Do Projeto Básico 

Projeto básico é o conjunto de elementos necessários e 

suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar obra ou 

serviço ou complexo de obras ou serviços. É imprescindível para realização 

de qualquer obra ou serviço de engenharia. 
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procuradoria@capanema.pr.gov.br  

Portanto, toda licitação de obra ou serviço realizada em qualquer 
modalidade de licitação deve ser precedida da elaboração de projeto básico. 

O referido projeto deve ser elaborado segundo as exigências da 

Lei n°. 8.666/1993, com base em indicações de estudos técnicos 

preliminares que assegurem a viabilidade técnica e o adequado tratamento 

do impacto ambiental do empreendimento. Deve possibilitar principalmente 

avaliação do custo da obra, definição dos métodos e prazo de execução. 

Estabelece a Lei de Licitações que o projeto básico deve estar 

anexado ao ato convocatório, dele sendo parte integrante. 

Determina ainda que o projeto básico deve conter os seguintes 
elementos: 

• desenvolvimento da solução escolhida; 

• soluções técnicas globais e localizadas; 

• identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais e 

equipamentos a incorporar a obra; 

• informações que possibilitem o estudo e a dedução de métodos 

construtivos; 

• subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da 

obra; 

• orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado 

em quantitativos de serviços e fornecimentos propriamente avaliados. 

Além de ser peça imprescindível para execução de obra ou 

prestação de serviços, o projeto básico é documento que propicia a 

Administração conhecimento pleno do objeto que se quer licitar, de forma 

detalhada, clara e precisa. Permite ao licitante ter acesso a informações e 

elementos necessários a boa elaboração da proposta, mediante regras 

estabelecidas pela Administração a que estará sujeito. 

Destarte, limitando-se a examinar a presença dos documentos 

acima mencionados, verifica-se que o Projeto Básico elaborado pelo 

Departamento de Engenharia do Município atende aos requisitos legais, 

fornecendo subsídios claros e suficientes para que os licitantes elaborem as 

suas propostas. 
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Prefeitura Municipal de Capanema 
Procuradoria Jurídica 

procuradoria@capanema.pr.gov.br  

2.3 - Das minutas de edital e do contrato 

A análise das minutas de edital e de contrato será conduzida à 

luz da legislação aplicável ao presente caso, qual seja, a Lei 8.666/93, que 

regulamente a Tomada de preços, bem como a Lei Complementar Federal n° 

123/ 2006, que instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa 

de Pequeno Porte. 

No tocante à minuta do edital, verifica-se que foram preenchidos 

os requisitos essenciais do art. 40, da Lei 8.666/93. 

Adequada, também, a minuta do contrato constante do Anexo 

08, em que detalha o objeto, as suas peculiaridades, bem como prevê as 

cláusulas essenciais dispostas no art. 55, da Lei 8.666/ 93. 

3 - CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta 

favoravelmente à publicação da minuta de edital em apreço, bem como de 

seus anexos, ora rubricados com o intuito de identificar a documentação 

examinada. 

Capanema, 16 de io de 2014. 

?aro Skiba Júnior 
procurador Munlelpal 

de Depenem.- PR 
Dec. N• 

OAB/PR 68.307
558812014 
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

Tomada de preços: 012 

PROTOCOLO NÚMERO: 012 

CAPANEMA, 16/05/2014 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 
PARA: COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo 
AUTORIZO a licitação sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS, que tem por objeto a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
POL1ÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL E TERRAPLANAGEM 
NAS RUAS PADRE CIR1LO, MATO GROSSO E TIBIRIÇA, PIAUÍ, 25 DE MAIO E 
PROJETADAS "A" E "B", AMBAS NO PERÍMETRO URBANO DE CAPANEMA - PR, 
TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 10.573,42 M2 , nos termos da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 
1993. 

A Comissào de Licitação é aquela nomeada pela Portaria N° 5767/2014. 

Encaminhe-se ao Setor/Departamento de Licitação para as providências 
necessárias. 

Lin :emir Maria de Lara Denar in 
refeita Municipal 

Av Pedro Vinato Parigot cie Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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Lano Dorochowicz 

Prefeitura Municiyar de 
Cayanema 

AVISO DE LICITAÇÃO N° 012 

(Lei n° 8.666/93, art. 21) 

Modalidade de licitação: Tomada de preços 

Síntese do objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL E 
TERRAPLANAGEM NAS RUAS PADRE CIRILO, MATO GROSSO E TIBIRIÇA, PIAUÍ, 25 DE 
MAIO E PROJETADAS "A" E "B", AMBAS NO PERÍMETRO URBANO DE CAPANEMA - PR, 
TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 10.573,42 M2. 

Sessão de entrega de envelopes: 03/06/2014 até às nove horas. 

Sessão de Julgamento: 03/06/2014 às nove horas. 

Local para informações e obtenção do instrumento convocatório e seus anexos: Setor de 

Licitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO 

CAPANEMA - PR 

Presidente Comissão de Licitação 

Av. Pedro Viriato Pangot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Prefeitura Munícípar de 
Cayanema 

EDITAL DE LICITAÇÃO N° 012/2014 

MODALIDADE: Tomada de Preços 

SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

1- PREÂMBULO 

1.1.0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, por intermédio da Secretaria de Viação, Obras e 

Serviços Urbanos, mediante a Comissão de Licitação, designada pela portaria n°. 

5767/2014, do dia 08 de janeiro de 2014, torna público para conhecimento dos 

interessados que na data, horário e local indicados, fará realizar licitação na modalidade 

TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO, na forma de Execução Indireta e 

Regime por Empreitada por Preço Global, de acordo com as condições deste edital e seus 

anexos, bem como com o que determina a Lei n° 8.666/93, a Lei Complementar n°. 123/06 

e do Decreto n°. 6.204/07. 

1.2. A licitação será subdivida em LOTES, conforme tabela constante do Projeto Básico, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu interesse. Não 

será admitida a formulação de lances por item, somente por lote. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço POR LOTE, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto 

1.3. Da sessão pública: 

Os envelopes contendo a proposta e a documentação deverão ser entregues até às nove 

horas do dia 03/06/2014, e serão abertos no dia 03/06/2014, às nove horas, na sala da 

Comissão Permanente de Licitações da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA, situada a AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 CENTRO -

CAPANEMA - PR. 

1.4- Integra este convite, independentemente de transcrição: 

■ Carta credencial — anexo 01 

■ Declaração de Regularidade no Ministério do Trabalho — anexo 02 

• Atestado de visita — anexo 03 

■ Declaração de responsabilidade técnica — anexo 04 

• Declaração de idoneidade — anexo 05 

■ Carta proposta de preços — anexo 06 

• Termo de renúncia — anexo 07 

• Minuta do contrato — anexo 08 

• Cronograma físico-financeiro — anexo 09 

• Planilha de serviços, quantitativos e valores— anexo 10 

• Memorial descritivo — anexo 11 

Av Pedro Mato Pangot de Souza, 1080 — Centro -- 85760-000 
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• Projetos — anexo 12 

• Declaração de Aceitação da Responsabilidade — anexo 13 

• Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte — anexo 14 

• Declaração de propriedade de aparelhamento e disponibilidade de pessoal técnico 

para a execução do objeto da licitação — anexo 15 

2- DO OBJETO 

O objeto da licitação é a escolha da(s) proposta(s) mais vantajosa(s) para 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 

PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES, DRENAGEM 

PLUVIAL E TERRAPLANAGEM NAS RUAS PADRE CIRILO, MATO GROSSO E 

TIBIRIÇA, PIAUÍ, 25 DE MAIO E PROJETADAS "A" E "B', AMBAS NO PK P ETI;() 

URBANO DE CAPANEMA - PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 10.573,42 M2 , 

conforme memorial descritivo (anexo 11), Projetos (anexol2) e especificado no formulário 

padronizado de proposta (anexo 06). 

3- DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

3.1- A despesa com a contratação do serviço, estimada em R$ 324.333,93 (Trezentos e 

Vinte e Quatro Mil, Trezentos e Trinta e Três Reais e Noventa e Três Centavos), valor 

que correrá a conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

DOTAÇÕES 

Exercício da 

despesa 

Conta da 

despesa 

Funcional programática Fonte de recurso 

2014 1390 08.002.15.451.15011-151 000 

4- DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE O EDITAL 

4.1- 0 edital poderá ser impugnado: 

4.1.1- Por qualquer pessoa em até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para 

abertura da sessão pública; 

4.1.2- Por qualquer licitante em até 03 (três) úteis antes da data fixada para abertura (la 

sessão pública. 

4.2- Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova 

data para realização do certame. 

4.3- Até a data marcada para abertura da sessão pública, qualquer interessado poderá 

solicitar à Administração elementos, informações e esclarecime nos reiaii‘ os à licitaçay e 

às condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto. 

4.4- As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 
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4.5- As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pela Comissão de 

Licitação deverão ser autuados no processo licitatório e estar disponíveis para consulta 

por qualquer interessado. 

4.6- Qualquer impugnação ao presente edital deverá ser protocolizada junto ao Protocolo 

da Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via postal, endereçada 1)] isão dt 

Licitações do Município, considerando-se o prazo fatal para a tempestividade da 

impugnação a data de recebimento da correspondência, a qual deverá respeitar os itens 

4.1.1 e 4.1.2, deste edital. 

5- DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

5.1-  Poderão participar desta licitação os interessados do ramo pertinente ao seu objeto, 

escolhidos e convidados pelo Município de Capanema, bem como os demais interessados 

cadastrados no banco de dados do Município de Capanema- PR na correspondente 

especialidade que manifestarem seu interesse com antecedência de até 72 (setenta e 

duas) horas do horário marcado para apresentação das propostas. 

5.2- O cadastramento no banco de dados Municipal será realizado por meio da divisào de 

Licitações do Município. 

5.3- Não poderão participar desta licitação: 

5.3.1- Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto da 

licitação. 

5.3.2- Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país, 

5.3.3-Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 7° da Lei n" 

10.520/2002 e art. 28 do Decreto n° 5.450/2005) ou suspensas temporariamente de 

participar de licitação ou impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, 

III, da Lei n° 8.666/93); 

5.3.4-Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 8°, V 

da Lei n° 9.605/98; 

5.3.5-Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com 	.\dministríç 

Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade: 

5.3.6-Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperaçao 

judicial ou extrajudicial; 

5.3.7-Empresas de que sejam proprietários, controladores ou diretores Deputados ou 

Senadores (cfr. art. 54, II da Constituição); 

5.3.8-Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei 

n° 8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa),  

5.3.9-Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no artigo 9" da Lei n'' 

8.666/93. 

5.4-  O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do 

licitante. 
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6- DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE E EQUIPARADOS 

6.1- O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar 

se-á nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 

instituído pela Lei Complementar n° 123/06. 

6.1.1- A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, em 

conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n° 11.488/07 e do art. 3°, § 40, VI da Lei 

Complementar n° 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar 

n° 123/06 às ME/EPP. 

6.1.2- A pessoa física ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo 

art. 3° da Lei Complementar n° 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei 

Complementar n" 123/06, às ME/EPP. 

6.2- A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar n° 

123/2006 independe da habilitação da microempresa, empresa de pequeno porte ou 

equiparado para a obtenção do regime tributário simplificado. 

6.3-  Os licitantes que se enquadrarem nas situações preN 1 laS no m.t 

Complementar n° 123/06, e não possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4" do artigo 

citado, deverão apresentar declaração, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos 

legais para a qualificação como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, 

estando aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da 

referida Lei Complementar (Art. 11 do Decreto n° 6.204/07). 

6.4- A declaração acima exigida deverá ser entregue juntamente com a documentação de 

habilitação. 

7- DO CREDENCIAMENTO 

7.1- Previamente à abertura da sessão de habilitação e julgamento, o representante do 

licitante deverá apresentar-se à Comissão de Licitação para efetuar seu credenciamento 

como participante desta Licitação, munido da sua carteira de identidade ou documento 

equivalente, e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão. 

7.2- Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos 

termos do estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou 

particular com firma reconhecida, ou documento equivalente 

7.3-  O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem 

ostentar a competência do representante do licitante para representá-lo perante 

terceiros. 

7.4- O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve 

ostentar os necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos 

os demais atos inerentes ao certame, devendo vir acompanhado dos documentos de 

constituição da empresa ou do registro como empresário individual. 

7.5- Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 
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7.6- Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 

7.7-  A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de erecleiii iiio 

não impedirá a participação do licitante no presente certame, porém impedirá o seu 

representante de se manifestar durante a sessão. 

8- DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DE PROPOSTA 

8.1- Os documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão ser entregues 

separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e identificados no 

anverso com o nome do licitante e contendo em suas partes externas e frontais, em 

caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° 01 — DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

TOMADA PREÇOS N° 012/2014 ABERTURA DIA 03/06/2014 às nove horas 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

ENVELOPE N° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 012/2014 ABERTURA DIA 03/06/201x1 às nove horas 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

8.2.- O envelope 01 deverá conter todos os documentos a seguir relacionados, o qual 

deverá ser apresentado devidamente lacrado e inviolado, em 01(uma) via cada um, sendo 

que as folhas deverão, preferencialmente, ser do tamanho XI, os documentos devera() 

estar rubricados por elemento credenciado da proponente, no caso de cópias, estas 

deverão estar devidamente autenticadas por tabelião, ou por servidor membro da 

comissão permanente de licitação. 

8.2.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI; ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

b.l. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 
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c) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores. 

d) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela 

Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que 

comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

e) No caso de cooperativa: 

e.l. A ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede; 

e.2. O registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 

e.3. O regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com ata da 

assembleia que os aprovou; 

e.4. Os editais de convocação das três últimas assembleias gerais 

extraordinárias; 

e.5. A ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a 

contratar o objeto da licitação; 

f) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização; 

g) Para qualquer tipo de empresa: Certidão simplificada de registro do comercio -

Junta Comercial, cuja pesquisa tenha sida realizada em data nao anterior a 90 (no\ ent ) 

dias da data prevista para apresentação dos envelopes, salvo sociedade simples; 

8.2.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL: 

a)Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ, com 

data de emissão não superior' a 60(sessenta) dias; 

b)Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários — (INSS — Instituto 

Nacional da Seguridade Social); 

c) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando a situação regular, expedido pela Caixa Econômica Federal; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta 

Negativa da Divida Ativa da União e Receita Federal); 

d.1)A aceitação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a 

Tributos Federais e a Dívida Ativa da União está condicionada à verificação da 

correspondente 	autenticidade 	nos 	seguintes 	endereços 	eletrônicos: 

www.receita.fazenda.gov.bre www.pgfn.fazenda.gov.br. 

e) Prova de regularidade para com a Receita Estadual, da unidade de federaçao 

da sede da licitante; 

f)Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, (Certidão Negativa de 

Tributos Municipais, emitida pela prefeitura da sede do licitante; 
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8.2.3. RELATIVA À REGULARIDADE ECONÔMICA FINANCEIRA: 

a) certidão negativa de falências ou recuperação judicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, cuja pesquisa tenha lida realizada em data não 

anterior a 90 (noventa) dias da data prevista para apresentação dos envelopes; 

b) Certidão negativa de títulos de protesto da empresa com validade de 30 dias. 

8.2.4. RELATIVA À REGULARIDADE TRABALHISTA: 

a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo ceia a 1 t'l 

12.440/11(validade 180 dias contados da data de sua emissão). 

8.2.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Registro ou inscrição, no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia —

CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo — CAU, da empresa licitante e de 

seu(s) responsável(is) técnico(s), da região a que estiverem vinculados. 

a.1)No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não serem 

registrados ou inscritos no CREA ou no CAIJ do Estado do Paraná, devera() ser 

providenciados os respectivos vistos deste órgão regional por ocasião da assinatura do 

contrato. 

b) Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de 

Certidão de Acervo Técnico - CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, 

nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou 

membros da equipe técnica que  participarão da obra, que demonstre a Anotação de 

Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade 'recriara - E H 1', 

relativo à execução dos serviços que compõem a contratação, especificamente, no que 

tange ao presente certame, serviços de drenagem . e pavimentação com pedras 

irregulares; 

b. 1)0s responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados 

deverão pertencer ao quadro permanente do licitante, na data prevista para entrega da 

proposta, entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o sócio que comprove seu 

vínculo por intermédio de contrato/estatuto social; o administrador ou o diretor' e 

empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdencia Social; e o 

prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de 

compromisso de vinculação futura, caso o licitante se sagre vencedor do certame; 

b.2)Caso o licitante seja cooperativa, os responsaveis técnicos e/ou membros 

da equipe técnica de que trata esse subitem devem ser cooperados, demonstrando-se tal 

condição através da apresentação das respectivas atas de inscrição, da comprovação da 

integralização das respectivas quotas-partes e de três registros de presença desses 

cooperados em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais. Hem corno da cornpi.o‘,a(. .i., 
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de que estão domiciliados em localidade abrangida na definição do artigo 4°, inciso XI, da 

Lei n° 5.764, de 1971; 

b.3)No decorrer da execução da obra, os profissionais de que trata Leste 

subitem poderão ser substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993, 

por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja 

aprovada pela Administração. 

c) Comprovação da capacitação técnico-operacional, mediante apresentação de um 

ou mais atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome 

do licitante, relativos à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior 

relevância técnica e valor significativo da contratação, a saber. 

I. Drenagem e pavimentação com pedras irregulares, com quantitativos mínimos 

de 50% da área objeto da presente licitação, vedado o somatório de atestados. 

c.1)Os atestados deverão estar devidamente registrados no CRER ou no CAL: 

da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, dando-se tal comprovação 

mediante a apresentação da correspondente CAT com registro de atestado — de atividade 

concluída, ou documento equivalente, que indique o licitante como empresa contratada. 

d) Declaração formal (cf. Anexo 15) de que disporá, por ocasião da futura 

contratação, das instalações, do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e 

disponíveis para a realização do objeto da licitação, a saber: 

I. Trator de esteira de porte médio; 

II. Retroescavadeira; 

III. Carregadora frontal; 

IV. Caminhão basculante; 

V. Rolo liso vibratório com peso mínimo de 10 ton.; 

VI. Motonivelador; 

VII. Ferramentas manuais (carrinhos, pás, picaretas, enxadas, soquetes, martelos 

etc.). 

VIII. Disponibilização de mão-de-obra suficiente para a execução do contrato no 

prazo pactuado. 

e) Declaração, conforme modelo anexo ao Edital, de que o licitante, por intermédio 

de representante legal devidamente qualificado para esse fim, vistoriou os locais onde 

será realizada a obra, e de que é detentor de todas as informações relativas à sua 

execução. 

e.1) A vistoria ocorrerá apenas no dia 30/05/2014 às 9h00min., sendo que os 

representantes das proponentes deverão se dirigir no horário marcado à Prefeitura 

Municipal para posterior visita ao local da obra. 

Av. Pedro Vinato Pangot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 
Fone_46-3552-1321 - Fax 46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Jvlunícípal de 
Caftanema 000t.57 

e.2) O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do 

Edital, estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para abertura dos envelopes. 

e.3) Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá possuir 

formação na área de engenharia, devido à complexidade do objeto desta licitação, bem 

como estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e 

documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da 

vistoria. 

e.4) Por ocasião da vistoria, ao licitante, ou ao seu representante legal, será 

entregue CD-Rom, "pen-drive" ou outra forma compatível de reprodução, contendo as 

informações relativas ao objeto da licitação, para que a empresa tenha condições de bem 

elaborar sua proposta. 

f Declaração na qual a Licitante manifeste sua total compreensão e conhecimento 

dos termos contidos na Especificação Técnica deste Edital, conforme Modelo Anexo 13 

deste Edital. 

g) Indicação do Responsável Técnico ou da Equipe de Profissionais Responsáveis 

Técnicos que participarão da construção da obra, conforme Anexo 04- (Declaração de 

Responsabilidade Técnica). O responsável técnico deverá opor assinatura de aceite na 

exigência constante acima. 

8.3. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (DECLARAÇÕES): 

a) Declaração idoneidade, conforme modelo constante no Anexo 02 deste Edital. 

b) Declaração de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalhos 

noturnos e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme disposto no artigo 70, inciso XXXIII, da 

Constituição Federal. (conforme modelo no Anexo 06 deste Edital — Regularidade com o 

Ministério do Trabalho). 

c) Documentos facultativos: 

c.1) Declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte 

( A empresa interessada no exercício dos direitos dispostos da Lei Complementar 

n° 123/2006, de 14/12/2006, deverá apresentar juntamente com a documentação de 

habilitação, no envelope "A", a Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte, com firma reconhecida (anexo 05)). 

c.2)Termo de Renúncia 

(A empresa interessada em renunciar ao seu direito a recurso contra decisão a 

Comissão da Licitação quanto a habilitação, deverá apresentar o respectivo documento 

nos exatos termos do anexo 04, o qual deverá ser entregue juntamente com a 

documentação de habilitação). 
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8.4. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 01) poderão ser apresentados 

em original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório 

competente, oucópia simples que poderá ser autenticada pelos membros da Comi,,sao 

Permanente de Licitação ou Funcionário do Setor de Licitações, no decorrer da sessão 

desde que o original esteja na posse do representante credenciado, ou ainda por meio de 

publicação em órgão da imprensa oficial, e inclusive expedidos via Internet. 

8.5- As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes 

deverão ser apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão 

expedidor, ou, na hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos 

últimos 90 dias contados da data da abertura da sessão pública. 

8.6- As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida 

para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição (art. 43 da LC 	123/06). 

8.7-0 proponente que não cumprir com o disposto no item 8 e seus subitens sera 

desclassificado. 

9 - DA PROPOSTA 

9.1- Deverá ser apresentada uma carta proposta de preços (anexo 06), impressa por 

computador com tinta indelével, sem rasuras e entrelinhas. A proposta deverá ser 

elaborada considerando-se que o objeto será executado pelo regime de empreitada por 

preço global a preços fixos e sem direito a reajustamento e deverá conter: 

a) Razão social, endereço completo, telefone, fac-simile, etc., e o CNPJ da 

proponente. 

b) Nome e RG do titular ou do representante legalmente constituído com 

respectiva assinatura. 

c) Data. 

d) Preço global do objeto, em moeda brasileira corrente, grifado em 

algarismos e por extenso, com demonstração dos valores correspondentes à 

mão-de-obra e material. 

e) Prazo de execução do objeto em dias. 

Prazo de validade da proposta no mínimo 60 (sessenta dias), contados a 

partir da data limite estabelecida para o recebimento das propostas pela 

Comissão de Licitação. 

9.1.2 — Planilha de Serviços (anexo 10) 

Deverá ser apresentada uma planilha de serviços datilografada ou impressa por 

computador, sem rasuras e entrelinhas e deverá conter: 

a) Razão social. 
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b) Município e objeto. 

c) Data. 

d) Discriminação dos serviços, unidades de medida, quantidades, preços 

unitários, preços parciais, preços subtotais e preço global, com no máximo 

duas casas após a vírgula. 

e) Demonstração dos valores correspondentes à mão- de-obra e material 

separadamente, por item. 

f) Páginas numeradas. 

g) Nome, RG e assinatura do responsável legal pela Empresa, bem como o 

nome, número do registro no CREA e assinatura do responsável técnico. 

9.1.2.1 — Quanto ao item cotado, obrigatoriamente estarão incluídos todos os custos com 

a mão-de-obra especializada, ferramentas, equipamentos, instalações provisórias 

necessárias, bem como os encargos sociais, fiscais, comerciais, administrativos, lucros e 

quaisquer despesas de tributos incidentes sobre os serviços, não se admitindo qualquer 

adicional. 

9.1.3 — Cronogram a fisico-financeiro 

Deverá ser apresentado um cronograma físico-financeiro (anexo 09), devidamente 

preenchido com o respectivo equilíbrio físico-financeiro constando o nome, n únie ro do 1 

e assinatura do responsável legal pela empresa, bem como o nome número do registro no 

CREA e assinatura do responsável técnico. 

9.2- Não serão levadas em consideração quaisquer ofertas que não se enquadrem nas 

especificações exigidas. 

9.3-  A apresentação da proposta na licitação será considerada como prova de que a 

proponente examinou e concordou com todas as especificações e demais elementos da 

Licitação, que os comparou entre si e obteve do Licitador, através de seus técnicos, 

informações satisfatórias sobre qualquer ponto duvidoso eventualmente existente, antes 

de elaborar sua proposta, concluindo que os elementos da licitação lhe permitiram 

preparar proposta de preços completa irrevogável e integralmente satisfatória. 

9.4-0 licitante deverá observar o valor máximo especificado no item 3.1, sob pena de 

desclassificação de sua proposta. 

9.5-A apresentação da proposta implica na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como a obrigatoriedade do 

cumprimento das disposições nele contidas, assumindo o proponente o compromisso de 

executar os serviços nos seus termos e fornecer todos os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, em quantidade e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
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9.6-Nos preços ofertados já deverão estar inclusos os tributos, fretes, taxas. ,:eguro,g. 

encargos sociais, trabalhistas e as despesas decorrentes da execução do objeto. O Imposto 

de Renda de Pessoa Jurídica — IRPJ — e a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido — 

CSLL -, que não podem ser repassados à Administração, não serão incluídos na proposta 

apresentada. 

9.7-As propostas terão validade de seis meses contados da data de abertura da sessão 

pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 

9.8-Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

9.9-Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta 

anteriormente encaminhada. 

9.10-Após a abertura da sessão, somente serão aceitas alterações formais, destinadas a 

sanar evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições 

referidas. 

10-  DA SESSÃO PÚBLICA 

10.1- A abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação e a proposta de 

preços será realizada em sessão pública, da qual será lavrada ata circunstanciada 

assinada pelos membros da Comissão de Licitação e pelos representantes legais das 

licitantes presentes. 

10.2-  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário. 

10.3-  Aberta a sessão, a Comissão de Licitação receberá, de uma só vez, os envelopes 

contendo a proposta e a documentação de habilitação. 

10.4- Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação, a Comissão de 

Licitação poderá verificar o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a)CNAE (http://www.cnae.ibge.gov.br) 

b)SICAF; 

c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CE1S, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, 	mantido 	pelo 	Conselho 	Nacional 	de 	Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  

10.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

eventual matriz ou filial (cfr. Acórdão TCU n° 1.793/11) e de seu sócio majoritário (cfr. 

art. 12 da Lei n° 8.429/92, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 
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prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário). 

10.6- Constatada a existência de vedação à participação no certame, o pregoeiro reputará 

o licitante inabilitado. 

10.7- Ainda como condição prévia à habilitação, para os itens eu grupos de participayio 

exclusiva para ME/EPP ou equiparados, ou na hipótese de exercício da prerrogativa de 

efetuar o lance de desempate previsto Lei Complementar n° 123/2006, o Presidente da 

Comissão de Licitação poderá consultar o Portal da Transparência do Governo Federal 

(www.portaldatransparencia.gov.br), na seção "Despesas — Gastos Diretos do Governo —

Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)", para verificar se o somatório dos valores 

das ordens bancárias recebidas pelo licitante detentor da proposta classificada em 

primeiro lugar no exercício anterior ou corrente extrapola o faturamento máximo 

permitido como condição paras esse beneficio. 

10.7.1- Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite 

legal, o Presidente da Comissão de Licitação indeferirá a aplicação do tratamento 

diferenciado em favor do licitante, conforme artigo 3°. §§ 9°, 9°-A, 10 e 12, da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, com a consequente inabilitação, sem prejuízo das 

penalidades incidentes. 

10.8- Não ocorrendo o descumprimento das condições de participação, serão identificados 

os licitantes participantes e abertos os envelopes contendo a documentação de 

habilitação. 

10.9-  Caso necessário, a Comissão de Licitação poderá suspender a reunião para analisar 

os documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que 

voltará a se reunir. 

10.10- Analisada a documentação de habilitação, a Comissão de Licitação, de forma 

motivada, indicará os licitantes inabilitados em razão de falha ou omissão na 

documentação. 

10.11- A inabilitação de qualquer licitante será sempre fundamentada e registrada na 

ata da sessão. 

10.12-  Caso todos os licitantes renunciem expressamente ao direito de recorrer, serão 

imediatamente abertas as propostas de preço dos licitantes habilitados. 

10.13- Não havendo renúncia ao direito de recorrer, a Comissão de Licitação suspendera 

a sessão e marcará nova data para abertura dos envelopes contendo as propostas de 

preço. 

10.13.1-Os documentos de habilitação e os envelopes lacrados contendo as propostas 

serão rubricados por todos os licitantes e pelos membros da Comissão de Licitaçrio 

ficarão guardados na respectiva Seção. 

10.14-Após o final da fase de habilitação, os envelopes n° 02 dos licitantes inabilitados 

não serão devolvidos. 
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10.15-Os envelopes n° 02 ficarão à disposição das empresas inabilitadas pelo período de 

até 10 (dez) dias úteis contados do encerramento da fase de habilitaço, após o que serão 

destruídos pela Comissão de Licitação. 

10.16-A inabilitação do licitante importa preclusão do seu direito de participar das fases 

subsequentes do certame. 

10.17-A intimação do julgamento da habilitação e das propostas dos licitantes será feita 

mediante publicação na imprensa oficial, salvo se presentes os representantes dos 

licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por comunicação 

direta aos interessados e lavrada em ata. 

10.18- Após a fase de habilitação, não caberá; 

10.18.1-Desistência das propostas, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pela Comissão de Licitação. 

10.18.2-Desclassificação do licitante por motivo relacionado com a habilitação, salvo em 

razão de fatos superveniente ou só conhecidos após o julgamento.  

10.19-Abertos os envelopes n° 02, a Comissão de Licitação examinará as propostas 

apresentadas quanto às suas especificações e compatibilidade do preço em relação ao 

valor estimado para a contratação. 

10.20-A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada na ata da 

sessão. 

10.21-Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 

desclassificadas, a Comissão de Licitação poderá fixar prazo de 08 (oito) dias úteis para a 

apresentação de nova documentação ou proposta, escoimadas das causas que 

inabilitaram ou desclassificaram. 

10.22-Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos 

membros da Comissão e pelos representantes dos licitantes presentes. 

11- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1- O critério de julgamento será o de menor preço por LOTE. 

11.2-Será desclassificada a proposta final que: 

a) Contenha vícios ou ilegalidades; 

b) Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Edital ou Termo de 

Referência; 

c) Apresentar preços finais superiores ao valor máximo estabelecido neste Edital; 

c.1) A proposta poderá utilizar custos unitários diferentes daqueles fixados neste 

Edital, desde que o preço global orçado e o de cada uma das etapas previstas no 

cronograma físico-financeiro do contrato fiquem igual ou abaixo do valor calculado 

a partir do sistema de referência utilizado. 

d) Apresentar preços que sejam manifestamente inexequíveis; 

d.1) Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor global 

proposto seja inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 
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d.1.1) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por 

cento) do valor orçado pela Administração, ou 

d.1.2) Valor orçado pela Administração. 

d.2) Nessa situação, será facultado ao licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis 

para comprovar a viabilidade dos preços constantes em sua proposta, conforme 

parâmetros do artigo 48, inciso II, da Lei n° 8.666/93, sob pena de 

desclassificação. 

12- DAS REGRAS GERAIS DE DESEMPATE 

12.1-Caso todos os licitantes vencedores do certame não se enquadrarem nos requisitos 

do item 6 deste edital, far-se-á sorteio na mesma sessão de julgamento. 

12.2. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte. 

12.2.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 

pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por 

cento) superiores à proposta mais bem classificada. 

12.3. Para efeito do disposto no item 12.2, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte 

forma: 

12.3.1.A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação 

em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

12.3.2.Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 

forma do subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que por untura -e 

enquadrem na hipótese do subitem 12.2.1, na ordem classificatória, para o exercício do 

mesmo direito; 

12.3.3.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no subitem 

12.2.1, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

12.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos na Lei Complementar 123/06, 

o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora 

certame. 

12.5.As regras de desempate previstas na Lei Complementar 123/06 somente se 

aplicarão quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou 

empresa de pequeno porte. 

13- DOS RECURSOS 

13.1- Dos atos da Administração serão admitidos os seguintes recursos: 

13.1.1- Recurso hierárquico, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do 

ato, ou da lavratura da ata de reunião, nos casos de: 
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a) Habilitação ou inabilitarão do licitante; 

b) Julgamento das propostas; 

c) Anulação ou revogação da licitação; 

d) Indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 

cancelamento; 

e) Rescisão do Contrato por ato unilateral da Administração, nos casos a que se 

refere o inciso I do artigo 79 da Lei n° 8.666/93; 

O Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 

13.1.2-  Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação da decisão 

relacionada com o objeto da licitação ou do Contrato, de que não caiba recue-o 

hierárquico. 

13.1.3- Pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da intimação 

do ato, no caso de declaração de inidoneidade por decisão do(a) Prefeito(a) Municipal. 

13.2- A interposição de recurso será comunicada aos demais licitantes, que poderão 

impugná-lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

13.3-0 recurso será dirigido à Comissão Permanente de Licitação, por intermédio do 

Presidente da Comissão de Licitação, que poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 

05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazi-lo subir, devidamente informado. 

13.4-A decisão deverá ser proferida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contando do 

recebimento do recurso. 

13.5-Os recursos interpostos em razão de habilitação ou inabilitação de licitante ou do 

julgamento das propostas terão efeito suspensivo, podendo a autoridade competente, 

motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir eficácia suspensiva aos 

demais recursos. 

13.6-Durante o prazo de apresentação do recurso, será garantido o acesso do licitante aos 

autos do processo licitatório ou a qualquer outra informação necessária à instrução do 

recurso. 

13.7-Caso os autos do processo não estejam disponíveis para vista dos licitantes 

interessados, o prazo para recurso será suspenso. 

13.8-0 acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

14- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1- Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao licitante 

vencedor. 

14.2-  Após a adjudicação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou 

retirar o instrumento equivalente, no prazo de 10 (dez) dias. 
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14.3- Previamente à formalização da contratação, a Comissão Permanente de Licitação 

poderá realizar consulta ao SICAF para identificar possível proibição de contratar com o 

Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação. 

14.4- Constatada a irregularidade no SICAF, ou quando o licitante vencedor recusar-se a 

assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, a Comissão Permanente de 

Licitação poderá convocar o licitante subsequente na ordem de classificação, para assina' 

o contrato ou retirar o instrumento equivalente. 

15- DO INSTRUMENTO DO CONTRATO 

15.1- A contratação será formalizada por intermédio de instrumento contratual. 

16- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

16.1- O contrato terá vigência de SEIS meses. 

17- DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

17.1-Caberá à CONTRATADA, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades 

insertas neste edital e da Minuta do Contrato (Anexo 03), além do fornecimento da inflo-

de-obra, dos materiais e dos equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para a 

perfeita execução da obra e demais atividades correlatas, obriga-se a: 

17.2.1- Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pela CONTRATADA, que 

formarão um conjunto de documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos 

segmentos especializados de engenharia, previamente e devidamente compatibilizadL,-, 

de modo a considerar todas as possíveis interferências capazes de oferecer impedimento 

total ou parcial, permanente ou temporário, à execução da obra, de maneira a abrangê-la 

em seu todo, compreendendo a completa caracterização e entendimento de locla, as 

especificações técnicas, para posterior execução e implantação do objeto garantindo a 

plena compreensão das informações prestadas, bem como sua aplicação correta nos 

trabalhos; 

17.2.1.1. Juntamente com o projeto executivo, a Contratada deverá apresentar ao 

Departamento de Engenharia do Município, no prazo máximo de 10 (dez) dias após a 

assinatura do contrato, um cronograma de dimensionamento de mão-de-obra, isto é, 

relação nominal de todo o pessoal técnico que irá executar a obra, incluindo engenheiros 

mestre(s) de obra, pedreiros etc., devidamente vinculado ao cumprimento do cronograma 

fisico da obra.  

17.2.1.2. A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas 

nos anteprojetos constantes no anexo do Projeto Básico (memorial descritivo), 

apresentando odetalhamento dos elementos construtivos e especificações técnica 

incorporando as alterações exigidas pelas mutuas interferências entre os diversos 

projetos; 

17.2.2- Os projetos executivos deverão ser apresentados nos prazos previstos no 

Av. Pearo Vinato Pangot de Souza, 1080 — Centro -- 85760-000 
Fone 46-3552-1321 — Fax 46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Jilunícipar de 
Ca_panema 

cronograma físico-financeiro apresentado pela Contratada. 

17.2.3- Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica — 

ART's referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei 

6.496, de 1977; 

17.2.4- Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico 

especializado, para que a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto no 

Projeto Básico, nos termo do artigo 111 da Lei n° 8.666, de 1993; 

17.2.5- 	Quando o projeto referir-se a obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível 

de privilégio, a cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos os dados, documentos 

e elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, 

fixação em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra; 

17.2.6- Assegurar à CONTRATANTE: 

17.2.6.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre 

as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o 

recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à CONTRATANTE 

distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

17.2.6.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da 

documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados ira 

execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando 

proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da CONTRATANTE, sob 

pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

17.2.7-  Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo e 

conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que 

integram o Contrato, no prazo determinado. 

17.2.8- Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local dJ-. 

serviços sempre limpo e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

17.2.9- Atentar, em relação ao material, para todas as disposições e especificações 

constantes no Projeto Básico. 

17.2.10- Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 

memorial descritivo. 

17.2.11- Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposi o 

responsável, as informações sobre o andamento da obra, tais como, número de 

funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços 

executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados 

à Fiscalização e situação da obra em relação ao cronograma previsto. 

17.2.12-  Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 

estabelecido neste instrumento e as especificações constantes no projeto básico e seus 
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anexos, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com \ íeio 

de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo, ou a qualquer tempo se constatado pelo fiscal da 

CONTRATANTE. 

17.2.13- Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos , la 

construção civil estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, do Conselho Nacional 

de Meio Ambiente — CONAMA. 

17.2.14- Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 

indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso 

fortuito ou de força maior, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou 

incorreções dos serviços ou dos bens da CONTRATANTE, de seus funcionários ou de 

terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra. 

17.2.15-  Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

17.2.16- Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou 

por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos serviços, 

bem como aos documentos relativos à execução da reforma. 

17.2.17- Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer trabalho que não 

esteja sendo executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança 

de pessoas ou bens de terceiros. 

17.2.18- Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato. 

17.2.19- Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados e encargos 

trabalhistas, bem como pelos registros, seguros contra riscos de acidentes de trabalho e 

outras obrigações inerentes à execução dos serviços ora contratados. 

17.2.20-  Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como sobre a 

sua atividade, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos 

determinados por lei. 

17.2.21- Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 

respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes 

hidrossanitárias, elétricas e telefônicas. 

17.2.22-  Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas e tudo 

o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência da obra. 

17.2.23-  Manter seu pessoal devidamente identificado através de crachás, com 

fotografia recente, e provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI's; 

17.2.24- Manter sediado junto à Administração, durante os turnos de trabalho, preposto 

capaz de tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 

17.2.25- Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança da Administração; 

17.2.26- Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas Áreas da 
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Administração; 

17.2.27- Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 

todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia 

adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 

legislação; 

17.2.28-  Regularizar. quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as 

penalidades estabelecidas no contrato, as eventuais falhas na execução dos serviços fora 

das suas especificações; 

17.2.29- Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato 

procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus 

decorrente; 

17.2.30-  Comunicar ao CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas 

por seus empregados quando da execução dos serviços, que prejudiquem ou possam vir a 

prejudicar a qualidade dos serviços ou comprometer à integridade do patrimônio público; 

17.2.31-  Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

exceto nas condições autorizadas no Projeto Básico ou neste contrato: 

17.2.32-  Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que 

ensejaram a sua habilitação e qualificação no certame licitatório; 

17.2.33- Fornecer mensalmente, bu sempre que solicitados pela CONTRATANTE os 

comprovantes do cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço — FGTS, e do pagamento dos salários e benefícios dos empregados 

utilizados na execução dos serviços. 

17.3-  A CONTRATANTE obriga-se a: 

17.3.1. Cumprir fielmente as disposições do Contrato; 

17.3.2. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na 

forma prevista na Lei n° 8,666/93; 

17.3.3. Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que 

acarrete em interrupção na execução do Contrato: 

17.3.4. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados no Contrato; 

17.3.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas na execução do serviço para que sejam adotadas as medidas 

corretivas necessárias; 

17.3.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 

serviços objeto do contrato; 

17.3.7. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

17.3.8. Zelar pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA relativas à observância 
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das normas ambientais vigentes; 

17.3.9. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar 

seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital, especialmente do 

Projeto Básico e seus anexos; 

17.3.10. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

18-DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

18.1- A contratada é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

18.2- O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

19- DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

19.1. Quando as obras e/ou serviços contratados forem concluídos, caberá à 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita informando o fato à fiscalização da 

CONTRATANTE, a qual competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos 

serviços executados, para fins de recebimento provisório. 

19.1.1 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 

todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

19.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras 

executadas, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos 

profissionais encarregados pela obra, com a finalidade de verificar a adequação dos 

serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem 

necessários. 

19.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 

pendências verificadas. 

19.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 

fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento 

Provisório. 

19.3. O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será 

lavrado em até 30 (trinta) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por 

servidor ou comissão designada pela autoridade competente, desde que tenham sido 

devidamente atendidas todas as exigências da fiscalização quanto às pendências 

observadas, e somente após solucionadas todas as reclamações porventura feitas quanto 
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à falta de pagamento a operários ou fornecedores de materiais e prestadores de serviços 

empregados na execução do contrato. 

19.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser 

procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado 

Contratante nos 15 (quinze) dias anteriores à exaustão do prazo. 

19.3.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas cru  

contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

20- DO PAGAMENTO 

20.1. Os pagamentos serão efetuados em parcelas correspondentes às medições mensais 

a serem feitas de acordo com o estabelecido no Cronograma físico-financeiro, 

considerando os preços unitários constantes da Planilha de Quantidades, todos 

aprovados pelo Departamento de Engenharia do Município. 

20.2. Após a aprovação das medições, o pagamento será realizado no prazo de 15 (quinze) 

dias, mediante depósito na conta de titularidade da CONTRATADA, com a respectiva 

emissão e aceitação da nota fiscal e apresentação das guias de recolhimentos do INSS e 

notas fiscais dos materiais comprados pela CONTRATADA. 

20.3. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos 

vencidos, que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao ('adastro 

de Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados 

caso a CONTRATADA apresente situação regular. 

20.4. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor 

não gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de 

reajustamento ou atualização monetária do valor devido. 

20.5. O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Município. 

20.6- O pagamento dos valores devidos pela Contratante fica condicionado ao pagamento 

e comprovação dos encargos devidos pela Contratada junto aos seguintes órgãos: 

a) CREA, por meio da ART de Execução da Obra - Anotação de Responsabilidade 

Técnica; 

b) ISS da Prefeitura Municipal; 

c) INSS, através da matrícula da obra; 

d) Prefeitura Municipal, através do Alvará de Construção da obra; 

e) Recolhimento da Garantia de Execução e adicional. se  houver. 

20.7-  Na ocasião do pagamento de cada uma das parcelas a Contratada deverá 

apresentar na tesouraria da Contratante, além dos documentos exigidos no item 

anterior: 
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a)Comprovante de medição realizada pelo Departamento de Engenharia do 

Município, devidamente assinada pelo Engenheiro responsável pela fiscalização da obra; 

b) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 

respectivo mês do pagamento. 

20.8-  A liberação da última parcela estará condicionada à elaboração do Termo de 

Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados, o qual será lavrado em até 

30 (trinta) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, devendo 

CONTRATADA, ainda, apresentar as seguintes documentações: 

a)Comprovação de regularidade trabalhista e previdenciária da obra; 

b) Certificado de vistoria e conclusão da obra efetuado pelo Departamento do 

Engenharia do Município; 

c)Termo de Recebimento definitivo da obra; 

20.09 - Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer 

outras disposições contratuais. 

20.10-  É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 

neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto (I( 

título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos 

decorrentes. 

20.11- O pagamento poderá ser precedido de consulta ao S[CAF, para comprovação de 

cumprimento dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital 

20.11.1- Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá 

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de 

aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

20.12- Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documem os 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

o pagamento ficará pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se- á após a regularização da situação 

não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

20.13- A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

20.13.1- Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 

prestação de serviço contratado; ou 

20.13.2-  Mediante retenção diretamente sobre o valor devido ao contratado do Imposto 

sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, 
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bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei 

Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

20.14-0 Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n" 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

20.15-A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondente, às 

multas e/ou indenizações devidas pelo contratado. 

20.16-0 desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido 

de processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla 

defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

20.17-É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

21-  DAS SANÇÕES 

21.1-Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 

dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

0 Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

21.2- A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) itenns) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

21.3- Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora cie 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas. a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 

II-  Multas: 

Av Pedro Vinato Pangot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone 46-3552-1321 -- Fax 46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal de 
Cayanema k 

a) Multa de 0,5 % por semana de atraso na entrega do objeto, calculada sobre o 

valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da 

contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do 

contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer 

cláusula ou condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, 

aplicada em dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato 

por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a 

inexecução total do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

21.4- As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

21.5- As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 

lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/9:3, e 

subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

21.6- A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, o de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

21.7- A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

21.8- As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Uomis,ao 

Permanente de Licitação. 

Av. Pedro Vmato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax 46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal de 
Capanema 	 ‘w 4 

21.9- A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado  

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

21.10- As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 

judicialmente. 

21.11- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

21.12- As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

22- DA RESCISÃO DO CONTRATO 

22.1-Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a)0 não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos: 

b)0 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e 

prazos; 

c)A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar 

impossibilidade da conclusão do serviço, nos prazos estipulados; 

d)0 atraso injustificado no início do serviço; 

e)A paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação 

Administração; 

f)A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 

admitidas neste edital e no contrato; 

g) A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração e autorização em contrato. 

h) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores: 

i) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 

do art. 67 da Lei n° 8.666/93; 

j) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

k) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado 

1) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, 

que prejudique a execução do contrato; 

m)Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 

subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o 

contrato; 
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n) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1" do art. 65 da Lei 

n° 8.666/93; 

o) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 

totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações 

pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 

previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

p) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrentes do serviço, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de 

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao 

contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 

seja normalizada a situação; 

q) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para 

execução do serviço, nos prazos contratuais; 

r) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do contrato: 

s) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n" 8.666/93, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis. 

22.2- A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

23- DA REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

23.1- A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 

justificar tal conduta. 

23.2-A revogação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

24- DA ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

24.1-A Administração, de oficio ou por provocação de terceiros. deverá anular o 

procedimento quando eivado de vício insanável. 

24.2-A anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

24.3-A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração. 
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24.4-A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na 

nulidade dos atos que diretamente dependam ou sejam consequências do ato anulado. 

24.5-Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 

competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

24.6-A nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente, impedindo 

efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir 

os já produzidos. 

24.7-A nulidade do contrato não exonera a Administração do dever de indenizai o 

contratado pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por 

outros prejuízos regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, 

promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa. 

24.8-Nenhum ato será declarado nulo se do defeito não resultar prejuízo ao interesse 

público ou aos demais interessados. 

25. DA FISCALIZAÇÃO 

25.1-0 acompanhamento e a fiscalização da execução du contrato consistem na 

verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos 

necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser 

exercidos por um representante da Administração, especialmente designado, na forma 

dos arts. 67 e 73 da Lei n" 8.666, de 1993, e do art. 6" do Decreto n" 2.271. de 1997 

25.2-0 representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

25.3-  A Contratante exercerá a fiscalização das obras/serviços através do Engenheiro 

Civil 

especialmente designado para este fim, sem reduzir nem excluir a responsabilidade da 

Contratada. 

25.4- Ficam reservados à Fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo 

qualquer caso 

singular, duvidoso ou omisso, não previsto no Contrato, no Edital, nas Especificações, 

nos Projetos, nas Leis, nas Normas, nos Regulamentos e em tudo mais que, de qualquer 

forma, se relacione direta ou indiretamente com as obras / serviços em questão e seus 

complementos. 

25.5- A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 

da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios red ihitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica uni 

corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, salvo seja 

caracterizada a omissão funcional por parte destes, de conformidade com o art. 70 da Lei 

d' 8.666, de 1993. 

25.6- Compete especificamente à Fiscalização: 
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25.6.1- Indicar à Contratada todos os elementos indispensáveis ao início das 

obras/serviços; 

25.6.2-  Exigir da Contratada o cumprimento integral do estabelecido nos Obrigações do 

Contratada constantes do Contrato; 

25.6.3- Exigir o cumprimento integral dos Projetos, Detalhes, Especificações e Normas 

Técnicas da ABNT, e outras porventura aplicáveis; 

25.6.4-  Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas peio 

Contratada; 

25.6.5- Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à Contratada; 

25.6.6- Autorizar as providências necessárias junto a terceiros; 

25.6.7-  Transmitir por escrito, instruções sobre as modificações dos serviços que 

porventura venham a ser feitos, bem como as alterações de prazo e cronograma; 

25.6.8-  Relatar oportunamente à Contratante, ocorrências ou circunstâncias que possam 

acarretar dificuldades no desenvolvimento dos serviços em relação a terceiros; 

25.6.9 - Dar à Contratante imediata ciência de fatos que possam levar a aplicação tio 

penalidades contra a Contratada, ou mesmo à rescisão do Contrato. 

25.7-A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 

instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, 

quando for o caso: 

a) os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos 

de execução e da qualidade demandada; 

b) os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação 

profissional exigidas; 

c) a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 

d) a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 

e) o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 

O a satisfação do público usuário. 

25.8-  O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá 

comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual 

produtividade efetivamente realizada, respeitando- se os limites de alteraçáo dos valores 

contratuais previstos no § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

25.9-0 representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel 

cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando 

for o caso, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 1993. 

25.10-0 descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pelo 

CONTRATADA, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, 

ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e 

Av Pedro Vivato Pangot de Souza, 1080 - Centro - 85760-00G 
Fone 46-3552-1321 - Fax 46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Munígpaí-  de 
Cayanema 

na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos 

artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666, de 1993. 

25.11 - A substituição de qualquer integrante da equipe técnica proposta pelo 

Contratada, durante a execução do contrato, somente será admitida, a critério da 

Contratante, mediante a comprovação de experiência equivalente ou superior do 

substituto proposto. 

25.12 - Os serviços deverão desenvolver-se sempre em regime de estreito entendimento 

entre a 

Contratada, sua equipe e a Fiscalização, dispondo esta de amplos poderes para atuar no 

sentido do cumprimento do Contrato. 

25.13 - Reserva-se à Contratante o direito de intervir nas obras/serviços quando 	ir 

comprovada a incapacidade técnica da Contratada ou deficiência dos equipamentos e da 

mão-de-obra empregados, sem que desse ato resulte o seu direito de pleitear indenização, 

seja a que título for. 

26. DAS ALTERAÇÕES, ACRÉSCIMOS, SUPRESSÕES DE SERVIÇOS E REAJUSTE 

26.1. Qualquer modificação que se faça necessária durante o andamento das 

obras/serviços, seja nos projetos, detalhes ou especificações, somente poderá ser feito a 

critério do CONTRATANTE, através do Departamento de Engenharia, que autorizara 

por escrito, ficando obrigada a CONTRATADA a aceitar nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nas obras/serviços 

para melhor adequação técnica, obedecidos os limites legais estabelecidos no Artigo W") 

da Lei 8.666/93, com alterações posteriores. 

26.2. Caso venha a ser necessário nas obras/serviços contratada a realização de serviços 

adicionais não previstos originalmente, o novo custo global será definido com base nos 

preços unitários constantes da Tabela de Preços Unitários vigente no SliMP, ou se lur o 

caso, o custo praticado no mercado, desde que aprovado pelo Departamento de 

Engenharia, observadas as condições da proposta da CONTRATADA, formalizando o 

respectivo aditamento ao Contrato 

Primitivo. 

26.3. No caso de acréscimo de serviços, a Ordem de Serviço Correspondente somente 

seráexpedida após a formalização do respectivo aditamento ao contrato primitivo, 

obedecido às formalidades legais. 

26.4-  Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §l °, da Lei 8.666/9; 

fica assegurado o reajuste do valor pactuado inicialmente pelo índice INPC/IBGE. 

27. DO FORO 

27.1- O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital cera o da Comarca de 

Capanema-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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CAPANE -PR, 16 de Maio de 2014. 

Linda 	lana de Lara Denar 

Prefeita Municipal 

Prefeitura Munk-i:par de 
Capanema 

O 

28- DISPOSIÇÕES FINAIS 

28.1-0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 

afastamento do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata 

compreensão da sua proposta. 

28.2-As normas que disciplinam esta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança da 

futura aquisição. 

28.3-É facultado à Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, inclusive com 

a fixação de prazo de resposta, vedada a inclusão posterior de documento ou informação 

que deveria constar do mesmo desde a realização da Sessão Pública. 

28.4-Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-a o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. 

28.5-Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de expediente no Município de 

Capanema-PR. 

28.6-Quaisquer impugnação, recurso, ou troca de documentos relacionados a este Edital 

deverão ser protocolizados junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanema, ou 

remetida via postal, endereçada a Divisão de Licitações do Município, considerando-se a 

data de recebimento da correspondência para verificação da tempestividade dos atos, 

respeitando-se os prazos previstos neste edital. 

28.7-A Divisão de Licitações prestará todos os esclarecimentos solicitados pelos 

interessados nesta licitação, estando disponível para atendimento de segunda a sexta 

feira, no horário de expediente, na AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080, 

CENTRO - CAPANEMA - PR 
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CARTA CREDENCIAL — ANEXO 01 

(local e data) 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 012/2014. 

Senhores 

O abaixo assinado 	 , portador da carteira de identidade n 

, na qualidade de responsável legal pela proponente 	 vem, pela presente, 

informar a Vossa Senhoria que o senhor 	 carteira de identidade n° 	 

é a pessoa designada por nós para acompanhar a sessão de abertura e recebtmentó 

documentação de habilitação e proposta de preços, para assinar as atas e demais 

documentos, e com poderes para renunciar prazos recursais a que se referir a licitação 

em epígrafe. 

Atenciosamente. 

(nome, RG e assinatura do representante legal) 
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Declaração de Regularidade no Ministério do Trabalho — ANEXO 02 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, 

endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Atendimento ao 

disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal. A declaração deverá ser 

entregue em papel timbrado da empresa licitante, com assinatura de seu Representante 

Legal. Em caso de necessidade, deve ser feita a ressalva relativa ao emprego de aprendri: 

se não for o caso, esta ressalva não deve constar da declaração. 

DECLARACÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 

ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Tomada de Preços n° 012/2014 

	  , inscrita no CNPJ/MF n° 	  , por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr(a) 	  , portador(a) do documento de 

identidade RG   , emitido pela SSP/ , e do CPF n' 	 

DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei 

Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro 

de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso nu 

insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 

aprendiz. 

Capanema-PR, ____ de 	 de 2014. 

(Assinatura do reprehent ante legal ) 

Nome 

RG/CPF 

Cargo 
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ATESTADO DE VISITA - ANEXO 03 

Referente: Edital de Tomada da Preços n" 012/2014. 

Objeto: 

Declaramos que o engenheiro 	 , CREA n° 	 da 

empresa 	, responsável técnico da proponente, devidamente credenciado, 

visitou o local da execução da obra objeto do Tornada de preços em epígrafe 

(Local e Data) 

(nome, RG/CREA e assinatura do responsável pelo Licitador) 

Av. Pedro Vinato Pangot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA — ANEXO 04 

Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Tomada de Preços n" 012/2014. 

Conforme o disposto no edital em epígrafe, declaramos que u 

responsável técnico pela obra, caso venhamos a vencer a referida licitação, é: 

Declaramos, outrossim, que o profissional acima relacionado pertence ao 

nosso quadro técnico de profissionais permanentes, com relacionamento junto à empresa, 

dentro das Leis Trabalhistas vigentes. 

(local e data) 

( nome, RG e assinatura do representante legal) 
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DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE — ANEXO 05 

À Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Tomada de Preços ri" 012/2014 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do 

procedimento de licitação, sob a modalidade Tomada de Preços r' 012/2014, instaurado 

pelo Município de Capanema-PR, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou 

contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas e sob as pena-, da Li, qu( 

a presente data inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitação e eventual 

contratação, e que estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores, bem como, que nossa empresa não possui menores de dezoito anos em 

atividades noturnas, perigosas ou insalubres e que não utiliza o trabalho de menores de 

dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

(LOCAL E DATA) 

( nome, RG e assinatura do representante legal) 
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CARTA PROPOSTA DE PREÇOS-  ANEXO 06 

(identificação da Proponente - razão social, endereço, telefone e CNPJ, etc. ) 

(Local e data) 

Comissão de Licitações 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 012/2014 

Prezados Senhores 

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias, nassa 

proposta de preços para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES. 

DRENAGEM PLUVIAL E TERRAPLANAGEM NAS RUAS PADRE CIRILO, MATO 

GROSSO E TIBIRIÇA, PIAUÍ, 25 DE MAIO E PROJETADAS "A" E "13", .INIBAS 

PERÍMETRO URBANO DE CAPANEMA - PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 

10.573,42 M2 . 

O preço global, fixo e sem reajuste. proposto para execução do objeto ï' de 

R$ 	( 	), sendo R$ ..... (....) referentes 	à mão-de-obra e R$ ....(....) referentes ao 

fornecimento do material. 

O prazo de execução do objeto da licitação é de....dias contados da data da 

emissão da ordem de serviço pelo Contratante. 

O prazo de validade da proposta de preços é de 	)dias (no mínimo 60(sessenta) 

dias, a partir da data limite estabelecida para o recebimento das propostas pela 

Comissão de Licitações. 

Declaramos que, em nossos preços unitários estão incluídos todos os custos 

diretos e indiretos para a perfeita execução do objeto do edital tais coin° materais 

aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mão-de-obra, encargos 

sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre a obra. 

Na execução do objeto do edital, observaremos rigorosamente as 

especificações técnicas brasileiras ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou 

superior assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos 

trabalhos. 
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Atenciosamente. 

(nome, RG e assinatura do representante legal) 

TERMO DE RENÚNCIA - ANEXO 07 

Comissão de Licitações 

Referente: Edital de Tomada de Preços n" 012/2014. 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Tomada 

de Preços n° 012/2014, por seu representante credenciado, DECLARA, na forma e sob as 

penas impostas pela Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a 

empresa que representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, 

que julgou os documentos de habilitação, RENUNCIANDO, ,,s,im k \ pre,;satnent(-

direito de recurso da fase habilitatória e ao prazo respectivo, e concordando, em 

consequência, com o curso do procedimento licitatório, passando-se à abertura dos 

envelopes de proposta de preço dos proponentes habilitados. 

(local e data) 

( nome, RG e assinatura do representante legal ) 
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ANEXO 08 

MINUTA CONTRATO N° XXX/2014 

CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA E A EMPRESA 	  

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, sem vinculo  

empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza , 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sub 

o n" 75.972.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado 

pela Prefeita Municipal, Sra. LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN. 

De outro lado a Empresa 	, inscrita no CNPJ/MF sob o n. ...... 	neste ato  

representada pelo(a) Sr(a) 	 inscrito no CPF n" 	 , residente e 

domiciliado em 	 ,doravante denominada CONTRATADA, vêm firmar 

o presente Contrato nos termos da Lei n." 8.666/9;3, de 21 de junho de 1911:3 e leislacao 

pertinente, obedecidas às condições estabelecidas na licitação realizada na modalidade 

TOMADA DE PREÇOS N° 012/2014, que fazem parte integrante deste instrumento, 

mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 

PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES, DRENAGEM 

PLUVIAL E TERRAPLANAGEM NAS RUAS PADRE C[RILO, MA'I'O GROSSO h. 

TIBIRIÇA, PIAUÍ, 25 DE MAIO E PROJETADAS "A" E "B", AMBAS NO PERÍMETRO 

URBANO DE CAPANEMA - PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 10.573,42 M2., e 

conforme memorial descritivo (anexo 11), Projetos (anexol2) e especificado no formulário 

padronizado de proposta (anexo 06). 

1.2. Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, 

obrigando às partes em todos os seus termos. as condições expressas no Edital de 

Tomada de Preços N° 012/2014, juntamente com seus anexos e a proposta da 

CONTRATADA. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA- DO 'REGIME DE EXECUÇÃO  

2.1. A obra será realizada por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço 

global. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL E FORMA DE EXECUÇÃO  

:3 1. A obra será executada no local e na forma descritos nos projetos básicos dos 
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empreendimentos, bem como de acordo com o memorial descritivo e especificações que 

acompanham o edital. 

3.2-  O prazo de execução dos serviços terá início a partir da data de assinatura deste 

instrumento contratual. 

4. 	CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES. DA CONTRATADA 

4.1. A CONTRATADA, além do fornecimento da mão-de-obra, dos materiais e Jos 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para a perfeita execução dos serviços 

e demais atividades correlatas, obriga-se a: 

4.1.1.Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pela CONTRATADA, que formarão 

um conjunto de documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos segmentos 

especializados de engenharia, previamente e devidamente compatibilizados, de modo a 

considerar todas as possíveis interferências capazes de oferecer impedimento total ou 

parcial, permanente ou temporário, à execução da obra, de maneira a abrangê-la em seu 

todo, compreendendo a completa caracterização e entendimento de todas as suas 

especificações técnicas, para posterior execução e implantação do objeto garantindo a 

plena compreensão das informações prestadas, bem como sua aplicação correta nos 

trabalhos: 

4.1.1.1. Juntamente com o projeto executivo, a Contratada deverá apresentar ao 

Departamento de Engenharia do Município, no prazo máximo de 10 (dez) dias após a 

assinatura do contrato, um cronograma de dimensionamento de mão-de-obra, isto é„ 

relação nominal de todo o pessoal técnico que irá executar a obra, incluindo engenheiros, 

mestre(s) de obra, pedreiros etc., devidamente vinculado ao cumprimento do cronograma 

físico da obra.  

4.1.1.2. A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas 

nos anteprojetos constantes no anexo do Projeto Básico (memorial descritivo e 

especificações), apresentando o detalhamento dos elementos construtivos e especificações 

técnicas, incorporando as alterações exigidas pelas mútuas interferências entre os 

diversos projetos; 

4.1.1.3. Os projetos executivos deverão ser apresentados nos prazos previstos no 

cronograma físico-financeiro apresentado pela Contratada. 

4.1.2.Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica — ART's 

referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei n" 6,496, 

de 1977; 

4.1.3.Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, 

para que a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto no Projeto Básico, nos 

termo do artigo 111 da Lei n° 8.666, de 1993; 

4.1.3.1. Quando o projeto referir-se a obra imaterial de caráter teen,lógic, 0 

de privilégio, a cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos os dados, documentos 
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e elementos de informação pertinentes à tecnologia de coucepça('. desen\ 01 \ inwn i.o, 

fixação em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra; 

4.1.4.Assegurar à CONTRATANTE: 

4.1.4.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive 

sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o 

recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à CONTRATANTE 

distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

4.1.4.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas da 

documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na 

execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando 

proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da CONTRATANTE, sob 

pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis 

4.1.5.Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-

los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o 

Contrato, no prazo determinado. 

4.1.6.Conduzir os trabalhos com estrita observancia às normas da lenislaçào pertinente. 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local dos serviços sempre 

limpo e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

4.1.7.Atentar, em relação ao material, para todas as disposições e especificações 

constantes no Projeto Básico. 

4.1.8.Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo. 

4.1.9.Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 

responsável, as informações sobre o andamento da obra, tais como, número de 

funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços 

executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados 

à Fiscalização e situação da obra em relação ao cronograma previsto. 

4.1.10. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 

estabelecido neste instrumento e as especificações constantes no projeto básico e seus 

anexos, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício 

de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo, ou a qualquer tempo se constatado pelo fiscal da 

CONTRATANTE. 

4.1.11. 	Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 

construção civil estabelecidos na Resolução n" 307, de 05/07/2002, do l'onselho Nacional 

de Meio Ambiente — CONAMA. 

4.1.12. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 

indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso 

fortuito ou de força maior, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou 
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incorreções dos serviços ou dos bens da CONTRATANTE, de seus funcionários ou de 

terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra. 

4.1.13. 	Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

4.1.14. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou 

por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo. ao local dos serviços 

bem como aos documentos relativos à execução da reforma. 

4.1.15. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer trabalho que não 

esteja sendo executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança 

de pessoas ou bens de terceiros. 

4.1.16. Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato. 

4.1.17. Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados e encargos 

trabalhistas, bem como pelos registros, seguros contra riscos de acidentes de trabalho e 

outras obrigações inerentes à execução dos serviços ora contratados. 

4.1.18. Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como sobre a 

sua atividade, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos 

determinados por lei. 

4.1.19. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 

respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes 

hidrossanitárias, elétricas e telefônicas. 

4.1.20. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo 

o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência da obra. 

4.1.21. Manter seu pessoal devidamente identificado através de crachás, com 

fotografia recente, e provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual - EPT's; 

4.1.22. Manter sediado junto à Administração, durante Os turnos de trabalho. preposi 

capaz de tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 

4.1.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança da Administração; 

4.1.24. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 

Administração; 

4.1.25. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 

todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia 

adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa tecuica, normas e 

legislação; 

4.1.26. Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as 

penalidades estabelecidas no contrato, as eventuais falhas na execução dos serviços fora 

das suas especificações; 

4.1.27. Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 
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procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus 

decorrente; 

4.1.28. Comunicar ao CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas 

por seus empregados quando da execução dos serviços, que prejudiquem ou possam vir a 

prejudicar a qualidade dos serviços ou comprometer à integridade do patrimônio público; 

4.1.29. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada 

exceto nas condições autorizadas no Projeto Básico ou neste contrato; 

4.1.30. Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que 

ensejaram a sua habilitação e qualificação no certame licitatório; 

4.1.31. Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os 

comprovantes do cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço — FGTS, e do pagamento dos salários e benefícios dos empregados 

utilizados na execução dos serviços. 

5. CLÁUSULA QUINTA—DO PRAZO E DA DISCRIMINAÇÃO DO SERVICO  

5.1. O prazo para a conclusão da obra é de no máximo seis meses, contados a partir da 

assinatura deste instrumento contratual. 

5.2. Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Projeto 

Básico e seus anexos. 

5.2.1.Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades 

estimadas e qualidades estabelecidas no Projeto Básico e de acordo coni os termos da 

proposta, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6. CLÁUSULA SEXTA— DAS VEDACÕES  

6.1. É vedado à CONTRATADA: 

6.1.1.A subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 

6.1.2. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

6.1.3.Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por= parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

7.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

7.1.1.Cumprir fielmente as disposições do Contrato; 

7.1.2.Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na 

forma prevista na Lei n° 8.666/93; 

7.1.3.Responsabilizar-se pela comunicação, eni tempo habil, de quaiquer fato que 

acarrete em interrupção na execução do Contrato; 

7.1.4.Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados no Contrato; 
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7.1.5.Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas na execução do serviço para que sejam tittot adas as medidas 

corretivas necessárias; 

7.1.6.Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 

serviços objeto do contrato; 

7.1.7.Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

7.1.8.Zelar pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA relativas à observância 

das normas ambientais vigentes; 

7.1.9.Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar 

seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital, especialmente do 

Projeto Básico e seus anexos; 

7.1.10. 	Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR DO CONTRATO  

8.1. O valor do contrato é de R$ XXXX(XXXX). 

8.1.1.No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 

contratado. 

9. CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA 

9.1. O prazo de vigência do Contrato será de 06 (seis) meses, a partir da data da 

assinatura deste instrumento contratual, podendo tal prazo ser prorrogado nas hipóteses 

elencadas no parágrafo primeiro do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

9.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 	  e 

encerramento em 	  

10. CLÁUSULA DÉCIMA- DO PAGAMENTO  

10.1. 0 prazo e a forma do pagamento estão previstos no item '20 do 

10.2. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela CONTRATADA de acordo com os seguintes 

procedimentos: 

10.2.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no 

Cronograma Físico-Financeiro, a CONTRATADA apresentará a medição prévia dos 

serviços executados no período, através de planilha e memória de cálculo detalhada. 

10.2.1.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços 

previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em 
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sua totalidade. 

10.2.1.2. Se a CONTRATADA vier a adiantar a execução dos serviços, em relação à 

previsão original constante no Cronograma Físico-Financeiro, poderá apresentar a 

medição prévia correspondente, ficando a cargo da CONTRATANTE aprovar a quitaym 

antecipada do valor respectivo. 

10.2.2. A CONTRATANTE terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 

data da apresentação da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte a 

medição prévia relatada pela CONTRATADA, bem como para avaliar a conformidade dos 

serviços executados. 

10.2.2.1. No caso de etapas não concluídas, serão pagos apenas os serviços efetivamente 

executados, devendo a CONTRATADA regularizar o cronograma na et opa ,ubsequent 

10.2.2.2. A aprovação da medição prévia apresentada pela CONTRATADA não a exime 

de qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos 

serviços executados. 

10.2.3. Após a aprovação, a CONTRATADA emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da 

medição definitiva aprovada, acompanhada da planilha de medição de serviços e de 

memória de cálculo detalhada. 

10.3. 	O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, 

da 	Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Cont ra tad a , aeom panna (1,1 dos dem AIS 

documentos exigidos neste Edital. 

10.3.1. O "atesto" da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da conformidade 

da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA com os serviços efetivamente 

executados. 

10.4. Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos, havendo 

desconformidade na execução dos serviços identificada pelo Departamento de 

Engenharia oü circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadora-, Ne-;ta hipótese, O 

prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

10.5. Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta 

eletrônica, a regularidade do cadastramento da CONTRATADA no SlCAF e/ou nos sites 

oficiais, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de 

pagamento. 

10.6. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável, inclusive quanto ao artigo 31 da Lei n° 8.212, de 1991. 

10.6.1. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será 

observado o disposto na Lei Complementar n" 116, de 2003, e legislação municipal 

aplicável. 

10.6.2. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 

Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

Av Pedro Onato Pangot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone 46-3552-1321 - Fax 46-3552-> 122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Munícipar de 
Capanema 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10.7. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 

depósito em contacorrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 

CONTRATADA, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

10.8. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

10.9. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

10.10. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 

encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite 

prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de ti'vo (seis, por cento) 

ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxNx "VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I — (6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e o data do efetivo 

pagamento. 

VP = Valor da Parcela em atraso. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO  

11.1. Quando as obras e/ou serviços contratados forem concluídos, caberá à 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita informando o fato à fiscalização da 

CONTRATANTE, a qual competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos 

serviços executados, para fins de recebimento provisório. 

	

11.1.1. 	O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão 

de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

11.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras 

executadas, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos 

profissionais encarregados pela obra, com a finalidade de verificar a adequação dos 

serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem 

necessários. 

	

11.2.1. 	Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório. 

(duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as 

eventuais pendências verificadas. 
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11.2.2. 	A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover. reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 

fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até' que sejam sanaílá, 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento 

Provisório. 

11.3. O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será 

lavrado em até 30 (trinta) dias após a lavratura do Termo de Recebino 	Provisório, per 

servidor ou comissão designada pela autoridade competente, desde que tenham sido 

devidamente atendidas todas as exigências da fiscalização quanto às pendências 

observadas, e somente após solucionadas todas as reclamações porventura feitas quanto 

à falta de pagamento a operários ou fornecedores de materiais e prestadores de sere iços 

empregados na execução do contrato. 

11.3.1. 	Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser 

procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado, a 

Contratante nos 15 (quinze) dias anteriores à exaustão do prazo. 

11.3.2. 	O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em 

contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS PREÇOS 

12.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada: 

DOTAÇÕES 

Exercício da 

despesa 

Conta da 

despesa 

Funcional programática Fonte de recurso 

2014 1390 08.002.15.451.15011-151 000 

13.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do 

exercício subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo 

aditivo ou apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO  

14.1. A execução dos serviços ora contratados será objeto de acompanhamento, controle 

fiscalização e avaliação por representante da CONTRATANTE, para este fim 
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especialmente designado, com as atribuições específicas determinadas na Lei n° 8.666, 

de 1993, conforme detalhado no Projeto Básico. 

14.1.1. 	O representante da Contratante deverá ser profissional habilitado e com a 

experiência técnica necessária para o acompanhamento e controle da execução da obra. 

14.2. O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item 

não excluem a responsabilidade da CONTRATADA e nem confere A CONTRATANTE 

responsabilidade solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou 

danos na execução dos serviços contratados. 

14.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços 

ora contratados, prestados em desacordo com o presente Edital e seus ,Anexos 	o 

contrato. 

14.4. As determinações e as solicitações formuladas pelo representante da 

CONTRATANTE encarregado da fiscalização do contrato deverão ser prontamente 

atendidas pela CONTRATADA, ou, nesta impossibilidade, justificada, pci escrito 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 

8.666, de 1993. 

15.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.2.1. 	As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderá() 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

15.3. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 8.666/93, 

fica assegurado o reajuste do valor pactuado inicialmente pelo índice INPC/IBGE. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS  

16.1. As penalidades cabíveis estão pormenorizadas no item 21 e seus subitens do edital. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 

17.1. Consoante o artigo 45 da Lei nu 9.784, de 1999, a Adnurnstra,:do 	podki+a 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 

forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL  

18.1. Os motivos para a rescisão do presente Contrato estão pormenorizados no item 22 

do edital. 
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18.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

18.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita 

e fundamentada da autoridade competente. 

18.4. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "in a "q" do item 22.1, do edital, 

sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 

comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

a) devolução da garantia, se houver; 

b) pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

18.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da 

garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e 

indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contra to 

até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste 

instrumento. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS 

19.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 

1990 - Código de Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei 

Complementar n° 123, de 2006, e na Lei n" 8.666, de 1993. bem cume nos Jamais 

regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte integrante deste 

Contrato, independentemente de suas transcrições. 

20. CLÁUSULA 'VIGÉSIMA- DA PUBLICAÇÃO  

20.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município 

será providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, 

contados do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por 

sua conta. 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS  

21.1. A troca eventual de documentos e correspondências entre o CONTRATANTE e a 

CONTRATADA será feita através de protocolo, nos termos do item 28.6 do edital. 

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO  

22.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, 

Comarca de Capanema - PR. 
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E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as 

partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual toor e forma, bata 

um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

Município de Capanema - PR, XX de XXXX de 2014. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 Contratada 

Prefeita Municipal 	 Representante legal 

Testemunhas: 

NOME: 	 NOME: 

CPF: 	 CPF: 
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ANEXO 13 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DA RESPONSABILIDADE 

	 , CPF 

CREA n° 	 , declara que é conhecedor das condições constantes 

no Tomada de Preços n" 012/2014 e que aceita participar da Equipe Técnica da Empresa 

	 , CNPJ n 	, para a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 

PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES, DRENAGEM 

PLUVIAL E TERRAPLANAGEM NAS RUAS PADRE CIR11,0, MATO GROSSO E 

TIBIRIÇA, PIAUÍ, 25 DE MAIO E PROJETADAS "A" E "B", AMBAS NO PERÍMETRO 

URBANO DE CAPANEMA - PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 10.573,42 M2  

Cidade 	de _ 	 de 2014 

(assinatura do declarante) 

Av Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone 46-3552-1321 - Fax 46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura ivlunícíyal de 
Cayanema  

ANEXO 14— DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE — MODELO 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas 

previstas no edital, que a empresa 	 (denominação da Pessoa Jurídica), 

inscrita no CNPJ sob o n° 	 , é microempresa ou empresa 

de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n" 

123/2006, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaramos conhecer na íntegra. 

estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no 

procedimento licitatório Tomada de Preços n() 012/2014, realizado pelo Município de 

Capanema — PR. 

/2014 

(assinatura do representante legal da empresa) 

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 

carimbada com o número do CNPJ. 

Av Pedro Vinato Pangot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone 46-3552-1321 - Fax 46-3552-1122 

CAPA NEMA - PR 







































































































A. A. COLUSSI & CIA LIDA 
CNPJ N° 84.840.503/0001-65 
OBRA: DRENAGEM PLUVIAL PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA RURAL COM PEDRAS IRREGULARES 
CNPJ 84.840.503/0001-65 
PERIMETRO URBANO NO MUNICÍPIO 

RUA PIAUI ENTRE AV INDEPENDENCIA E TAMOIOS 
ORÇAMENTO QUANTITATIVO 

Código 
SINAP 

Item Descriminação Unid Quant. R$ 
Unitário 

R$ 
Total 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 

74209 1.1 Placa da Obra em chapa galvanizada • m2 3,00 267,59 802,76 
SUB-TOTAL DO ÍTEM 802,76 

2.0 DRENAGEM 

73962/4 2.1 Escavação de vala não escorado em material de 1a categoria com retroescavadeira m3 321,20 8,10 2.601,72 
73964/5 2.2 Reaterro de vala sem controle de compactação utilizando retrtoescavadeira reaproveitando material m3 230,43 8,43 1.941,37 
73722 2.3 Assentamento de tubo de concreto simples ou armado DN 600 mm com argamassa 1: 3 cimento/areia m 321,20 35,79 11.494,95 
73721 2.4 Assentamento de tubo de concreto simples ou armado DN 800 mm com argamassa 1: 3 cimento/areia m 112,04 
7791 2.5 Tubo de concreto simples DN 600 mm para águas pluviais m 321,20 46,10 14.807,32 
7765 2.6 Tubo de concreto armado DN 800 mm para águas pluviais „ m - 240,58 

73950/1 2.7 Boca de Lobo em Alvenaria Tijolo Deitado revestido com argamassa 1:4(cimento,areia)sobre base de 

concreto simples FCK 10 Mpa com grelha FOFO 135 Kg escavação e reaterro Unid 15,00 914,44 13.716,56 
SUB-TOTAL DÓ ITEM 44.561,92.  

3.0 TERRAPLENAGEM 

73762 3.1 Desmatamento e Limpeza Mecanizada Utilizando Trator de Esteira m2 2.943,44 0,46 1.361,34 
72821 3.2 Escavação Carga e Transporte de Material de Jazida 1a Categoria DMT 5,00 Km m3 1.766,06 5,43 9.580,90 
5626 3.3 Transporte de material de qualquer natureza(argila) DMT 5,00 Km TonKm 14.128,51 0,83 11.656,02 

SUB-TOTAL DO ÍTEM ' 22.598,26 
4.0 PAVIMENTAÇÃO 

72961 4.1 Regularização e Compactação do Sub-leito até 20cm espessura m2 2.943,44 1,44 4.231,20 
72977 4.2 Colxão de Argila extraído para pavimento poliédrico exclusive transporte de argila e indenização jazida esp=15 cm m2 2.943,44 0,35 1.030,20 
73370 4.3 Transporte de Material de qualquer natureza(argila) DMT = 5,00 Km TonKm 3.532,13 0,83 2.914,01 
72979 4.4 Extração,Carga e assentamento de pedras poliédricas exclisive transporte de pedra e indenização da pedreira m2 2.943,44 3,49 '10.265,25 
73370 4.5 Transporte de Material de qualquer natureza(pedra) DMT = 5,00 Km TonKm 5.298,19 0,83 4.371,01 
72971 4.6 Compactação de Pavimento Poliédrico m2 2.943,44 0,34 993,41 

74223/1 4.7 Fornecimento e Assentamento de Meio-fio de concreto pré-moldado tipo 01(10x25x100) m 481,00 27,59 13.269,59 
72972 4.8 Contenção Lateral com solo local para Pavimento Poliédrica m2 481,00 0,69 330,69 

SUB-TOTAL DO ITEM- 	 37.405,35 

OBSERVAÇÕES: 	FOI UTILIADO A TABELA DO SINAP SERVIÇOS MARÇO DE 2014 E INSUMOS MARÇO DE 2014 
z 	1 LD7o 	 -....- 



10,00% 100,00% 

PREFEITA MUNICIPAL: ENGENHEIRO RESPONSÁVEL: 

3.740,53 33.664,81 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
[tem Descriminacão R$ 

Total 
Perc. 1° Mês 2° Mês 3° Mês 4° Mês 5° Mês 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 802,76 0,76% 
100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 
802,76 

2.0 DRENAGEM 44.561,92 42,29% 
60,00% 30,00% 10,00% 0,00% 0,00% 

26.737,15 13.368,58 4.456,19 

3.0 TERRAPLENAGEM 22.598,26 21,45% 
20,00% 20,00% 20,00% 20,00% 20,00% 

4.519,65 4.519,65 4.519,65 4.519,65 4.519,65 

4.0 PAVIMENTAÇÃO 37.405,35 35,50% 
10, 00% 15,00% 25, 00% 30,00% 10,00% 

3.740,53 5.610,80 9.351,34 11.221,60 3.740,53 
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DATA: 03/06/2014 

6° Mês 	 Total 

0,00% 	 100,00% 
802,76 

0,00% 	 100, 00% 
44.561,92 

0,00% 	 100,00% 
22.598,26 

Engenheiro Civil 

/ 

ILDEMIR 	4SS 
Sócio • m istrador 

A. A. COLUSSI & CIA LTDA 
CNPJ N° 84.840.503/0001-65 
OBRA: DRENAGEM PLUVIAL PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES 
PERIMETRO URBANO NO MUNICÍPIO 
RUA PIAUI  



ZIN 

A. A. COLUSSI & CIA LTDA 
CNPJ N° 84.840.503/0001-65 
OBRA: DRENAGEM PLUVIAL PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA RURAL COM PEDRAS IRREGULARES 
PERIMETRO URBANO NO MUNICÍPIO 

RUAS 25 DE MAIO, PROJETADAS A E B 
ORÇAMENTO QUANTITATIVO 

	

Código 	(tem 	 Descriminação 
SINAP 

1.0 	SERVIÇOS PRELIMINARES  

	

74209 	1.1 Placa da Obra em chapa galvanizada 

SUB-TOTAL DO ITEM 

2.0 DRENAGEM 

	

73962/4 	2.1 Escavação de vala não escorado em material dela categoria com retroescavadeira 

	

73964/5 	2.2 Reaterro de vala sem controle de compactação utilizando retrtoescavadeira reaproveitando material 

	

73722 	2.3 Assentamento de tubo de concreto simples ou armado DN 600 mm com argamassa 1: 3 cimento/areia 

	

73721 	2.4 Assentamento de tubo de concreto simples ou armado DN 800 mm com argamassa 1: 3 cimento/areia 

7791 	2.5 Tubo de concreto simples DN 600 mm para águas pluviais 

	

7765 	2.6 Tubo de concreto armado DN 800 mm para águas pluviais 

	

73950/1 	2.7 Boca de Lobo em Alvenaria Tijolo Deitado revestido com argamassa 1:4(cimento,areia)sobre base de 

concreto simples FCK 10 Mpa com grelha FOFO 135 Kg escavação e reaterro 

SUIEC-TOTAL DO ÍTEM 

3.0 TERRAPLENAGEM 

	

73762 	3.1 Desmatamento e Limpeza Mecanizada Utilizando Trator de Esteira 

	

72821 	3.2 Escavação Carga e Transporte de Material de Jazida 1a  Categoria DMT 5,00 Km 

	

5626 	3.3 Transporte de material de qualquer natureza(argila) DMT 5,00 Km 

SUB-TOTALDO ÍTEM 
4.0 PAVIMENTAÇÃO 

	

72961 	4.1 Regularização e Compactação do Sub-leito até 20cm espessura 

	

72977 	4.2 Colxão de Argila extraído para pavimento poliédrico exclusive transporte de argila e indenização jazida esp=15 cm 

	

73370 	4.3 Transporte de Material de qualquer natureza(argila) DMT = 5,00 Km 

	

72979 	4.4 Extração,Carga e assentamento de pedras poliédricas exclisive transporte de pedra e indenização da pedreira 

	

73370 	4.5 Transporte de Material de qualquer natureza(pedra) DMT = 5,00 Km 

	

72971 	4.6 Compactação de Pavimento Poliédrico 

	

74223/1 	4.7 Fornecimento e Assentamento de Meio-fio de concreto pré-moldado tipo 01(10x25x100) 

	

72972 	4.8 Contenção Lateral com solo local para Pavimento Poliédrica 

Unid Quant. R$ 
Unitário 

m2 3,00 267,59 
, - 

m3 42,00 8,10 
m3 8,43 
m 42,00 35,79 
m 112,04 
m 42,00 46,10 
m 240,58 

Unid 5,00 914,44 

m2 3.977,28 0,46 
m3 2.386,37 5,43 

TonKm 19.090,94 0,83 

m2 3.977,28 1,44 
m2 3.977,28 0,35 

TonKm 4.772,74 0,83 
m2 3.977,28 3,49 

TonKm 7.159,10 0,83 
m2 3.977,28 0,34 
m 696,07 27,59 

m2 696,07 0,69 

R$ 
Total 

802,76 
802,76 

340,20 

1.503,08 
- 

1.936,20 

4.572,19 
8.351,66 

1.839,49 
12.946,05 
15.750,03 
30-.535,57 

5.717,34 
1.392,05 
3.937,51 

13.870,76 
5.906,26 
1.342,33 

19.202,83 
478,55 

SUB-TOTAL DO ÍTEM 	 54.847,63 

UTILIADO A TABELA DO SINAP SERVIÇOS MARÇO DE 2014 E INSUMOS MARÇO D 
DI 25% 

s44/ 9/ 
iagAr..  

AL/D EMIR ' Ar- 
Sócio mi 	rador 	 Engenheiro Civil 



CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

Item Descriminação R$ 
Total 

Perc. 1° Mês 2° Mês 3° Mês 4° Mês 5° Mês 6° Mês Total 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 802,76 0,88% 
100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 

802,76 802,76 

2.0 DRENAGEM 8.351,66 9,12% 
60,00% 30,00% 10,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 

5.011,00 2.505,50 835,17 8.351,66 

3.0 TERRAPLENAGEM 30.535,57 33,36% 
20,00% 20,00% 20,00% 20,00% 20,00% 0,00% 100, 00% 

6.107,11 6.107,11 6.107,11 6.107,11 6.107,11 30.535,57 

4.0 PAVIMENTAÇÃO 51.847,63 56,64% 
10,00% 15,00% 25,00% 30, 00% 10, 00% 10, 00% 100, 00% 

5.184,76 7.777,14 12.961,91 15.554,29 5.184,76 	5.184,76 46.662,87 

.. 	,,  
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PREFEITA MUNICIPAL: DATA: ENGENHEIRO RESPONSAVEL: 

‘?3 

A. A. COLUSSI & CIA LIDA 
CNPJ N° 84.840.503/000-165 
OBRA: DRENAGEM PLUVIAL PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES 
PERIMETRO URBANO NO MUNICÍPIO 

RUAS 25 DE MAIO, PROJETADAS A E  



OL 'SI 
inistrador 	Engenheiro Civil 

A. A. COLUSSI & CIA LTDA 
CNPJ N° 84.840.503/0001-65 
OBRA: DRENAGEM PLUVIAL PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA RURAL COM PEDRAS IRREGULARES 
PERIMETRO URBANO NO MUNICÍPIO 

RUAS MATO GROSSO E TIBIRIÇA 
ORÇAMENTO QUANTITATIVO 

Código 
SINAP 

[tem Descriminação Unid Quant. R$ 
Unitário 

R$ 
Total 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 
74209 1.1 Placa da Obra em chapa galvanizada m2 3,00 267,59 802,76 

SUB-TOTAL. DO ÍTEM 802,76 
2.0 DRENAGEM 

73962/4 2.1 Escavação de vala não escorado em material de 1a categoria com retroescavadeira m3 243,15 8,10 1.969,52 
73964/5 2.2 Reaterro de vala sem controle de compactação utilizando retrtoescavadeira reaproveitando material m3 243,15 8,43 2.048,54 
73722 2.3 Assentamento de tubo de concreto simples ou armado DN 600 mm com argamassa 1: 3 cimento/areia m 243,15 35,79 8.701,73 
73721 2.4 Assentamento de tubo de concreto simples ou armado DN 800 mm com argamassa 1: 3 cimento/areia m - 112,04 - 
7791 2.5 Tubo de concreto simples DN 600 mm para águas pluviais m 243,15 46,10 11.209,22 
7765 2.6 Tubo de concreto armado DN 800 mm para águas pluviais m - 240,58 - 

73950/1 2.7 Boca de Lobo em Alvenaria Tijolo Deitado revestido com argamassa 1:4(cimento,areia)sobre base de - 

concreto simples FCK 10 Mpa com grelha FOFO 135 Kg escavação e reaterro Unid 10,00 914,44 9.144,38 
SUB-TOTALDO ÍTEM 31073,37 

3.0 TERRAPLENAGEM 
73762 3.1 Desmatamento e Limpeza Mecanizada Utilizando Trator de Esteira m2 2.095,57 0,46 969,20 
72821 3.2 Escavação Carga e Transporte de Material de Jazida 1a Categoria DMT 5,00 Km m3 1.676,46 5,43 9.094,77 
5626 3.3 Transporte de material de qualquer natureza(argila) DMT 5,00 Km TonKm 13.411,65 0,83 11.064,61 

SUB-TOTAL DO ÍTEM 21.128,58' 
4.0 PAVIMENTAÇÃO 

72961 4.1 Regularização e Compactação do Sub-leito até 20cm espessura m2 2.095,57 1,44 3.012,38 
72977 4.2 Colxão de Argila extraído para pavimento poliédrico exclusive transporte de argila e indenização jazida esp=15 cm m2 2.095,57 0,35 733,45 
73370 4.3 Transporte de Material de qualquer natureza(argila) DMT = 5,00 Km TonKm 2.514,68 0,83 2.074,61 
72979 4.4 Extração,Carga e assentamento de pedras poliédricas exclisive transporte de pedra e indenização da pedreira m2 2.095,57 3,49 7.308,30 
73370 4.5 Transporte de Material de qualquer natureza(pedra) DMT = 5,00 Km TonKm 3.772,03 0,83 3.111,92 
72971 4.6 Compactação de Pavimento Poliédrico m2 2.095,57 0,34 707,25 

74223/1 4.7 Fornecimento e Assentamento de Meio-fio de concreto pré-moldado tipo 01(10x25x100) m 509,41 27,59 14.053,35 
72972 4.8 Contenção Lateral com solo local para Pavimento Poliédrica m2 509,41 0,69 	 350,22 

SUB-TOTAL DO. ITEM 31.351,49 
• ,,;;  	saw 4,1:17,  

.1/2~ 
OBSERVAC:"7: 1) FOI UTILIADO A TABELA DO SINAP SERVIÇOS MARÇO DE 2014 E INSUMOS MARÇO DE 2014 

/ 	BDI 25% 	 (--- 	 _ 	 / 	 __/-----) 



CRONOGRAMA FiSICO-FINANCEIRO 

Ítem Descriminação R$ 
Total 

Perc. 1° Mês 2° Mês 3° Mês 4° Mês 5° Mês 6° Mês Total 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 802,76 0,93% 
100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100, 00% 
802,76 802,76 

2.0 DRENAGEM 33.073,37- 38, 30% 
60,00% 30,00% 10,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 

19.844,02 9.922,01 3.307,34 33.073,37 

3.0 TERRAP LENAGEM 21.128,58 24,47% 
20,00% 20,00% 20,00% 20,00% 20,00% 0,00% 100,00% 

4.225,72 4.225,72 4.225,72 4.225,72 4.225,72 21.128,58 

4.0 PAVIMENTAÇÃO 31.351,49 36, 30% 
10, 00% 15,00% 25,00% 30, 00% 10, 00% 10, 00% 100, 00% 

3.135,15 4.702,72 7.837,87 9.405,45 3.135,15 	3.135,15 28.216,34 

T 	''''''''''' 3,56A1 1000  
.. 	.... 

-28.007,05,  
.......... 	............. 	  
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DATA 03/03/2014 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL: PREFEITA MUNICIPAL: 

Engenheiro tri51934  

/ 
.4d? 

'*WS - 
nistrador 

LDEMI 
Sócio 

A. A. COLUSSI & CIA LIDA 
CNPJ N° 84.840.503/0001-65 
OBRA: DRENAGEM PLUVIAL PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES 
PERIMETRO URBANO NO MUNICÍPIO 

RUAS MATO GROSSO E TIBIRICA  



IDATA: 03/06/2014 PREFEITA MUNICIPAL: ENGENHEIRO RESPONSÁVEL: 

A. A. COLUSSI & CIA LTDA 
CNPJ n° 84.840.503/0001-65 
OBRA: DRENAGEM PLUVIAL PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES 
PERIMETRO URBANO NO MUNICÍPIO 

... .......... • ... f 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

Item Descriminação R$ 
Total 

Perc. 1° Mês 2°  Mês 3° Mês 4° Mês 5° Mês 6° Mês Total 

1.0 PIAUI 105.368,29 32,49% 
16,67% 16,67% 16,67% 16,67% 16,67% 16,67% 100,00% 

17.561,38 17.561,38 17.561,38 17.561,38 17.561,38 	17.561,38 87.806,91 

2.0 PADRE CIRILO 41.071,81 12,66% 
16,67% 16,67% 16,67% 16,67% 16,67% 16,67% 100,00% 

6.845,30 6.845,30 6.845,30 6.845,30 6.845,30 	6.845,30 34.226,50 

30 MATO GROSSO/TIBIRIÇA 86.356,21 26,63% 
16,67% 16,67% 16,67% 16,67% 16,67% 16,67% 100,00% 

14.392,70 14.392,70 14.392,70 14.392,70 14.392,70 	14.392,70 71.963,51 

4.0 25 DE MAIO PROJETADA A E B 91.537,62 28,22% 
16,67% 16, 67% 16,67% 16,67% 16,67% 16,67% 100,00% 

15.256,27 15.256,27 15.256,27 15.256,27 15.256,27 	15.256,27 76.281,35 

. 	. 
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Município de Capanema - 2014 

Mapa da Licitação 

Tomada de preços 12/2014 

Página 1 

Data abertura 03/06/2014 
	

Data julgamento 03/06/2014 	 Data homologação 

CNPJ 84 840 503/0001-65 

Produto 
	

UN 	 Quantidade 	 Preço 	Marca 

Lote 001 - Lote 001 

001 	EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 	 UN 	 1,00 	105 368,29 * CONSTRUTORA 

COM PEDRAS IRREGULARES, DRENAGEMPLUVIAL E TERRAPLANAGEM NA RUA PIAUI, PERIMETRO URBANO, BAIRRO SÃO CRISTOVÃO DE CAPANEMA - PR, TOTALIZANDO UMA AREA DE 2943,44 W 

TOTAL DO LOTE 	 105368,29 * 	 0,00 	 0,00 	 0.00 

Lote 002 - Lote 002 

001 	EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇ ÃO 	 UN 	 1,00 	 41 071.81 " 	CONSTRUTORA 

COM PEDRAS IRREGULARES DRENAGEMPLUVIAL E TERRAPLANAGEM NA RUA PADRE CIRILO (ENTRE AS RUAS MINAS GERAIS E OTAVIOKISCHNER) PERIMETRO URBANO BAIRRO SANTO EXPEDITO DE CAPANEMA PR TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 1 556 60 

TOTAL DO LOTE 	 41.071,81 * 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Lote 003 - Lote 003 

00( 	EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 	 UN 	 100 	 86 356,21 * CONSTRUTORA 

COM PEDRAS IRREGULARES DRENAGEMEXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA COM PEDRAS IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL E TERRAPLANAGEM NAS RUAS MATO GROSSO E TIBIRIÇA, PER ¡METRO URBANO BAIRRO SÃO JOSE OPERARIO DE 
CAPANEMA - PR TOTALIZANDO UMA AREA DE 2 095 57 11P 

TOTAL DO LOTE 

Lote 004 - Lote 004 

001 	EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 	 UN 	 1,00 	 91537,62 * 	CONSTRUTORA 

GOM PEURAS IRREGULARES OREN -GEMPLUVIAL E TERRAPLANAGEM NAS RUAS 25 DE MAIO PROJETADA "K E PROJETADA "P PERIMETRO URBANO BAIRRO INDUSTRIAL P O MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR TOTALIZANDO UMA AREA  OE 3977 81 AV 

TOTAL DO LOTE 

TOTAL GERAL DO FORNECEDOR 

TOTAL GANHO PELO FORNECEDOR 

91.537,62 * 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

324.333,93 

86.356,21 	 0,00 	 0,00 	 0,00 



Emdido por GABRIEL C IPR IANI, na versáo 5507 x 

Município de Capanema 2014 
Classificação por Fornecedor 

Tomada de preços 1212014 

Item Produto/Serviço UN. 	Quantidade Status 	Marca 	 Preço Unitário 	Preço Total Sel 

Fornecedor: 1724-8 AA. COLUSSI & CIA LTDA • ME 	 CNPJ: 84,840,503/0001.65 Telefone: 

Lote 001 - Lote 001 

001 	38504 EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA COM PEDRA 	UN 	 100 HaNltado 	CONSTRJTORA COLUSSI 

S IRREGULARES, DRENAGEMPLUVIAL E TERRAPLANAGEM NA RUA PIAUÍ PERIMETRO URBANO, BAIRRO SÃO CRISTOVÃO DE CAPANEMA - PR TOTALIZANDO UMA AREA DE 
2943,44 M2  

Lote 002 - Lote 002 	 41 071 81 

001 	38502 EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA COM PEDRA 	UN 	 1 00 	Habildado 	CONSTR'JT: /RA ': JI.USSi 	 41 77' 81 	 ' .3I 

5 IRREGULARES, DRENAGEMPLUVIAL E TERRAPLANAGEM NA RUA PADRE CIR ILO (ENTRE AS RUAS MINAS GERAIS E OTAVIO KISCHNER) PERIMETRO URBAN:J 8,  IP • , 5 , i,I1 
EXPEDITO, DE CAPANEMA - PR TOTALIZANDO UMA AREA DE 1 556,60 M 2  

Lote 003 • Lote 003 86356 21 

001 	38503 EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRA 	UN 	 1,00 	H aNItado 	CONSTRUTORA COLUSSI 	 86 355,21 86 356 21 * 

S IRREGULARES DRENAGEMEXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA COM PEDRAS IRREGULARES DRENAGEM PLUUIAL. F 	PRR APLANAGEM NA7 I, L, 
TIBIRIÇA, PERÍMETRO URBANO BAIRRO SÃO JOSE OPERÁRIO DE CAPANEMA PR TOTALIZANDO uMA AREA DE 2 095 b7 M• 

Lote 004 • Lote 004 91 537.62 

001 	38505 EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRA 	UN 	 1,00 	Habilitado 	CONSTRUTORA COLUSSI 	 91 537,62 91 537 62 

5 IRREGULARES DRENAGEMPLUVIAL E TERRAPLANAGEM NAS RUAS 25 DE MAIO PROJETADA 	 lETADA "B" fLIPIMT-TTP T IRPAN/ RAPP 
DE CAPANEMA PR TOTALIZANDO UMA AREA DE 3977,81 M' 

Status: Habilitado 	 324 333 93 

lu5 368.29 

105 368,29 	'05368.29 

VALOR TOTAL 	 <4SS393 



Prefeitura Munícipar de 
Cayanema 

ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DOCUMENTAÇAO E PROPOSTA E JULGAMENTO 
LICITAÇÃO: 012 - Tomada de preços 

Aos três dias de junho de 2014, as nove horas, na MUNICIPIO DE CAPANEMA, 
com endereço a Av. Pedro Viriato Parigot de Souza Nr 1080, nesta cidade, reuniu-se a 
Comissão Permanente de Licitação da Municipalidade, designada pela Portaria Nr 
5767/2014, constituída pelos Srs. CLAIR JOSE WALTER, EDINA LUCIANE ESCHER SOTT, 
HELIEL PEDRO ENGEL, LUCIANO DOROCHOWICZ, MARILUCI CANDIOTO SALVADOR', 
com o objetivo de julgar a Licitação Publica, sob a modalidade Tornada de preços, 
veiculado através do nr 012, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS 
IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL E TERRAPLANAGEM NAS RUAS PADRE CIRILO, 
MATO GROSSO E TIBIRIÇA, PIAUÍ, 25 DE MAIO E PROJETADAS "A" E "B", AMBAS NO 
PERÍMETRO URBANO DE CAPANEMA - PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 10.573,42 M2, a 
Comissão atestou o comparecimento da seguinte empresa: A.A. COLUSSI & CIA LTDA -
ME. Inicialmente a Comissão de Licitação, de acordo com o Edital, deu-se a abertura 
dos envelopes N001, contendo a documentação da proponente os quais furam 
conferidos e Rubricados pela Comissão e pelo representante da proponente. Examinada 
a documentação a comissão julgou habilitada a empresa A.A. COLUSSI & CIA LTDA -
ME. A proponente nada argüiu sobre os documentos apresentados e firmou termo de 
Renuncia ao Direito de impugna-los, razão pela qual foi encerrada a fase de habilitação 
e dado prosseguimento, à sessão. Abertos os envelope N002, contendo a proposta de 
preço da proponente habilitada, foram os mesmos conferidos e rubricados pela 
comissão e pelo representante da proponente. De Acordo com o Edital, a Comissão de 
Licitação chegou a s guinte classificação por lote: 
VENCEDORES 
Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 	:_i 

A.A. COLUSSI & 
CIA LTDA - ME 

1 1 EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
POLIÉDRICA COM PEDRAS 
IRREGULARES, DRENAGEM 
PLUVIAL E TERRAPLANAGEM NA 
RUA PIAUÍ, PERÍMETRO URBANO, 
BAIRRO SÃO CRISTOVÃO DE 
CAPANEMA - PR, TOTALIZANDO 
UMA ÁREA DE 2.943,44 M2  

CONSTRUTORA 
COLUSSI 

1,00 105 368 29' 

A.A. COLUSSI & 
CIA LTDA - ME 

2 1 EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
POLIÉDRICA COM PEDRAS 
IRREGULARES, DRENAGEM 
PLUVIAL E TERRAPLANAGEM NA 
RUA PADRE CIRILO (ENTRE AS 
RUAS MINAS GERAIS E OTÁVIO 
KISCHNER), PERÍMETRO 
URBANO, BAIRRO SANTO 
EXPEDITO, DE CAPANEMA - PR, 
TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 
1.556,60 M2  

CONSTRUTORA 
COLUSSI 

1,00 41.071,81 

A.A. COLUSSI & 
CIA LTDA - ME 

3 1 EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
POLIÉDRICA COM PEDRAS 
IRREGULARES, DRENAGEM 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
POLIÉDRICA COM PEDRAS 
IRREGULARES, DRENAGEM 
PLUVIAL E TERRAPLANAGEM 
NAS RUAS MATO GROSSO E 
TIBIRIÇA, PERÍMETRO URBANO, 

CONSTRUTORA 
COLUSSI 

1,00 86 356,21 

Av Pedro Pedro Viriato Pangot cie Souza, 1080 -- Centro - 85760-000 
Fone 46-3552-1321 - Fax 46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



EDINA LUCIANE ESCHE 
POrt4Ii8 ri° 576712014  
Membros da CO1111810 

IANO OOR * a  ICZ 
7 	Portaria n° 5767/2014 

Presidente da Comissão 

MARK 	OTOS 
Port 	n° 5767 
Membros da C 

VAOORI 
14 

abo 
Portaria n° 576712014 
Membros da Comissão 

Prefeitura Municiyar de 
Cayanema 

BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO DE 
CAPANEMA - PR, TOTALIZANDO 
UMA ÁREA DE 2.095,57 M2  

A.A. COLUSSI & 
CIA LTDA - ME 

4 1 EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
POLIEDRICA COM PEDRAS 
IRREGULARES, DRENAGEM 
PLUVIAL E TERRAPLANAGEM 
NAS RUAS 25 DE MAIO, 
PROJETADA "A" E PROJETADA 
"B", PERÍMETRO URBANO, 
BAIRRO INDUSTRIAL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 
3.977,81 M2  

CONSTRUTORA 
COLUSSI 

1,00 91.537,62 

Tendo em vista que a intimação do ato de julgamento das propostas nos termos do art. 
110 da Lei 8.666/93, o prazo recursal previsto no art. 109 inciso I, alinea 'b', da mesma 
lei antes citada. Nada Mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e assinada a 
presente Ata pela Comissão de Licitação e pelo R 	esentante da proponente. 

HELIE' 4 ENGEL , 47: 
Porta 	5767 / 2014 
Membros da Comissáo 

Av Pedro 1/;nato Pangot de Souza, 1080 Centro - 85760-000 
Fone 46-3552-1321 - Fax.46-3552 1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal' 
Cayanema 

PORTARIA 5894/2014 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 

LICITAÇÃO: 012 - MODALIDADE - Tomada de preços 

Considerando que o procedimento licitatório esta de acordo com lei n° 8666/93 e suas 
alterações, especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital de Licitação modalidade 
Tomada de preços n° 012/2014 e Adjudico, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS 
IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL E TERRAPLANAGEM NAS RUAS PADRE CIRILO 
MATO GROSSO E TIBIRIÇA, PIAUÍ, 25 DE MAIO E PROJETADAS "A" E "B", AMBAS NO 
PERÍMETRO URBANO DE CAPANEMA - PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 10.573,42 
M2. Em cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 
1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o(s) vencedor(es) 
pelo critério menor preço por lote; 
VENCEDORES 
Fornecedor Lote -Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 
A.A. COLUSSI & 
CIA LTDA - ME 

1 1 EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
POLIÉDRICA COM PEDRAS 
IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL 
E TERRAPLANAGEM NA RUA PIAUÍ, 
PERÍMETRO URBANO, BAIRRO SÃO 
CRISTOVÃO DE CAPANEMA - PR, 
TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 2.943,44 
M2  

CONSTRUTO 
RA COLUSSI 

1,00 105.368,29 

A.A. COLUSSI & 
CIA LTDA - ME 

2 1 EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
POLIÉDRICA COM PEDRAS 
IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL 
E TERRAPLANAGEM NA RUA PADRE 
CIRILO (ENTRE AS RUAS MINAS 
GERAIS E OTÁVIO KISCHNER), 
PERÍMETRO URBANO, BAIRRO 
SANTO EXPEDITO, DE CAPANEMA -
PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 
1.556,60 M2  

CONSTRUTO 
RA COLUSSI 

1,00 41.071,81 

A.A. COLUSSI & 
CIA LTDA - ME 

3 1 EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
POLIÉDRICA COM PEDRAS 
IRREGULARES, DRENAGEM 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
POLIÉDRICA COM PEDRAS 
IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL 
E TERRAPLANAGEM NAS RUAS MATO 
GROSSO E TIBIRIÇA, PERÍMETRO 
URBANO, BAIRRO SÃO JOSÉ 
OPERÁRIO DE CAPANEMA - PR, 
TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 2.095,57 
M2  

CONSTRUTO 
RA COLUSSI 

1,00 86.356,2 

A.A. COLUSSI & 
CIA LTDA - ME 

4 1 EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
POLIÉDRICA COM PEDRAS 
IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL 
E TERRAPLANAGEM NAS RUAS 25 DE 
MAIO, PROJETADA "A" E PROJETADA 
"B", PERÍMETRO URBANO, BAIRRO 
INDUSTRIAL DO MUNICÍPIO DE 

CONSTRUTO 
RA COLUSSI 

1.00 	TG +.537.52 

Av Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone•46-3552-1321 Fax:46-3552-122 

CAPANEMA - PR 



e d; Prefeitura Municiyar 
Capanema 

CAPANEMA - PR, TOTALIZANDO UMA 
ÁREA DE 3.977,81 M2  

Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Tomada de preços N° 012/2014, R$ 
324.333,93 (Trezentos e Vinte e Quatro Mil, Trezentos e Trinta e Três Reais e Noventa e 
Três Centavos). 

Homologo a presente licitação, 

CAPANEMA, 15 de julho de 2014 

LIND MIR MARIA uE LARA DE 	DIN 
PREFEITA MUNICIPAL 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Yunicipaf å 

Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 158/2014 
Pregão Presencial No 030/2014 

Data da Assinatura: 17/0712014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr, 
Contratada: 	IRMAOS LAGEMANN LTDA ME. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, MATERIAIS 
ELÉTRICOS E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA 
-PR, 
Valor total: R$ 88,605,00 (Oitenta e Oh Mil, Selscertos e Cinco Reais). 

Lind amir Maria de Lara Denanlin 
Prefeita Municipal 

lí ' 

eítura Muníciyat 
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO N° 149/2014 
Tomada de preços No 012/2014 

Data da Assinatura: 15/07/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr, 
Contratada: 	A.A. COLUSSI & CIA LTDA ME, 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPDC1ALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
POIIÉDRICA CON PEDRAS IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL E TERRAPLANAGEM NAS RUAS 
PADRE CIRILO, MATO GROSSO E TIBIRlÇA, PIAU(, 25 DE MAID E PROJETADAS °A° E "B", AMBAS 
NO PERÍMETRO URBANO DE CAPANEMA • PR, TOTALIZANDO UMA AREA DE 10.573,42142. 
Data Inicial de vigência 15/07/2014, data Brial de vigência 14)01/2015. 
Valor total: RS 324.333,93 (Trezentos e Vinte e Quatro Mil, Trezentos e Trinta e Três Reais e 
Noventa e Três Centavos), 

Lindamir Maria de lara Denardin 
Prefeita Municipal 

PORTARIA 589E2014 
TERMO DE (101110LOGAÇÃO E ATOAD,LIDICATÓRIO 
LICITAÇÃO 015-MODALIDADE- Tomada de pregos 

comaen= qua e procedimento 1cCatóro esta de ausmo com le dP 668693 e sues  *rages 
especiatmen!e em seu 611!00 43, homologo o EdrIalle ddlacao motalOode Tomada de pregos n° 01572914 e 
Adddico, obolo CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXEDIrÇA0 CD 032A DE PAVIMENTAÇÀO 
ASFALTICA NA RUA PERNAMBUCO, ENTRE A AVENIDA 1NDEPENDENCIA E A AVENIDA GERALDO 
PULSER, PERIMETRO URBANO DE CAPANEMA • PR TOTALIZANDO UMA AREA DE 11310,52 ek Em 
cumprimenlo ao disposto na an.109, parågrato 1 da Lei 6666 de 21 ae tuba de 1993, torna-se pub(co 
reoPlado ds FotePlo em eolorere aoresendodsofsl vencedaRes1 peb co1éno menor o.ego oor 11ern 	 
Mm ersdd 	 40 	;dm 
ICAUr SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM DC LTDA ME 	 ,1 	lI  
Velar total dos gades com a Lude& modalidade Tomada de oregos N' 015120'6, R5 432554,45 
(Quatrocentos e Trind e Dod 	Quinhentos e CoqUenta e Quatro ReaJs e Quarenta e Crrco Centavos). 
Homolog° a preselve kokaglo, 

CAPANEMA 18 de alba de 2014 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFMTA MUNICIPAL 

12 
Tre feítura Yunicipaf å 

Capanema 

EXTRATO DA AIA DE REGISTRO DE PREÇOS 157/2014 
Pregão Presencial No 030/2014 

Data da Assinattra: 17)07/2014, 
Contratante: 	Munidpio de Capanema-Pr, 
Contratada: 	INDUSTRIA CERAMICA PASQUALI LTDA - ME. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, MATERIAIS 
ELÉTRICOS E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA 
- PR. 
Valor total: R$ 32.200,00 (Trinta e Dois Mil e Duzentos Reais). 

Lindamir Made de fora Denardin 
Prefeita Municipal 

, 
Tre feítura Aunicipat ie 

. 	Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 159/2014 
Pregão Presendal No 030/2014 

'a da Assinatura 	17/07/2014, 
.,itratente: 	Município de Capanema-Pr. 

Contratada; 	MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGER! LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, MATERIAIS 
ELÉTRICOS E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA 
- PR. 
Valor total 	R$ 145.811,20 (Cento e Quarenta e Cinco Mil, Otocentos e Dez Reais e Vin:e 
Centavos) 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

›' Prefeitura ilunicipaf 
Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 160/2014 
Pregão Presandal No 030)2014 

Data da Assinatura: 17/07/2014, 
Contratante: 	Munkipio deCapanema-Pr, 
Contratada: 	MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, MATERIAIS 
ELÉTRICOS E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA 
- PR. 
Valor total: R$ 198.543,00 (Cento e Noventa e Oito Mil, Quinhentos e Quarenta e Três Reais). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura liiunicipaC de 
,..-) 	Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO N° 150/2014 
Tomada de preços N° 015/2014 

Data da Assinatlra 	16/07/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada 	CAW SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM SC LTDA ME, 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO ASFAITICA 
NA RUA PERNAMBUCO, ENTRE A AVENIDA INDEPENDÉNCIA E A AVENIDA GEMIDO FULBER, 
PERÍMETRO URBANO DE CAPANEMA - PR, TOTALIZANDO UMA AREA DE 11,310,52 112 . 
Data Inicial de vigência 16/07/2014, data Fralde vigencia 15/12/2014, 
Valor total: R$ 432554,45 (Quatrocentos e Trinta e Dois Mil, Quinhentos e Cirqüenta e Quatro 
Reais e Quarenta e Cinco Centavos), 

Lindanor Nana de tara Denardin 
Prefeita Municipal 

' 
Prefeitura Municipal de 

Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO flo 153/2014 
&yde 110  032/2014 

Data da Assinatura: 16/07/2014. 
Contratante: 	Munkípio de Capanema-Pr, 
Contratada: 	ESTER RAQUEL KRUGEL ME. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS DE ARTE 
CIRCENSE NA CASA DA CULTURA DE CAPANEMA - PR, ATENDENDO CRIANÇAS DAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS QUE ESTÃO EM CONTRATURNO. 
Data Initial de vigência 16/07/2014, data final de v'gência 15/07/2015. 
Valor total: R$ 28.800,00 (Vinte e Oito Mil e OItocentos Reais), 

Lindamir Maria de lara Denardn 
?refeita Municipal 

Prefeitura Ylunicipal ie 
Capanema 
.._ ._ .__ 	: 	PORTARIA 58940014 

TERMO DE HOMOLOSAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 
LICELAÇÃ0,012. - MODALIDADE - Tornado de preços 

Considerando que o procedimento écitaterio esta de acordo com kl n°  8666193 e suas ederações, 
especialmerte em seu artigo 43, homologo o Eddalde Licitaçao modalidade Tomada de preços n° 01212014 e 
Adjudico. 	objeto. 	CONTRATAÇÃO 	DE 	EMPRESA 	ESPECIALIZADA 	PARA 	EXECUÇÃO 	DE 
PAVIMENTAÇÃO 	POLÉDRICA 	COM 	PEDRAS 	IRREGULARES, 	DRENAGEM 	PLUVIAL 	E 
TERRAPLANAGEM NAS RUAS PADRE CIRILO, MATO GROSSO E TIBIRIÇA, PIAUI, 25 DE MAIO E 
PROJETADAS 'K E V, AMBAS NO PERIMETRO URBANO DE CAPANEMA - PR TOTALIZANDO UMA 
AREA DE 16573,42 M°. Em cumprhnento ao dispondo no ad.109, parågrafo 1 da Lei 13 666, de 21 de junho d e 
1993, toma-se pUblso o resultado de licitaçéo em eplgrafe, apresentando 0101 veacedades) pelo critério 
menor veen oor lote; 
'7.-sr.::.:,1,Y 	 1212 	1 

.A. COLUSSI 8 CIA LTDA - ME 	 Is 	 I 
Vdor total dos gastos com a LicitaçÃo modarded e Tomada de preços N° 012/2014, RS 324.333,53 (Trezentos 
e bole e Oualro Md, Trezentos e Trele e Tres Reas e Noventa e Trés Cenravosj 
Homologo a presenle !dg& 

CAPANEMA, 15 de julho de 2014 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Prefeitura iviunicipaí-de 
Capanema 

Prefeitura Municipat de 
Capanema 

PORTARIA 513962014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

L1CITAÇÃO, 031 -MODALIDADE -PregE0 
Considerando que o protEdmenlo hoha1órd esta de acordo com lei n° 866113114 e suas aleraabes, 
espedalmend 	em seu arsgo 43, homodgo o Edital de IdcrtagZo modalidade Pregão ri.  C3172014 	obJeto 
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PAPA EXE'DIÇÃO DE 
HORAS MÁQUINA DE ESCAVADEIFA HDRAULICA E TRATOR DE ESTEIRA JUNTO A SECRETARIA CE 
AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -PR CONFORME DrSPOSTO NAS LE, MUNICIPAS F' 
101672005 E N° 1445(2113 Em cump, mentol ao deposto no aq.109, parOgralo 1 da ,CI 8 6E6 de 21 re 'urde 
de 1993, lama-se público o resultado oa ho,lagåo em eeigrad, apresentando eis) venceqdres, 5310 c., em 
men, preco ør hem .  

f,,, 	 11.elo . 	 , kam 	I  
A COLUSSIS CIA LTDA - ME 

r

a 1 
IVAR • TERRAPLANAGEM LTDA-ME 	 1 , 2 	1 
Vaks tolal das gastos com a LICI,Opå0 modalidade Pregåe N° 031/2014, R5145000,00 (Cento e Quarenta e 
Cinco Mil Reais).  
Homologo a presents aulaqão, 

CAPANEtaa, lq de ;IN qe 20'4 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

, 
Prefeitura Yuniciparde 

Capanema on 

PORTARIA 5897/2614 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJODICA'ÕRIO 

LICITAÇÃO 032 • MODALIDADE • Convite 
Considerando que o procedmento lidlatório esta de acordo com lej n°  8666/93 a suas alfeleges, 
especialmente em sou artigo 43, bomoiogo o Edital d¢ licdaçac modalidade Convite n°032/2014 2 kjud1c0 
objeto CONITPATAÇÃO DE EMPREGA ESPECkiZADA PARA MdriESTRAR AULAS DE ARTE CROENSE 
NA CASA DA CULTURA DE CAPANEMA • PR, ATENDENDO CRIANÇAS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS QUE 
ESTÃO ELI CONTRATURNO Em cumpnmento ao disposto no ad.109, parágrafo I da Lei 8 666, da 2t de 
!unho de 1953. toma•se oUblico o resultado da licilago em eiNg,ale, apresenlando Ns) eencedorlesi oelc 
roteia menor ornou gu 'te,  
! FO,r fP:-:nf 

g: thr 

. .10 Hem 	
' 	.1 

r•I 
RACIUEL KRUGEL ME 	 Ii 	 j1 	 I 

Valor total dos gastes tom a lictação modalidade Conde N°  03212014,128 28 6E0 00lVmp e Oito Mil e 
Oilocerbos Reais¡. 
Homologo a presente Itilaçào. 

CAPANEMA, 18 de juli» de2514 
LINDAIVIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MDNICIPAL 

Prefeitura Municipal-  de 
Capanema. 

PORTARIA 5311012014 
TERM° DE HOMOLOGAÇA0 

LICITAÇÃO' 030- MODALIDADE . Pregåo 
Consderendo que o procedimento liotadno esta de acordo fon) le, n° 6686/93 e suas *rages, 
especialmenle em seu aqo 43, homotoga o Edital de Dotação modalidade Pregåo n° 03012014 objeto' 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AOUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, MATERIAIS ELETRICOS 
E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USD DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DE CAPANEMA - PR Em 
cumprimento ao disposto no ar1109, paragrafo 1 da Lei 0666, de 21 de !unho de 1993 lome.se pod,. o 
resultado de .11. agão em Morale. a rene tardo oisi yenodnrfosipf tO,no menor.,-p 	dem  
,,,,,i., -E; p fer 
FAU(111pELLO MATERIAIS DE 1 	',,..„ IS, 11, Id, 13, ;4, 3,18,19, 20, 31, 30.31, 33 	34 	36, 37, 

ONSTRUCAOLTDA Pr 1 42, 43, 44, 46, 48, 49.51,52, 53, 59,60,64,69, 70 71.72,73, 
4, 75, 76 77, 78, 79.80, 81,82, 63, 84, 85 86, 87, 90. 98 	100 

101, 102, 105,106, 114, 115,118, 117,118, 121 	127, 129 	130, 
131, 132.133, 134, 136, 137.1381  139,140, 148.152 	153,157 
161, 167, 168,169, 179, 184 	188, 189, 290 e 201, 

FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL 1 	9, 88, 8R 145,145, 149,155,158,159,162. 163, 154 	166, 173. 
A 174, 175, 176.171, 180, 181,186, 187,190 	191 	196,197 193 e 

109 
MICEMETAL MULLER , S E, 7, 24, 25.28 27, 28, 2R 32, 39 45 47, se, 57 58, 65, 66 
NDUSTRIA E COMERCIO LTDA 7 99,107,112 e 123 
FERRAGENS E TINTAS ', 15, 22, 23, 40, 41 	50, 61, 62, 63, 68, 91 92, 93 24 9S 96 67 
CAPANEMA LTDA. 108,109, 110 111, 113,126,128, 135,147. 154,156, 161 	165 

178,182,185,193e 194 
IRMAOS LAGE(AANNLTDA ME 1 	17, 142, 143, 144 150,151 	170,171,172.,183, 192e 195 
MATERIAIS DE CONSTRUCAO 1 	35, 54, 55, 193, 104, IIR 120,122 e 141 

OGERI LEDA 
INDUSTRIA CERAMICA 1 	124e125 
PASQUALILTDA - ME 
Velar total dos  gaslos  coma Lir !ação modalidade Pregas N° 039/2014, R5 648435.25 (Otosentos e 
Quarenta e Cito Mil, Ocatrocentas n  Trinl  e Cinco Reais e  Vind  e Cinco  Genleves) 
Homologe  a  pressete  91,11100. 

CAPANEMA. 17  ae  ø» de 2014 
LINDAMIR MARIA DE  LAM  DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 
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CONTRATO N° 149/2014 

CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A EMPRESA A.A. COLUSSI & CIA LTDA 

ME. 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Execução de Obra, sem vínculo 
empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida 
Pedro Viriato Parigot de Souza , 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 
75.972.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pela 
Prefeita Municipal, Sra. LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, de outro lado a Empresa 
A.A. COLUSSI & CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 84.840.503/0001-65, situada 
a R PADRE CIRILO, 303 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, Capanema/PR, neste ato 
representada pelo(a) Sr(a)ALDEMIR COLUSSI, inscrito no CPF n°524.947.489-68, residente e 
domiciliado em Capanema/PR, doravante denominada CONTRATADA, vêm firmar o presente 
Contrato nos termos da Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, 
obedecidas às condições estabelecidas na licitação realizada na modalidade Tomada de preços N° 
012/2014, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a 
seguir estipuladas: 

1. 	CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 

PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL E 

TERRAPLANAGEM NAS RUAS PADRE CIRILO, MATO GROSSO E TIBIRIÇA, PIAUÍ, 25 DE 

MAIO E PROJETADAS "A" E "B", AMBAS NO PERÍMETRO URBANO DE CAPANEMA - PR, 

TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 10.573,42 M2., e conforme memorial descritivo (anexo 11), 

Projetos (anexo12) e especificado no formulário padronizado de proposta (anexo 06). 
Lote Item Descrição do produto/serviço Marca do 

produto 
Unidade 
de 
medida 

Quantida 
de 

Preço Preço total 
unitário 

1 1 EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
POLIÉDRICA COM PEDRAS 
IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL 
E TERRAPLANAGEM NA RUA PIAUÍ, 
PERÍMETRO URBANO, BAIRRO SÃO 
CRISTOVÃO DE CAPANEMA - PR, 
TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 
2.943,44 M2  

CONSTRUTO 
RA COLUSSI 

UN 1,00 105.368,29 105.368,29 

2 1 EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
POLIÉDRICA COM PEDRAS 
IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL 
E TERRAPLANAGEM NA RUA PADRE 
CIRILO (ENTRE AS RUAS MINAS 
GERAIS E OTÁVIO KISCHNER), 
PERÍMETRO URBANO, BAIRRO 
SANTO EXPEDITO, DE CAPANEMA -
PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 
1.556,60 M2  

CONSTRUTO 
RA COLUSSI 

UN 1,00 41.071,81 41.071,81 
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3 1 EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO CONSTRUTO UN 1,00 86.356,21 86.356,21 
POLIÉDRICA COM PEDRAS RA COLUSSI 
IRREGULARES, DRENAGEM 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
POLIÉDRICA COM PEDRAS 
IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL 
E TERRAPLANAGEM NAS RUAS 
MATO GROSSO E TIBIRIÇA, 
PERÍMETRO URBANO, BAIRRO SÃO 
JOSÉ OPERÁRIO DE CAPANEMA - 
PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 
2.095,57 M2  

4 1 EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO CONSTRUTO UN 1,00 91.537,62 91.537,62 
POLIÉDRICA COM PEDRAS RA COLUSSI 
IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL 
E TERRAPLANAGEM NAS RUAS 25 
DE MAIO, PROJETADA "A" E 
PROJETADA "B", PERÍMETRO 
URBANO, BAIRRO INDUSTRIAL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 
3.977,81 M2  

324.333, 
93 

1.2. Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando 

às partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Tomada de Preços N° 

012/2014, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

2. .CLÁUSULA SEGUNDA- DO REGIME DE EXECUÇÃO  

2.1. A obra será realizada por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço global. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL E FORMA DE EXECUÇÃO  

3.1. A obra será executada no local e na forma descritos nos projetos básicos dos 

empreendimentos, bem como de acordo com o memorial descritivo e especificações que 

acompanham o edital. 

3.2- O prazo de execução dos serviços terá início a partir da data de assinatura deste instrumento 

contratual. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1. A CONTRATADA, além do fornecimento da mão-de-obra, dos materiais e dos 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para a perfeita execução dos serviços e 

demais atividades correlatas, obriga-se a: 

4.1.1.Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pela CONTRATADA, que formarão um 

conjunto de documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos segmentos especializados 

de engenharia, previamente e devidamente compatibilizados, de modo a considerar todas as 

possíveis interferências capazes de oferecer impedimento total ou parcial, permanente ou 
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temporário, à execução da obra, de maneira a abrangê-la em seu todo, compreendendo a 

completa caracterização e entendimento de todas as suas especificações técnicas, para posterior 

execução e implantação do objeto garantindo a plena compreensão das informações prestadas, 

bem como sua aplicação correta nos trabalhos: 

4.1.1.1. Juntamente com o projeto executivo, a Contratada deverá apresentar ao Departamento  
de Engenharia do Município, no prazo máximo de 10 (dez) dias após a assinatura do contrato, um  
cronograma de dimensionamento de mão-de-obra, isto é, relação nominal de todo o pessoal 

técnico que irá executar a obra, incluindo engenheiros, mestre(s) de obra, pedreiros etc.,  

devidamente vinculado ao cumprimento do cronograma fisico da obra.  
4.1.1.2. A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas nos 

anteprojetos constantes no anexo do Projeto Básico (memorial descritivo e especificações), 
apresentando o detalhamento dos elementos construtivos e especificações técnicas, incorporando 

as alterações exigidas pelas mútuas interferências entre os diversos projetos; 

4.1.1.3. Os projetos executivos deverão ser apresentados nos prazos previstos no cronograma 

físico-financeiro apresentado pela Contratada. 

4.1.2.Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica — ART's referentes 

ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei n° 6.496, de 1977; 

4.1.3.Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, para que 

a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto no Projeto Básico, nos termo do artigo 

111 da Lei n° 8.666, de 1993; 

4.1.3.1. Quando o projeto referir-se a obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível de 

privilégio, a cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos os dados, documentos e 

elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em 

suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra; 

4.1.4.Assegurar à CONTRATANTE: 

4.1.4.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as 

eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada 

parcela, de forma permanente, permitindo à CONTRATANTE distribuir, alterar e utilizar os 

mesmos sem limitações; 

4.1.4.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da 

documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do 

contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua 

utilização sem que exista autorização expressa da CONTRATANTE, sob pena de multa, sem 

prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

4.1.5.Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz 

e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Contrato, no 

prazo determinado. 

4.1.6.Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local dos serviços sempre limpo e 

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
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4.1.7.Atentar, em relação ao material, para todas as disposições e especificações constantes no 

Projeto Básico. 

4.1.8.Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

4.1.9.Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 

informações sobre o andamento da obra, tais como, número de funcionários, de equipamentos, 

condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e 

outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação da obra em relação 

ao cronograma previsto. 

4.1.10. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido 

neste instrumento e as especificações constantes no projeto básico e seus anexos, bem como 

substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 

05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo, ou a qualquer 

tempo se constatado pelo fiscal da CONTRATANTE. 

4.1.11. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 

construção civil estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, do Conselho Nacional de Meio 

Ambiente — CONAMA. 

4.1.12. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 

indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso fortuito ou 

de força maior, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços 

ou dos bens da CONTRATANTE, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via 

pública junto à obra. 

4.1.13. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

4.1.14. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos serviços, bem como aos 

documentos relativos à execução da reforma. 

4.1.15. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer trabalho que não esteja 

sendo executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

4.1.16. Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

execução do contrato. 

4.1.17. Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados e encargos 

trabalhistas, bem como pelos registros, seguros contra riscos de acidentes de trabalho e outras 

obrigações inerentes à execução dos serviços ora contratados. 

4.1.18. Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como sobre a sua 

atividade, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos determinados por 

lei. 

4.1.19. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 

órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, 
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elétricas e telefônicas. 

4.1.20. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 

for necessário à execução dos serviços, durante a vigência da obra. 

4.1.21. Manter seu pessoal devidamente identificado através de crachás, com fotografia 

recente, e provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI's; 

4.1.22. Manter sediado junto à Administração, durante os turnos de trabalho, preposto capaz 

de tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 

4.1.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança da Administração; 

4.1.24. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 

Administração; 

4.1.25. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

4.1.26. Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as 

penalidades estabelecidas no contrato, as eventuais falhas na execução dos serviços fora das suas 

especificações; 

4.1.27. Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, procedendo imediatamente 

aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente; 

4.1.28. Comunicar ao CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas por seus 

empregados quando da execução dos serviços, que prejudiquem ou possam vir a prejudicar a 

qualidade dos serviços ou comprometer à integridade do patrimônio público; 

4.1.29. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no Projeto Básico ou neste contrato; 

4.1.30. Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram a 

sua habilitação e qualificação no certame licitatório; 

4.1.31. Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os 

comprovantes do cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço — FGTS, e do pagamento dos salários e benefícios dos empregados utilizados na 

execução dos serviços. 

5. 	CLÁUSULA QUINTA DO PRAZO E DA DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO  

5.1. O prazo para a conclusão da obra é de no máximo seis meses, contados a partir da 

assinatura deste instrumento contratual. 

5.2. Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Projeto Básico e 

seus anexos. 

5.2.1.Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades 
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estabelecidas no Projeto Básico e de acordo com os termos da proposta, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

6. CLÁUSULA SEXTA— DAS VEDAÇÕES  

6.1. É vedado à CONTRATADA: 

6.1.1.A subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 

6.1.2. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

6.1.3.Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

7.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

7.1.1.Cumprir fielmente as disposições do Contrato; 

7.1.2.Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma 

prevista na Lei n° 8.666/93; 

7.1.3.Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que acarrete em 

interrupção na execução do Contrato; 

7.1.4.Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados no Contrato; 

7.1.5.Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas na execução do serviço para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

7.1.6.Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 

do contrato; 

7.1.7.Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

7.1.8.Zelar pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA relativas à observância das 

normas ambientais vigentes; 

7.1.9.Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 

serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital, especialmente do Projeto Básico 

e seus anexos; 

7.1.10. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR DO CONTRATO  

8.1. O valor do contrato é de R$ 324.333,93 (Trezentos e vinte e quatro mil, trezentos e trinta e 

três reais e noventa e três centavos). 

8.1.1.No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 
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9. CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA 

9.1. O prazo de vigência do Contrato será de 06 (seis) meses, a partir da data da assinatura 

deste instrumento contratual, podendo tal prazo ser prorrogado nas hipóteses elencadas no 

parágrafo primeiro do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

9.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 15/07/2014 e 

encerramento em 14/01/2015. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- DO PAGAMENTO  

10.1. O prazo e a forma do pagamento estão previstos no item 20 do edital. 

10.2. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela CONTRATADA de acordo com os seguintes 

procedimentos: 

10.2.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma 

Físico-Financeiro, a CONTRATADA apresentará a medição prévia dos serviços executados no 

período, através de planilha e memória de cálculo detalhada. 

10.2.1.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para 

aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

10.2.1.2. Se a CONTRATADA vier a adiantar a execução dos serviços, em relação à previsão 

original constante no Cronograma Físico-Financeiro, poderá apresentar a medição prévia 

correspondente, ficando a cargo da CONTRATANTE aprovar a quitação antecipada do valor 

respectivo. 

10.2.2. A CONTRATANTE terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da 

apresentação da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição prévia 

relatada pela CONTRATADA, bem como para avaliar a conformidade dos serviços executados. 

10.2.2.1. No caso de etapas não concluídas, serão pagos apenas os serviços efetivamente 

executados, devendo a CONTRATADA regularizar o cronograma na etapa subsequente. 

10.2.2.2. A aprovação da medição prévia apresentada pela CONTRATADA não a exime de 

qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços 

executados. 

10.2.3. Após a aprovação, a CONTRATADA emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da medição 

definitiva aprovada, acompanhada da planilha de medição de serviços e de memória de cálculo 

detalhada. 

10.3. 	O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada dos demais documentos exigidos neste 

Edital. 

10.3.1. O "atesto" da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da conformidade da 

Nota Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA com os serviços efetivamente executados. 

10.4. Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos, havendo 

desconformidade na execução dos serviços identificada pelo Departamento de Engenharia ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 
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Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-

se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 

10.5. Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, a 

regularidade do cadastramento da CONTRATADA no SICAF e/ou nos sites oficiais, devendo seu 

resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

10.6. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável, 

inclusive quanto ao artigo 31 da Lei n° 8.212, de 1991. 

10.6.1. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o 

disposto na Lei Complementar n 116, de 2003, e legislação municipal aplicável. 

10.6.2. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10.7. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 

contacorrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA, ou por outro 

meio previsto na legislação vigente. 

10.8. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

10.9. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

10.10. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a 

seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I — (6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento. 

VP = Valor da Parcela em atraso. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO  

11.1. Quando as obras e/ou serviços contratados forem concluídos, caberá à CONTRATADA 

apresentar comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a qual 
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competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos serviços executados, para fins de 
recebimento provisório. 

	

11.1.1. 	O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos 
os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
11.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras executadas, 
por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados 
pela obra, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os 
arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

	

11.2.1. 	Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências 
verificadas. 

	

11.2.2. 	A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório. 
11.3. O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será lavrado em até 
30 (trinta) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou comissão 
designada pela autoridade competente, desde que tenham sido devidamente atendidas todas as 
exigências da fiscalização quanto às pendências observadas, e somente após solucionadas todas 
as reclamações porventura feitas quanto à falta de pagamento a operários ou fornecedores de 
materiais e prestadores de serviços empregados na execução do contrato. 

	

11.3.1. 	Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 15 (quinze) dias 
anteriores à exaustão do prazo. 

	

11.3.2. 	O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 
disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS PREÇOS 

12.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÕES 

Exercício da 

despesa 

Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 

2014 1390 08.002.15.451.15011-151 000 
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13.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercício 

subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo ou 

apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO  

14.1. A execução dos serviços ora contratados será objeto de acompanhamento, controle, 

fiscalização e avaliação por representante da CONTRATANTE, para este fim especialmente 

designado, com as atribuições específicas determinadas na Lei n° 8.666, de 1993, conforme 

detalhado no Projeto Básico. 

	

14.1.1. 	O representante da Contratante deverá ser profissional habilitado e com a 

experiência técnica necessária para o acompanhamento e controle da execução da obra. 

14.2. O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não 

excluem a responsabilidade da CONTRATADA e nem confere à CONTRATANTE 

responsabilidade solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos 

na execução dos serviços contratados. 

14.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços ora 

contratados, prestados em desacordo com o presente Edital e seus Anexos e com o contrato. 

14.4. As determinações e as solicitações formuladas pelo representante da CONTRATANTE 

encarregado da fiscalização do contrato deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, 

ou, nesta impossibilidade, justificadas por escrito. 

15. CLÁUSULA. DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 

1993. 

15.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado do contrato. 

	

15.2.1. 	As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder 

o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

15.3. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 8.666/93, fica 

assegurado o reajuste do valor pactuado inicialmente pelo índice INPC/IBGE. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

ADMINISTRATIVAS  

16.1. As penalidades cabíveis estão pormenorizadas no item 21 e seus subitens do edital. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - MEDIDAS ACAUTELADO RAS 

17.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 

DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 



• Prefeitura Muníciparcle 
Capanema 

de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
18.1. Os motivos para a rescisão do presente Contrato estão pormenorizados no item 22 do edital. 
18.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
18.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 
18.4. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "m" a "q" do item 22.1, do edital, sem que 
haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que 
houver sofrido, tendo ainda direito a: 

a) devolução da garantia, se houver; 
b) pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

18.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da 
garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e 
indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o 
limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA DOS CASOS OMISSOS 
19.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos 
pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de 
Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e na 
Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, 
que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA- DA PUBLICAÇÃO  
20.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município será 
providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto 
dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS  
21.1.A troca eventual de documentos e correspondências entre o CONTRATANTE 
CONTRATADA será feita através de protocolo, nos termos do item 28.6 do edital. 

e a\() 

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO  
22.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de 
Capanema - PR. 
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CAPAN A, 15/07/2014. 

AMIR MARIA DE LARA DENARDIN 
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E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a 

seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na 

presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

Av Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Ylunicipalá 

Capanema 

Prefeitura iluniciyafde 

Calmem 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 160/2011 
Pregão Presendal 110  030/2014 

Data da Assinatura: 17/01(2014. 
Contratante: 	Mun eido de Capanema-Pr. 
Contratada: 	MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, MATERIAIS 
ELÉTRICOS E ACABAMENTOS EM GERAI PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA 

PR. 
Valor total: R$ 198.543,00 (Cento e Noventa e Oito Mil, Quinhentos e Quarenta e Três Reais). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Municiparde 
Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 159/2014 
Pregão Presencial No 030/2014 

da Assinatura: 17/07/2014. 

	

tratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 

	

Contratada, 	MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGERI LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, MATERIAIS 
ELÉTRICOS E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DE CAPANEMA 

PR, 
Valor total, R$ 115.810,20 (Cento e Quarenta e Cinco Mil, Oitocentos e Dez Reais e Vinte 
Centavos), 

Lindamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Muníciparde 
Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 157/2014 
Pregão Pretendei No 030/2014 

Dala da Assinatura: 17/07/2014. 
Contratante: 	Municipio te CapanemaRr, 
Contratada: 	INDUSTRIA CERÁMICA DASQUAll LTDA ME. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, MATERIAIS 
ELÉTRICOS E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PáLICA DE CAPANEMA 
• PR. 
Valor total: R$ 32.200,09 (Trinta e Dois Mil e Duzentos Reais), 

Lindarnir Maria dela ra Denardin 
Prefeita Municipal 

EXTRAT DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 158/2014 
Pregão Presericial No 030/2014 

Data da,  ssinatura; 17/11/0014, 
Contrataste: 	Municipio de Capanema-Pr. 
Contrataria: 	IRMAOS tAGEMANN LTDA ME. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, MATERIAIS 
ELÉTRICOS E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DE CAPANEMA 

PR. 
Valor total: R$ 88.605,00 (Oitenta e Oito Mil, Seiscentos e Cinco Reais), 

Lindamir Maria de Iara Dana* 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Auníeíyar de 
Capanema 

PORTARIA 59950014 
TERNO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 
LICITAÇÃO 0:5 (MODALIDADE 'Tomada de preços 

Conseltrautele que e procedimento( Mandrio este de acordo com lei ri" (1656193 e soas *sond e. 
especialmente em seu afago 43, homologo o Edital de Liceack modablado Torada de poços 013/7014 e 
Ad,udico, objeto CONTRATA:CÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PANMENTACAO 
ASFÁLTCA NA RUA PERNAMBUCO, ENTRE A ACENDA INDEPENDÊNCIA E A AVENIDA GFRAliDO 
PULSEM, PERIMETRO URBANO DE CARkNEMA PR TOTAUZANDO UMA ÁREA DE 1131052 NI' EM 
cumonmsnto ao disposto no eM.109, paregralo 1 da Lm 8 MB de 21 de meio de 4993, brame putihoo o 
resliiirib de 4,.lafâa em (.p,5 m cprosertandc orst vencedmrest  selo enteie, manar preço sor gere.  

KTP 	Irei 
(CAVO SERVIDOS DE TERRAPLENAGEM SC LTDA ME 	 F 
Valor total dos gastos com a LiUlaçáo modalidade Tomada de preços N' 01512014, 53 432 555,45 
(Oustrocentos e Tania e Dois Mil, Cumnenlas e Que:bola e Quatro Reas e Quarta e Circo Centatros). 
Homologere efeamIc nagb, 

CAPAM& Id de plfia de r '4 
LINDAM IR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNiCIPAL 

o‘m 

Prefeitura 	á 
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO 00  149/2014 
Tor0Rda de pregos No G12/2014 

Data da Assinatura: 15/07/2014, 
Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	N.A. COLUSSI & CIA LTDA - ME. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL E TERRAPLANAGEM NAS RUAS 
PADRE CIRILO, MATO GROSSO E TIBIRIÇA, PIAUÍ, 25 DE MAIO E PROJETADAS "A° ES", AMBAS 
NO PERÍMETRO URBANO DE CAPANEMA PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 10.573,42 142. 
Data &lidai de vigência 15/07/2014 data final de vigência 14/01/2015. 
Valor total: R$ 324333,93 (Trezentos e Vinte e Quatro Mil, Trezentos e Trinta e Três Reais e 
Noventa e Três Centavos). 

Lindamir Alada de tara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura .itiunícipaC á 
Cayanerna 

EXTRATO DE CONTRATO No 159/2014 
Tomada de pregos No 615/2014 

Data da Assinatura: 16/07/2014. 
Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	CABI SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM SC LTDA ME. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 
NA RUA PERNAMBUCO, ENTRE A AVENIDA INDEPENDÊNCIA E A AVENIDA GERALDO FULBER, 
PERÍMETRO URBANO DE CAPANEMA PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 11.310,52 CP. 
Data Inicial de vigência 16/07/2014, data final de vigência 15/12/2014. 
Valor total: R$ 432554,45 (Quatrocentos e bota e Dois Mil, Quinhentos e Vinolenta e Quatro 
Reais e Quarenta e Cinco Centavos) 

Undamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Aunicipaf 
Capanema 

EXTRATO )E CONTRATO No 153/2014 
Convite No 032/2014 

Data da Assinatura. 16/07/2011. 
Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada, 	ESTER RAQUEL KRUGEL ME. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS DE ARTE 
CIRCENSE NA CASA DA CULTURA DE CAPANEMA PR, ATENDENDO CRIANÇAS DAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS QUE ESTÃO EM CONTRATURNO. 
Data Inicial de vigência 16/07/2014, data final de vigência 15/07/2013. 
Valor total: RS 28.800,00 (Vinte e Oito Mil e Oitocentos Reais), 

lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

:4.,,1,''''' i Prefeitura ./lunícipar de 
Capanema 

PORTARIA 58942014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 
LICITAÇÃO' 012 • MODALIDADE • Tomada da preços 

Considerando que o procedimento IKdalOno asta de acordo com rei ri.  3666193 e suas alteracees 
especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital de Ldaaão modahdade Tomada de preços a° 01212014 e 
Adjudico, 	objeto. 	CONTRATAÇÃO 	DE 	EMPRESA 	ESPECIALIZADA 	PARA 	EXECUÇÃO 	DE 
PAVIMENTAÇÃO 	POUÈDRICA 	COM 	PEDRAS 	IRREGULARES, 	DRENAGEM 	PLUVIAL 	E 
TERRAPLANAGEM NAS RUAS PADRE CIRILO, MATO GROSSO E TIBIRIÇA, PlAld, 25 DE MAIO E 
PROJETADAS 'A" E V, AMBAS NO PERIMETRO URBANO DE CAPANEMA • PR. TOTALIZANDO UMA 
ÁREA DE 10.573,42 MI. Em cumpnmento ao disposto no ad.I09, parágrafo 1 da Lei 3.666, de 2( de Junho de 
1993, lomeare público o radiado da licitaçáo em epigrate, apresentando o(s) vencedodes) pelo cotana 
manorpreço Dor lote, 
;n 	:sir 	 1..,k,  
.A. COLUSSI & CIA LUA - ME 	 A 	 I 

Valor total dos gastas toma lieraçao modalidade Tomada de preços N°01212014, RS 324.333,93 (Trezentos 
e Vinte e Quatro Md Trezentos e Trinta e Três Reais e Noventa E Três Centavos) 
Homologo a presente kilaçáo 

CAPANEMA, 15 de julho de 2014 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENAROIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Prefeitura niuníeíyaf de 
Cayanema 

PORTARIA 5E9612014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO 031 • MODAMDADE• Pregão 
Considerando que o procedimento nadamo esta de acordo com lei ot PR66113 e sus alerapies, 
especialmente 	em seu artigo 43, homologo o Edual de Licitaçáo modalidade Pregác •I° 03112014 obtem 
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECLCÁC DE 
HORAS MAQUINA DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA E TRATOR DE ESTEIRA JUNTO k SECRETARIA DE 
AGRICULTURA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR CONFORME DISPOSTO NAS LEIS MUNICIPAIS N' 
101612305 E N.144512013 Em cumprimento ao disposto no e0 ION parágrafo 1 da Lei 8865, de 21 de Junho 
de 1993, lama-se pinbEco o resultado oa legação em ep grafe, apresenlando eis) vencodcrles) pelo catem 
menor o-co sor Cem 

Na. COLuSSI 5 CIA LIDA • ME 
(IVAR • TERRAPLANAGEM LIDA-ME I. c 
Valor total dos gastos soma idedaçáo modalidade Pregáo Nt 0010014, 83145 03000 (Gemo e Quarenta e 
Cinco Mil Reais). 
Hondago a pasce% UI*, 

CAMEMA, 19 de wto (le 201S 
LINDAMIR MARIA DE LAMA DENA.RDIN 

PPEÁEN'Á Mb dICIPAL 

Prefeitura .9tiunleipar de 
Capanema 

PORTARIA 5897t2014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 

LICITAÇÃO' 032 -MODALIDADE • Convite 
Considerando que o procedimento licitaterio esta do acorda com e n° 8E86f93 e sus altedaça3es, 
especialmente em seu efluo 43, homologo o Edital de Licitação modalidade Convite n° 0522914 e Adiurix. 
objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR ALUIS DE ARTE CIRCENSE 
NA CASA DA CULTURA DE CAPANEMA - PR, ATENDENDO CRIANÇAS DAS ESCOLAS MUNIC(PNS OVE 
ESTAI EM CONTRATURNO. Em curnonmenlo ao disposto na ar1.109, parágrafo 1 da Lei E 668, de 21 de 
Junho de 1993 torna-se público o resultado da lida* em epígrafe, apresentando ole' itencedlest pele 
ctitepo mane preço Der aso 

. 	• 
- ILbleNRAUUELNRUGELME 	 II 	1: 

Valor total dos gastos com a ticitação modalidade Convite N° 032/2014, R$ 28 89000 (Vinte a Oito blid e 
Oitocentos Reais). 
Homologara presente licitaçáo. 

CAPANEMA, 1.3 de julho de 20t4 
LINDAMIR MARIA DE'  ARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Prefeitura Municipal.  de 
Cayanema 

Considerando Rue o procecEmento 
especialmente em seu arhgo 43, homologo 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
E ACABAMENTOS EM GERAL PARA 
cumprimento ao disposto no ar:109, 
resultado da licitação em eplgrafe a 

LICITAÇÃO 

POr7TARIA 5900/2014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

030 (MODALIDADE (Pregas 
hulabno esta de acorda com le, r? 566583 e 51111 *rações 

o Edital de Licitação modalidade Pregão ri. 0300014 objete 
DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO MATEPiAiS ELÉTRICOS 

USO DA ADMIN STRAÇÃO PUBLICA CE CAPANEMA • PR Em 
parágrafo Ide Ler 6666, se 21 de iunho de 4993, turnase publico o 

res nmmin  Mel VerlUdaMeal pero eme, menu meço por irem 
Foreceder - - 
FACHINELLO MkTE7cAIS DE 
CONSTRUCAO LIDA 

1 	,,.,0, 10, 11,1213, 14 	16 	18, 19, 20,21, 30, 31, 33 34 35 37 
38,42, 43,44, 45 48, 49, 50 52, 53, 59, 60, 64, EB  'Sr', 72,73 
74 75, 76.77, 78, 79 80, 81, 82, 83, 84, 85 86 87, 90. 98 100 
101, 102, 105, 103, 114, 115,116, 417, 118, 121 	127, 129. 110 
131,132 	133, 134.135, 137,138, 139.140, 145.152 	153'57 
160 167, 168, 169, 179, 184, 188, 189, 200 e 201, 

FLESSAKELETRO INDUSTRIAL 
SIA 

1 	5 se, 89, 145, 146, 149, 155, 158, 159, 160 163 184 166,173 
79, 175, 176, In, teia lar , 150 187, 190, 191 	+56 197 198 e 
99 

MICEMETAL MULLER 
INDUSTRIA E COMERCIO LIDA 

1 	4, 5 5 7, 24, 25.25 27.25 29, 32, 30 45, 47, 56 57 55 65, 65 
7,59, 1o7,  112 e 123 

FERRAGENS E 
CAPANEMA LTDA. 

8,15, 22, 23, 40, 411 	40,41 50.81, Q. 63, 58 91. 92 93 44 95, 96 67 
009, 110 111, 115 125,128, 1351  147. 154 	155,151 	165. 5 1 
Inc. 190 185, 193e 194 

IRMAOS LAGEMANN LIDA ME 1 	17,142,143,144, 150, 151, 170, 171, 172 	183 	192 e 195 
MATERIAIS DE CONSTRUCAO 
ROGERI LIDA 

1 	35, 54, 55, 103, 104, 119, 120, 122 5 141 

INDUSTRA CERAMICA 
PASQUALI LTDA 'NE 

1 	124 e 125 

Valor lota dos gastos com a Licitaçà 	modalidade Prego 11° 030/2014, RS 848 43525 (Oitocentos e 
Quarenta o Oito MU Quatrocentos a Trinta e Cinco Ream ellude e Cinco Centavos) 
Homologoa presa* lisitaçâo, 

CAPANEMA 17 depilo de 201 
LINDAMIR MARIA DE URA DENARDIN 

PREFEITA MUNZIPAL 



Capte a 14/01/2015. 

MU ICÍPIO DE APANEMA - PR 
LI 'AMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

TESTEMUNHAS: 

A.A. COLUSSI & C 
ALDEMIR 

ME 

NOME: 
Gilso CPF: 	 uber 

3.361.5 3-8 
C F 555.119.969-04 

NO 

o 178 

Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

1.0  Termo Aditivo ao Contrato no 149/2014, que entre si 
celebram de um "lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PARANÁ e de outro lado a empresa A.A. COLUSSI & CIA 
LTDA - ME. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, 
inscrita no CPF/MF sob o no 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa A.A. COLUSSI & CIA LTDA - ME, pessoa 
jurídica de direito privado, R PADRE CIRILO, 303 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, 
inscrita no CNP.) sob o no 84.840.503/0001-65, neste ato por seu representante legal, 
ALDEMIR COLUSSI, CPF:524.947.489-68 ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações 
subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Tomada de 
preços n° 012/2014, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 15/07/2014, objeto do Edital 
de licitação, Modalidade Tomada de preços n.o 012/2014, entre as partes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL E 
TERRAPLANAGEM NAS RUAS PADRE CIRILO, MATO GROSSO E TIBIRIÇA, PIAUÍ, 25 DE 
MAIO E PROJETADAS "A" E "B", AMBAS NO PERÍMETRO URBANO DE CAPANEMA - PR, 
TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 10.573,42 M2, conforme memorial descritivo (anexo 11) e 
especificado no formulário padronizado de proposta (anexo 06), fica prorrogado o 
prazo de vigência do Contrato no 149/2014 para mais 06 (seis) meses, devido à 
necessidade da finalização das obras. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



02 
, , 
.,.p 	Trefefira Yiuntc' i.p' aCde 	, 1113131111ARIIICKOI 

CAPANEMA ,- 	Capanema 	......,.....a. 

NERIONINFMNOkED 

61unicípio de Cagnenta- &Wo do Paraná 
k Earigal de kia, 1GS3- CAlumemx - Parodi - Centro. 

PUBLICAPIO=LRERPREGAOPRESEArCIAL N' 02014 
OBJETO: REGISTRO DE NEO PADA ADUIS1(:20 DE k 3 TERIAL AUDULATID111 Ud USO 
NAS UNID.kDES BiSICAS DE SÅDDE DO MUNICÍPIO DE EIRNEMA • ER. Permanum inallerdw. 
oJ pron kokad% or 23 drank de ID 4. 

Gabriel FeEpt eiprini 
Pregoeiro 

Iter..k 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitnart 

I.. Termo 0011100 eo Contrato no 14./ .14, que entre sli 
~ram de fim lado o MUNICiPEO OE CAPANEMA - 
PARANÁ e de outro lado e empresa A.A. COLUSSI & CIA 
LTDA - NE. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO OE 
ARENA, 	Insulin no Cadastro National de 	Pessoa Juridta 	(CNP]) 	sob o 	n° 

_d.972.750/0001-60, neste ato representada pela Prefeita munklpal abalxo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINIDAMIR MARIA 	DE SARA DENARDIN, 
Inscrita no CPF/MF sob o ris 990.254.159-53 abaixo assinado, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa A.A. COLUSSI Bt CIA LTDA - ME, peSS0a 
juridlca de direlto privado, R PADRE MILO, 303 - CEP: 85760010 - BAIRRO: CENTRO, 
insalta no CNP) sin o no 84.840.503/0001-65, neste ato por seu representante legal, 
ALOEMIR 	COLUSSI, 	C13E524.947.489-68 	eo 	fim 	assinado, 	doravante 	designada 
CONTRATADA, estando as partes sujett,. as normas da Lel 8.666/93 e suas alterackS 
SubSeqüentes, ajustam o presente Contra., em decorancia do Edital Tornade de 
preços n°  01212014, mediante as soguintes sik:sulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 15/07/2014, objeto do Edital 
de kask, Modalidade Tomada de preços n.. 012/2014, entre as partes acima 
Identlecadas, para CONTRATAÇÁO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EltECUÇA0 DE 
PAVIMENTAÇA0 POLIEDRICA COM PEDRAS IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL E 
TERRAPLANAGEM NAS RUAS PADRE MILO, MATO GROSSO E TIBIRICA, PIAUI, 25 DE 
MAIO E PROJETADAS ck.  E 'R', AMBAS NO PERIMETRO UREIANCI DE CAPANEMA • PR, 
TOTALIZANDO UMA AREA DE 10.573,42 M1, Conforme memorial emeriti. (anexo 11) e 
ap.Ificado no formularlo padronizado de proposta (anelo 06), Oca 	prorrogado o 
prazo de vigência do Contrato ne 149/2014 para mals 06 (sels) meses, devido å 
necessidade da finallzavao das obras 

CLAUSULA SEGUNDA: AS demais cláusulas do contrata originertio, n0o atingidas por 
ate Termo, permaneoem Inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados arruam o presente em 02 (duas) vias de Igual teor e 
forma na presenta das testemunhas abaixo. 

Capanema 14/01/2015. 

MUNICIPIO DE CAPANEMA • PR 	 A.A. COLUSSI &CIA LTDA - ME 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 ALDEMIR COWSSI 

TESTEMUNHAS. 

NOME. 	 NOME, 
CPF. 	 CPF. 

i$22  

Munidpio de Capanema - PR 
Setor de Ikkar,em 

I.. Terem Aditivo ao Contra. n. 203/2014. que entre 
Si celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - 
PARANA 	e 	de 	orrtm 	lado 	e 	empresa 	SERVICO 
NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI. 

Pelo prOSente instrument° particular quo Ona de um lado, MUNICIPIO DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa luridica (C.NP1) sob o 0 
75.972.760/0001-EO, 	neste 	ato 	representada 	pela 	Prefeita 	Municipal 	abaixo 
assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA 
DENARDIN, 	Ensona 	no CPF/RAF 	sob 	o 	n. 	990.254.1139-53 	abaixa 	assinado, 
doravante designada CONTRATANTE, e 	de outro lado 	a 	empresa SERVICE) 
NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI, pessoa juridik° de direito 
privado, AV 80TUCARIS, 1030 - CEP: 05760000 - 001000: SANTA CRUZ,Marita 
no CAP.' sob o n. 03.776.284/0055.93, neste ato por sua representante legal, 
ROSEVETE MARTA MARCELLO TESSER, CPF' 575.069,199-20 RO EM assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes SujeltaS es normas da Lel 
8.666/93 e suas alteraçaes subSeq0entes, 	ajustam o presente Cormato, 	ens 
decorrêncla do Edital Processa Inalgibilidade n°  005/2014, medlante as .guIntes 
clausulas e tondigbes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contratO finna° em 26/09/201.4, objeto do 
Edital de Hag., Modalidade Processo Irexlglbilldade n.. 005/2014, entre as 
partes mima Identificadas, para CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS, NO PERI000 DE 01/10/2014 A 
04/12/201a, 	DA 	MODALIDADE 	QUALIFICAÇÃO 	PROFISSIONAL 	BÁSICA, 	EM 
CAPANEMA - ER. aditiva-se o prazo de 2 (dois) meses da vigéncia do prazo do 
presente contrato devido á nixessidade de finazolrt5o do pagamento de seu objeto. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demals cidusulas do contrato °HOS., Mo atingidas 
por este Termo, permanecem Inalteradas. 

E, por *alm eStarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de Igual teor 
e forma na Arma. das testemunhas abaixo. 

Capanema 25/12/2014. 

MUNICIPIO DE CAPANEMA -  PR 	 SERV. NAC. DE APREND. IND. - SENAI 
LINDAMIR MARIA DE 'ARA DENARDIN 	ROSEVETE MARTA MARCELLO TESSER 

TESTEMUNHAS: 

NOME, 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 

Município de Capanema — PR 

Setor de Dolme.. 

1.. Termo Adhlvono Contrato no 211/2011, que entre si 
celebran do urn la. o MUNICIPIO De CAPANEHA - 
PA.NA e de Ou. ladoEmpresa A.A. COLUSS1 P CIA 
LTDA ME. 

Pelo pre.te instrumento particular que Böna da um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, In.. no Cadastro N.b. de Pessoa Juridla (Ma) oob o n° 
73.972.760/0001-60, nana ato representada pala Prefelta Municipal almina manad°, 
doravante designa. PREFEITURA, andrum LINDAMER MARIA DE In. DENARDIN, 
Inmata no CPF/OF sob o no 990.251.189-53 abano assinado, doravante designeda 
CONTRATANTE, c dc outro lado a amoroso A.A. COLUSSI e CIA LIDA - ME, poso. 
Juan. de dIre. privado. R PADRE CIRILO, 303 - CEP: 135760000 • BAIRRO: CENTRO. 
imantono 0121 a. ö no 04.840,03/0001 65, neta nto Tör Sen reprogentånre 14.11. 

LCLUSSI, CPPM.4.7 	mo 	«nada, doravante designade 
CVNTRATA., estando as par. sujeltes as normas da Lel 16668/93 e suas 
eubteqbanlaS, 	 prebeine otra, ain dacorrancia do Ental Omsy. nr 
045/2014, Medlante .9111n. dla.411. condleam. 

CLAUSULA PRIMEIRA Conforme contra. ,armado ens 20/10/2011, obleto do Ental 
de lic..., Modal.. .riv. n.o 015/2011, cetro ad part. gama 	 para 
CONTRATACK0 DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA DRENAGEM PLUVIAL E 
PAVIMENTACIO POLICORICA URBANA CON PEDRAS IRREGULARES, LOCALIZADA NA 
RUA GUARANI, ENTRE 	RUAS PERNAMBUCO E ALAGOAS NO MUNICIPIO De 
CAP... • PR, LOM Aeet. De a uou.g0 ms, aditIva-se o pra. de viga.. do presenta 
Mr1.1.0 	la 03 Cl.) 	devIdo a 	 M.a.o. da obra a e. 
P.teriOrpagamento por .rte da Contrata.. 

CLAUSULA SEGUNDA: As Manats e.m. do contrato OrIgInarlo, nto anmodas por 
osta Termo, porenanocom inalterados. 

E, por amam estarem ajustados ramam o presenta om 02 (duas) moa da igun os.,  e 
farme no presente  das te...nbc.... 

Caparierna /9/01/2016 

MUNICÍPIO OF CAPANEMA PR 
LINDAMIR MARIA DE L.A DENARDIN 

TESTEMUNHAS: 

LPF E: 

	
NVF E: 

Municiplo de Capanema — PR 

Setor de Lklmpáe 

I.. Termo AM.° eo Contrato n. 239/2014. que ontre 
caleihrarn dn fim tarin n MUNICIPIO DN CAPANNMA 

...ANA e de outro lado a empreso ANTONIO JAIRO 
CAnitbiltA - 

Pclo omsen. Instrumonto particular quo firmo do um lad°, MUNICIPILI DE 
CAPANEMA, ineento . Cadastro Nadonal de nesa. luridi. (CNEI) Sols o , 
75.972.760/0001-60, nostc alo represcntada peta Pinal. Municloal abalzo 
asalnado, doravante designada PREFEITURA, lunnare LINDAMIR MAR. DE LARA 
DENARDIN, Inscrito no CPP/MP sob o n. 990.254.1.139-53 ebal. aSSMOTIO, 
doravante design. CONTRATANTE, e de 0.0 1.0 6 •rtlpre. ANTONIO JAIRO 
CABREIRA ME, pass. luridica de direito anno., UNHA CAMBUI, SN 	CEP: 
037e0000 SAIRRO: ZONA RURAL, insalta no CRPJ sob o n. 20.591.12S/0001- 
60, 	ato por sets representonte legal, ANTONIO 10.1110 CABREIRA, 
CPF:500.709.639-68 ad fim e..., doravante designa. CONTRATAT/A, estando 
as aortas $1.21.6 a6 nOrP1O9 CM Lel Ete./93 e suas altertmees 
ajuatan1 O presenta Contrato. nem deconnincia go Edital Convite n° 047/2014, 
mediante as seguintes clausulas e co.1013.36 

CLAUSULA PRIMEIRA Conforme contrart frnmado em 00/11/2014, Objeto dö 
Edital de icitação, Modet. 	Convoco n.. 047/2014, entre as part. acime 
Identificadas, para CONTRATAÇÁO DE EMPRESA PARA PRESTAÇA0 	SERVIÇOS 
Orne FORM.C.1111-N In DN MA 1.1. , PARA CO OCATA0 131- GRAN. NT/ PARQ111- DN 
ERPEISICOES, NO PASSEIO DA AVENIDA UBIRAJARAS E NO CONJUNTO 
11.111AC.IONAI DA COMAPAR, ah.. NO ..14NIK0 0111,1AN0 1/1- CAPAN1-MA - 
PR, conforme projeto beska, rita prOM09.0 prazo de vigêncla do contrato no 
739/7014 para insis> (Mils) Inenno n prrar da data arr rAnrnno, iinvido å 
...Ida. da Tinall..60 de entrega de eau obJeto. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demale plansulas do oontrato on91na0o, nto atingidas 
por este Termo, permanoccm Inalterados. 

E, por assim .tarein ajustados lirmom o prosan. cm  02 (duos) vite de igual teor 
e forme na pnlicenw doa testemunhas abeixo. 

Capanema 05/01/2013, 

MUNICIPIO OE CAPANEMA PR 	 ANTONIO »MO CABREIRA ME 
LINDAmIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 ANTONIO lAIRO CABREIRA 

TESTEMUNHAS: 

Nom, 
	

NOM, 
CPF: 
	

CPF: 

Município de Capanema — PR 

Sorordel.k4Nç6e 

.. Termo Annan an Controlo no 741/.14, quo mitra PI 
ebbram . ont lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - 

RA. e de outro lado a emma ROMAC TECNI. De 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA. 

Pelo presents,  instrumento parnorr que Rena de um lodo, MUNICIPIO DC 
CAPANEMA, inacrito 	Cadaltre National de Pea. .001. (C61.1) sob o n• 

977.760/09111-62 	orn 	 pnla 	Mun.. abalua 
doravante Ges Fanada PREFEITURA, sannhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARD1N, 
nser. no UNFINIP sols o no 990.2.1LIS•bd abalso assin.o, Borev fin designöde 
CONTRATANTE, • öa outro mo a ainoan ROMAC TCCNICA Dt MAQUINAS C 
EQUIPAMENTOS LTDA, dess. luridlta de d.. 0.100. ROD RS 1111, 3215 KM 20 • 
Frp: 9.30260 - flAIRRO, PART.. 1.109 

lNe, 
 Mord. nn C.NP1 fin n no 

91.595.676/0001•10, tre 	asa por sisu mpreemitante kopal, PAULO CEZAR RECOS, 
CPE:267.422340-72 ao firn assinado, dammtoto designad CONTRATADA, .0.0 as 
par. tujelma as nSm,aa W Lel 8.666/93 e tuas aller690e6 SublieddenteS, ajualdn1 O 
presen. Contra, em decor.ima do !Otal Pregoo nv .1/20., menen. as 
mount« clausulas condlcaes. 

CLAUSULA PRIMEIRA Confarmn rona. 'amorin nm .1/11/7n14. nhjmn ila 
de acileçao, Modalidade 	ib. 061/2011, entre tre Carl. eClina 	 pora 
AOUISNAC/ DE 01 (Una) PA CARREGADEIRA NO. SOBRE RODAS CON PREUS, PARA 
USO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA DE .PANIENIA • PR, Era ATENDIMENTO AO 
CONTRATO DE REPASSE 800015/201.3, PROCESSO 10131316.22/2014 MAPA, adotivin 
se o prazo 	vigt... prasefite rons,. para mols 02 (dold mon, devido 
nocessadedn da flrialaaç2u da e.m. du Ode. e Au Duster. pagamento pur ca. do 
Contratante. 

CLAUSULA SEGUNDA As demeb e.m. do contrato orlpinario, nau atingides por 
est* Tam., permanecem inalteradas. 

form
. asa. rotar. ajornmann .mam n mc.. pm 07 (dons) vinn an igual toou n 

ora presença 	 abal.. 

Caparlarne 18.01/2015. 

MUNICIPIO DE NeeeNeme  ya 	ROMAC TECNICA DE MAQUINAS E EQU1P LIDA  
LINDAMER  MARIA DE LARA DENARDIN PAULO =AR RECOS 

TESTEMUNDIAS, 

NONIE, 
CPF:  

NOME: 
CPF, 

Munidplo de Capanema — PR 

Sno: da Lictucam 

1.ii Ter.  Aditivo  au Contra. :iii 2./.14, quo eritre id 
Celebra, de vm le. o MUNICIPIO 08 CAPANENIA - 
PARANA e .  outro  lada å  empresa  fcrucCbLO 10SUt 

	

ROEHRS 	ME. 

Pen an.. Inalrun.nlo particvlor go• nnna si• via  lado, 	.1.14.0 	de 
Caparmann, isim sinda nri eldada do Capanama, rusdo dn Parm., inara. nn Carl.. 
National 	dc 	Pessoa  Jorlalea 	(ON.) 	sob 	o 	n• 	75 972.760.01.60. 	neste 	ato 
representada 	.1a 	Prefelta 	Niunk.1 	abalso 	asstnaoo, 	doravante 	deslonada  
PREFEITURA,  zenbora LINDAN. MARIA DE LAS. DENARDIN, inrulla no LPF/NIP 
sub O 990.254.189.53 ... a.iiiado, dom.. denna.  CONTRATANTE,  e 	du 

tro 1.0 	a 	arnprissa  MARCELO  /050E ROEIIRS - NIC, ..m  juddiCe. diralto 
pral., AV RIO GRANDE DO  SUL,  3515 SALA 	CEP:  85760000 	BAIRRO  .61 1.1 
roreerun. Manen no 	CRP1 .n a no 	17 493 1.17/0001•30, 	nano ara por sate 
mara... legal, MARCEL° 10S. nObrittS, CW023.206.539 02 ur fins ...o, 
anravanta 	asona. CONT./.... 	nan. 	part« sinetras ax nominas da i i 
8.666/93 c suos al..8. subacqUon..,  ajustam  e me.. Centrato, enl docorråncla 
do Edit.  Convite  . 048/2014, menante ria sequintes  clausulas  e con ei46». 

ci.AusuLa pRiesEss. - Luidurorm öa..tu firrmalu em 17/11/21/14,  oblato  du Ental 
8 Deltar., flod...  Convite  n..../2014,entra as part.  aciona  identlfloodac, para 
CON i RA IACAo os smmtaa PAOA babCULAO III ShlIVICOS PAIN APLICAÇA0 DI 
Omsen nr MANICURr r TAMICAÇAD or ergonomi or 104.7.:  PA.  ACÖCS 
VOL IAVAS A Al bri.C.80 AS ramirtAS tros Auo.sca i ea ur i rtimatros POR MODIDA 
0.31-MIC.ATIVA 	.13, CM ATI-NDNITNTO All  CONVENTO  061/7014 arnairia 

AML David., d ...sk.. do altarac. para o cumprimcnto . Man°. aplicaÇao do 
Convanio ack. clta., DOM.. 06 isel. n ras ens embos os Rene Co  presente  
rentrev, 
lerr....,,å, . pr0.641rtbar,G.0 PI.It 

.... 
Uns... de 
modi. 

3rrnaaa 
w  

Prpe lanmo farld 

1 idPICIKEIOLITAn 	.16.7,3“.... 
De 	MPEZA LI 

10.7 H 6.03 4250 26.00 

gl=r4ARANIINICTI1AR OU.0 IDHO H 6. 42.. 2580  

CLAUSULA SEGUNDA:  Ai1 dem. dag.« do  contrato  orig.. Mo at nodaf por  
este  ierrno, pannanocorn inallerad.. 

P, por «sira asTorsenc ajostaans firman, e primanta om 1. (Mia. 	Sno da .irni reor n 
forma  na  prcsonca dus testeratinhon 0.1.. 

CA.nenin I9/01/2016 

spiNICipto nr ...Jr. MARC, 0 1090r  
LINDAN. MARIA DE  URA  DENARDIN 	 MARCELO  JOS). ROEHRS  

TESTEMUNHAS,  

• :.3..  

Municipio de Capaneme. — PR 

Se.. Llallacem 

2.. mr.  Aditivo ao Contrato  n. 011/2011,  que  en<e n 
mlebram de tun 10. O MUNIC(P10 Dt CAPAINer. 
PAILANA e de  outro  Mao a limpre. CONSTRUTO. 
INGENIUM LIDA • EPP.  

Pelo   Prnsenm Inscrianocron narra:War  que  rinna dn  um  larin, nuinclern  DP  
CAPANEMA.  insulto  no  Cadastro 	Nocional de  Pessoa  Ju.. (.Pli)  sob  o 	. 
75 972.760/000..,  neste ato  repreaentada  pala Pre 	orund. man. amin.,  
doravante  designade CCCCC orm& se.. LINDAMIR MAR. DE NIZA DENAR.. 
Inner. no CPP/M1. s. o no 99.794..9,3 aboisn malna., Mua.. designnria  
CONTRATANTE,  o de  outro  la. a an/prosa  CONSTRUTORA  INGENIUM LIDA - EPP, 
part. mas . dire. prIvado, R PR1NCESA MABEL, 3343 SALA 01 - GEM 85770000  

BAIRRO, CENTRO, 	Inscrita  no ChiP3 sola o no 10.312.795/0001-27, nesle  ato  por  seu  
morasen.. legal. REGI. De TONI, CPF,033 397.479.  ao  flrn easInedo.  doravante  
desMnada  CONTRATADA.  ...e ae partes mdeites ets norm» de LM d 686/93 e  suas  
...Oas subscntientea, anstans omer.. Contrato 	em decorrancla de Ednal 
Torrm. do ora..1.1174/2014, rnadim. uv .gultit. L16

,
.1. a cond4c0a.  

CLAUSULA  PRIM.. -  Conforme contrate  CM.. em 01/04/2011, ORD. da .181 
11.88o, modniemie Tornee de precos n° 1.1./.., entre e. part. acirna 

identiIcd. para CONTRS/4.1 De  EMPRESA  PARA EXECLKAO DE  OBRA  De 
COnsTreucdo De umorme ...CA oe smacie,  LOCALIZADA NA RUA  GUMRACAS,  
LOTE  13 DA  QUADRA  10,  SETOR  NO, Ng  BAIRRO  500 CRIST0.0, MUNICIPIO DC 
CAPANEN1A • PR,  TOTALIZANDO UMA  AREA DE 339,89 MS, canOorme memorial 
deeCrillv0 (0.. 13) e eaP..a. 010 fonnolárro ...ondo . propoeta fana» 061. 
.0  prorrogado  o Or. de 1.0.500 00 Contra. no 041/2014 .i. onds 03 Gan 
masas a parm do data . tarrnIno do 1r  aditivo ao contrato,  danas E nertas..  na  
rinaitzasso da em e rioete.r  pagamento.  

crAusus& SCOUNDA As dem. clau.l. 00 COMr.0 Orig.., nto ann.. por 
~a Tarm, parmanecom  inalteradas.  

r, por assim aritan. Mia..  firmam  n pm.. am 0.3 (M.M. vIna da lipial  teor  a 
forma nn praarinca das roscornunhas nbalso. 

Capanema 30/12/2010 

MUNICIPIO DE CAPANEMA • PR 	 CONSTRUTO. INGENIUM LIDA - EPP 
LINDAMIR MARIA DE  LARA  DENARDIN 	 REGI. DC TONI 

TESTemuNNAS. 

.C.r: 	 (145'F.''  

,.......-,,,, 
. 	‘  

Município  de Ca/minerna — PR 

see: de Lieitaceo• 

2.. termo Mitivo  ao Contrato  no .01E/2011, qua muns d 
ca.rom ide tun lo. o MUNIC.10 DE CAPAN.A 
PPRANA • de turro  lado  a empreaa MICEMETAL MULLER  
INDUSTRIA  C  COMERCIO  LTDA. 

mo presenta instmenento parclewor apa firma nn irm rann, reninefpin np 
CAMNCIA, inse. no  cadastro  Nocional de Pen. hanka (Cain)  sob  o , 
75.972.760/0001-60,  neste  a.  representa. pela  Prefel. Municipal ebalso assInaao.  
doravante  designade pReperTuRA, senhora LINDAMIR MARIA De NRA DENARD1, 
innultn no CPP/MF  sob  o n. 990.394.1.19-63 Aba. asemann, ancavanto designa.  
CONTRATANTE.  c de porr°  lado  a en.. M10ENIETAL MUL. MOUSTRIA e  
COMERCIO  LIDA, pass. juckaa  ao  core no  privado.  R OTAVIO FRANCISCO Cia 
iirerros. 1.3  CHAGAR  82  NE  -  CEP,  65760000 -  BAIRRO: SANTA CR., 	imam. no 
..  sob  o no 75.901.993/0002,0, n.te  ato  por aeu repr.entante le.. IVO 
ANTONIO 	MULLER, 	C.172.6.329.49 	ao 	årn 	esslnado, 	doravante 	dealonada  
CONTRATADA, 	.. as partes sul.as ras norm. da Sel 0.....e au. •ItereC8es 
vutrearruatrt, a)aitam o  presente Contrato,  CM datorrenda du  Edital  COOVXO , 
011/2014,  Mediante  as sena.« claunoMs e connbees. 

culosuba ammats. . Conlomp..ntrato  firmado  em ././101.1,  objeto  ag Edltal 
cle lioltAci,  Modalidade  Cuovite nå U11/2014, antre as .1.ItIontiflualeis.  paro  
CONTRATACIO De  EMPRESA ESPECIALIZADA  PARA E.CUCAO DE  OBRA  DE  REFORMA  
NO  PARQUE  DE EXPOSICOES,  LOCALIZADO NA  AVENIDA 9ERALDO ',ABER, CHIC.. 
71-D-71-83-A, NO  BAIRRO SANTA  CRU2 DO MUNICIPIO 1. CAPANCMA • PR. 
MilfOrma nu... dotOrnloo (Omta 	a) o t.o.m..» ro formulario paaronirodo da 
proposca (ana» 061, flca pro... O  pra.  da ...Og de Contráto no .5,003 
para mals 03 (bas) masas a .rtlr dn  dota  de  termino  do P .1sIvo  ao  COntrare, 0.100 
a nacassIdado da nertioacao do oagarnento.  

CLAUSULA SEGUNDA:  As dem. clausul. do  controlo  orlolnarlo, nao minnaas por  
esta  Termo, nermanat. nalterndas. 

P. per annan nstaram njusrannoi Ilimarn n prason. om 07 (ntin.  vias  da 19r10 ranr a 
forma  na  oros.. das testarn.. abalva. 

Cap.eme 30/12/2014_ 

munichno DE CAPAsser. - PR 	 MICENIMAL MULLER IND. E  COMERCIO  LTDA 
LINDAMIR MARIA DE Una DENIMEN:1 	MO ANTONIO musten  

TESTEMUNHAS.  

1V1 ' ' 	
NOME,  
C... 

"1142VVår LTUA '" 

T1'014/1  C tCt 
Capanema, 23 da janeiro de 2015 



A.A. 
ALDEMIR COL 

Gil n Amaun Iluber 
RG 3.351.513-8 

CPF 556.119.969-04  

C 	ma 14/07/2015. 

MU ICIPIO DE CAP NEMA - PR 
LIN IAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 

IEL E CIPRIANI 	 CPF: 

RG10.844.410-0  
CPF 084.726.089-55  

Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

2.° Termo Aditivo ao Contrato n° 149/2014, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PARANÁ e de outro lado a empresa A.A. COLUSSI & CIA 
LTDA - ME. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, 
inscrita no CPF/MF sob o n° 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa A.A. COLUSSI & CIA LTDA - ME, pessoa 
jurídica de direito privado, situada a R PADRE CIRILO, 303 - CEP: 85760000 - BAIRRO: 
CENTRO, inscrita no CNPJ sob o no 84.840 .503/0001-65, neste ato por seu representante 
legal, ALDEMIR COLUSSI, CPF:524.947.489-68 ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações 
subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Tomada de preços 
n° 012/2014, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 15/07/2014, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Tomada de preços n.° 012/2014, entre as partes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL E 
TERRAPLANAGEM NAS RUAS PADRE CIRILO, MATO GROSSO E TIBIRIÇA, PIAUÍ, 25 DE 
MAIO E PROJETADAS "A" E "B", AMBAS NO PERÍMETRO URBANO DE CAPANEMA - PR, 
TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 10.573,42 M2, conforme memorial descritivo (anexo 11) e 
especificado no formulário padronizado de proposta (anexo 06), prorroga-se o prazo de 
vigência e execução do Contrato n° 149/2014 para mais 06 (seis) meses, devido à 
necessidade da finalização das obras. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Yunícipal-de ;;;;;;;;7. 
Cayanema 	CAPANEMA 

 
Romotrimmgdoeiroban 

Municipio dn Namna - Ratado du Parami 

Av Parigol.de S91128 1080- Caginama -Pannå -Centro. 

RIBLICAÇÃO hk &TRÅL IMY:PREGÃO PRESENCMLN°030/2414 

OBRPEP REGISTRO DE PRECOS PARA AQUISIÇÃO DE MASERNS DE CONSERCCAO, 
KARINAS; 01,ETRIlY19 P ACABAMENTOS EM OERAL PARA USO DA MAI NISTRACAO It111,1CA 
CE CAPANINIA PR Pagnetez inalteradav os ma hanologados Ii de Me do 241i 

Gabriel Petig ()mani 

Pregalani 

%mattad e Capanema - Eanidrdo Paraná 
iv PangmdFJou2I,lONU fogareiro - Prvni -bon, 

PUBLICAÇÂO TRIESTRAGREF:PREGÃO PRESENCK DUM 

OBETO: RELMR0 CE PREÇOS INTA CONTRATAÇA0 DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
IFADEAO IT HONAS IIMSUINA DE ESCAVADEIRA HIDRAULICA E TRASOR DE ESTEIRA 
NSo A SECRETARIA DE ACRICULTURA MO MUNICTIO DE CAPANEMA • PR EMIAIRME 

ICIPOSTO NOS IFJS URENS P 1016/21105 E N° 11102013 Permareenv inalteradas ou pregai 
h~mnlpdoEem 111 de Julhe tfit 

Gahnel FelipeCipriant 

Pregmal 

Pre feitura Yunícipaíde 

Cayanona CAPANEMA 
 

NEffirt/PAII.JCPALOE 

buttettspimetkr 

Município de Capanema - PR 

Selot de Lkb*. 

I.R Ten. Aditivo eo Contreto n t53/20l4, que entre si 
coletam de uni inda o MUNICIPIO DE CAPANEMA  - PARANA 
e dagar° ladc a empresa ESTER RAQUEL KRUGEL ME. 

Pelo presente Instrumento particular que fina de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, Insalta no Cadastro NEDOM' de Pessoa haka (CriPI) sol O n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prereita Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE VARA DENARDIN, 
inscnta no CPF/MF sob o rio 990.254.189 53 abaixo assinado, doravante designada 
CONTRATANTE, e de 0...01.10 a empresa ESTER RAQUEL KRUGEL ME, pessoa Mir,. 
de direito privado, situada a AV ESPIRITO SANTO, 786 - CEP; 85760000 - BAIRRO, 
CENTRO, 	Inscrita no CISPJ sob o n. 11,040 132/0001 03, neste ato por Sua 
representante legal, ESTER RAQUEL KRUGEL CHIAMEN11, CPF1804.409.089-49 ao rim 
assinado, doravante 118519.0 CONTRATADA, agando es pares smartas as normas de 
Le, 8.666/93 esuos alrerações subsequentes, ajustam o presente Centra., am 
decorrência 	Edda' Convite n° 032/2014, mediante as SegaillreS oiritisulas e C011(009, 

CLÁUSULA PRIMEIRA Genren. contraio firmado em 16/0212014, Oblato do Edital de 
licitacSo, Modalidade Convite isn 032/2014, entre as partes uhma identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS DE ARTE 
CIRCENSE NA CASA DA CULTURA DE CAPANEMA • PR, ATENDENDO CRIANÇAS DAS 
ESCOLAS MUNICIPAIS 1)lJE ESTÃO EM CONTRATURNO. Deono au salda Romavo da 
lirka*, e o necessidade da continuidade dos sandens, renoee-Se e prao» de visbok do 
presente contrato para mais 06 (seis) meses. 

CLÁUSULA SEGUNDA As ~as danades do contrato °utplåna, nk .11.910as Per 
est, Tema, permanecem inalteradas. 

E, por assim atarem ajustados firman o presentes em 02 (duas) Nas de Igual teor e 
turma na presença dos 1esternunhas Malm 

fasanerna 15/07/2015. 

MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR ESTER RAQUEL KRUGEL ME 
LINDAFIIR MARIA DE LARA DENARDIN ESTER RAQUEL KRUGEL CHIAMENTI 

TESTEMUNHAS 

NOME7 
OVE 

NOME 
COF 

411 'c'21 

05 
,i de X.6 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitgåes 

SI fin icipia de fapanemn -Fmri do do Parad 
Ar Ptrigoh de Souza, 1010- Capanema- Paraná- Cinero 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF: PREGÃO PRESENCLIL rom 
OBJETGRECISTRO DR PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE .AUTOSIGGEIS E 
CAMINHÕES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR Permanecem 
indlieradob os pretos homologados em 16 de Abril de 2010. 

Gabriel Pelipe fipriaai 
Pregoeiro 

Município de Capanema - PR 

Setet de Drägg.. 

Altinkriple de Cnnonoin. - iLeladn,TJ Consisti 
Ss 1.11figfil do antivii 14150 riosinninin Paran6 - Centra 

PUBL/C-4(7A TRIMESTRAL REF ' PREGÃO PR ESENCJAI, N.0499014 
OBJE719: RhUISTRO DIS PINADS UISJETIVANIJO A ( ONTIGITMAO UE; E.MPEENA 

REAF.,12.1(AD 1/17 EXAMISH vummvi Ros OAT l'ACIENTEP• .1114NDIOD.4 NOA 
4181I8TAIIIA DE 5.8006 	cApAririgmA - pg. 
hisnidtstedm rio I G de Oututiro de 2014 

(inlesel Febr 
Prraiii im 

Município de Capanema - PR 

seroe de Dolts*. 

Retificação do 1 o Termo Adules ao Contrato n 
085 / 2014, que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA PARA., e de ouro lado a empresa 
ESQUADRIAS DE FERRO IVALUZA LlTa. 

Peb present. Instrumento particular que Trina de tior IeFe, MUNICIPIO DE 
CAPANEMA, Inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNP1) sobe n. 
75.972 760/0001-63, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDANIIR MARIA DE SARA DENARDIN, 
ri 

 
cr ta no CPF/INF sob o no 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designada 

CONTRATANTE, e Oe outro lado a empresa ESQUADRIAS DE FERRO IVALUZA DOA, 
Pessoa Jundica de direita privado, situada a AV BRUNS ZUTTION, n° 3859 - CEP 
05770000 • BAIRRO CENTRO, In50000 no 0NP1 sob o nE 76.989 177/000124, neste 
ato por teu representante legal, VALDIR LOCIO DE MELLO, CPF 024 905 349.71 ao Om 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as Portes stnadas as normas 4. 
lei 8666/93 e mas &semlas subsequentes, ajustem a presenta Contrato, em 
decorrencla do Edla! Tomada de paços na 010/2014, mediante as sagans« cláusulas 
e condiçães. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato Armada em 11/06/2014, oblats, do Edla' 
de licitação, modalidade -romans de preços nP 010/2014, entre es partes acima 
Identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÄO 
DC 01 BARRACÃO INDUSTRIAL TIPO INCUBADORA EM ESTRUTURA DC CONCRETO PRE-
FABRICADO E COBERTO EM TELHAS DE FIBROCIMENTO, IMPERMEABILIZAÇÕES, 
FECHAMENTO EM ALVENARIA E BLOCOS DE CONCRETO, ESQUADRIAS EM MADEIRA, 
AÇO E VIDRO LISO COMUM, INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, HIDRO SANITÁRIAS E DE 
PREVENÇÃO DE INCÉNDIOS, REVESTIMENTOS E PINTURAS CONFORME PROJETO E 
ESPECIFICAÇÕES, LOCALIZADO NO BAIRRO PARQUE INDUSTRIAL DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA - PR, TOTALIZANDO vi. AREA DE 450,15 MO, EM ATENDIMENTO AO 
CONVÉNIO 19.23 20,3.070 SEDO/PARA II, conforme memorial descritivo (anexo 111 e 
espec.ficado no lormuláno padronizado de proposta(anexo 	 Pimoilada 
prazo oe vigência do Contrato no 005/2014 para mas 06 (sels) masas devido a 
necessidade da conclusão da obra a sou poscerior pagamento 

CLÁUSULA SEGUNDA As MINNS Mumlas do contreto onginario. sie Atingldos por 
este Term. permanecem inalteradas 

E, por anan estarem ajustados polarn o presente em 00 Maos) vias de Igual teor e 
Ra nia na presença das testemunha abaixe. 

Capanema - PR, 11/08/2013. 

MUNICIPIO DE CAPANEMA • PR ESQUADRIAS DE FERRO IVALUZA LIDA 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	VALDIR LUCIO DE MELLO 

TESTETUNHAS. 

C',. 

Município de Capanema - PR 
Secos de Lid... 

2 eTerino Aditivo iia Genanta no saMaon, qua en. al 
oraTbram de um la. o NIUNICIPIO DE CAPANENA 
PARA,. e de outro lada a Ampra» RADAR INTELIGENICA 

EIPM.1 	EPP 

	

velo pr..e amason.. parlicuibr qUe finne de 	um lada, atunicipie de 
C:apatien., Lian il.e . eidasle de Vapen., Estado do Pairem. IneCNIE no radas. 
Damm. de Dess. 	lin.. IrSPI1 sob o n• 75 9. 76.1.1 80 	.. «n 
remmen.. 	dela 	Prefe. 	Pluelerpal 	Malva 	dsslitmlo 	duravon. 	desiOnstela 
PREFEITURA, ...ra 	INDA. MARIA . LARA DENARDIN. inser. no C.MME 
sol, 0 n° 990 254.189 53 abol. esanado. doravante dena. C/bad/LATASTE e de 
outro otta, ä einpresa RADAR .IELIG6NICA 	EIRELI 	

SIA
Pessoad. do /6,40 

	

situada a AV 	,10 ASSIS CAVALMEIRO. 1400A 	03 	CEP 	05601000 • 
AR SAIRRD 	CENTRO, Inser. no GNO, sob o n. 00 461 9611000105 	oeMe ato por ideu 
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Município de Capanema - PR 

Setor de Lictasiies 
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PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF: PRO. 0 PRESBNCML 0484014 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUIS100 DE CARGAS DE OXIGÉNIO 
RARA ÉTILIZAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE OR CAPANEMA • Pk Permaneeein 
inalierados os Fixas boinologsdos 	IA 	Ounibro de 2611. 

Gabriel Klipp Cipriani 
Kemi) 
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Município de Capanema — PR 

Secretaria de Planejamento e Projetos 

JUSTIFICATIVA TÉCNICA 

Ref: Aditamento do Prazo do Contrato n° 149/2014 — Execução 

de Pavimentação Poliédrica com Pedras Irregulares, Drenagem 

Pluvial e Terraplanagem nas Ruas Padre Cirilo, Mato Grosso, 

Tibiriça, Piauí, 25 de Mao e Projetadas "A e B", todas do 

perímetro urbano. 

O Município de Capanema, após os trâmites licitatórios firmou 

o Contrato n° 149/2014 com vigência entre 15/07/2014 a 

14/01/2016, com a Empresa A.A. Colucssi & Cia Ltda — ME para 

execução de Pavimentação Poliédrica com Pedras Irregulares, 

Drenagem Pluvial e Terraplanagem nas Ruas Padre Cirilo, Mato 

Grosso, Tibiriça, Piauí, 25 de Mao e Projetadas "A e B", todas do 

perímetro urbano. 

Ocorre que a arrecadação nos cofres públicos vem 

apresentando uma queda significativa nos últimos meses, 

sobretudo com a diminuição da arrecadação do Imposto Sopre 

Serviços — ISS, devido a suspensão temporária da construção ► a 

Usina "Baixo Iguaçu". 

A obra de pavimentação mencionada obra está se do 

executada com recursos livres, e, diante da diminuiç o na 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122- e-mail: projetos@capariema.pngov.br,  

eugenharia@capanema.pr.gov.br, planejamento@capanema.pr.gov.br, 
carlaprojetos@capanema.pr.gov.br, gabinete@capanema.pr.gov.br  



Município de Capanema — PR 

Secretaria de Planejamento e Projetos 

arrecadação dessa conta, todas as demais obras realizadas com 

com recursos próprios estão sendo executadas de acordo com a 

disponibilidade financeira e consequentemente em períodos 

superiores a previsão contratual e de execução da obra. 

Com fundamento nos fatos citados, SOLICITAMOS o 

aditamento do prazo de Execução da Obra e do Contrato n° 

149/2014 por um período de 12 (doze) meses para execução total 

da obra, finalização dos pagamentos e prestação de contas. 

Capanema, 10 de novembro de 2015. 

ubens Luis molando Souza 

ngenheiro Civil 

CREA-RS 88296-D 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 	 A.A. COLUSSI & CIA LT 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 ALDEMIR COLUSSI 

TESTEMUNHAS: 

Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

Minuta do 3.0  Termo Aditivo ao Contrato no 149/2014, que 
entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PARANÁ e de outro lado a empresa A.A. COLUSSI & CIA LTDA 
- ME. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, 
inscrita no CPF/MF sob o no 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa A.A. COLUSSI & CIA LTDA - ME, pessoa 
jurídica de direito privado, situada a R PADRE CIRILO, 303 - CEP: 85760000 - BAIRRO: 
CENTRO, inscrita no CNPJ sob o no 84.840 .503/0001-65, neste ato por seu representante 
legal, ALDEMIR COLUSSI, CPF:524.947.489-68 ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações 
subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Tomada de preços 
n° 012/2014, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 15/07/2014, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Tomada de preços n.o 012/2014, entre as partes acima identificadas, 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL E TERRAPLANAGEM NAS 
RUAS PADRE CIRILO, MATO GROSSO E TIBIRIÇA, PIAUÍ, 25 DE MAIO E PROJETADAS "A" 
E "B", AMBAS NO PERÍMETRO URBANO DE CAPANEMA - PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 
10.573,42 M2, conforme memorial descritivo (anexo 11) e especificado no formulário 
padronizado de proposta (anexo 06), aditiva-se o prazo de vigência e execução do presente 
contrato para mais 12 (doze) meses para a possibilidade da finalização da obra, conforme 
Parecer Jurídico n° 	/2015, pois a obra está sendo realizada com recursos próprios e a 
arrecadação aos cofres públicos vem apresentando uma queda significativa nos últimos 
meses, principalmente com a diminuição do Imposto Sobre Serviços - ISS, devido a 
suspensão temporária da construção da Usina Baixo Iguaçu e a crise financeira que assola 
o País. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma 
na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema XX/XX/2015. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
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Município de Capanema - PR 

DESPACHO 

Com efeito, ante as razões emanadas pelo Departamento de 
Engenharia, determino o encaminhamento à Procuradoria Jurídica 
para deliberar acerca da viabilidade do processo. 

Capanema — PR, 27 de Novembro de 2015. 

LINDA.MI MARIA D LARA DENARDIN 
REFEITA MUNICIPAL 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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Município de Capanema - PR 

Procuradoria Jurídica 

PARECER JURÍDICO N° 185/2015 
TOMADA DE PREÇOS N° 12/2014  

INTERESSADO: Setor de Licitações. 

ASSUNTO: ADITIVO DE PRAZO. CONTRATO N° 149/2014. TOMADA 
DE PREÇOS N° 12/2014. 

1. CONSULTA: 

O Setor de Licitações encaminha para análise dessa 
Procuradoria Jurídica Termo de Justificativa Técnica, referente à Tomada 
de Preços n° 12/2014, cujo objeto é a prorrogação do prazo do contrato 
n° 149/ 2014, por 12 (doze) meses, considerando a diminuição na 
arrecadação fiscal municipal, devido a suspensão temporária da 
construção da Usina "Baixo Iguaçu". 

Consta no PA o Termo de Justificativa Técnica (fls. 182/183), 
assinado pelo Engenheiro Civil do Município, a Minuta do 3° termo 
aditivo contratual (fl. 184) e o despacho de encaminhamento (fl. 185). 

o relatório. 

2. PARECER: 

Preliminarmente, deve-se salientar que a presente 
manifestação toma por base, exclusivamente, os elementos que 
constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo em 
epígrafe.  

Importante asseverar, inicialmente, que esta Procu oria  
atém, tão-somente, a questões relativas à legalidade das mi  

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 	Página 
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Município de Capanema - PR 

Procuradoria Jurídica 

ressalvando, portanto, que todo procedimento deverá observar a 

legislação mencionada no corpo deste parecer, principalmente no  

tocante a prazos e atos essenciais, não nos competindo nenhuma 

consideração acerca do mérito da presente contratação e da 

discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parâmetros  

dos serviços entendidos como necessários, bem como da forma para a 

sua execução.  

A Lei n° 8.666/1993 admite a prorrogação de contratos, desde 
que observadas determinadas situações, elencadas no citado normativo 
legal nos seguintes termos: 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, 
exceto quanto aos relativos: 
( • •) 
§ 12 Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão 
e de entrega admitem prorrogação, mantidas as demais 
cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu 
equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos 
seguintes motivos, devidamente autuados em processo: 
I - alteração 	do 	projeto 	ou 	especificações, 	pela 
Administração; 
II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível,  
estranho à vontade das partes, que altere  
fundamentalmente as condições de execução do  
contrato;  
III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do 
ritmo de trabalho por ordem e no interesse da Administração; 
IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no 
contrato, nos limites permitidos por esta Lei; 
V - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de 
terceiro reconhecido pela Administração em documento 
contemporâneo à sua ocorrência; 
VI - omissão ou atraso de providências a cargo da 
Administração, inclusive quanto aos pagamentos previstos 
de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento 
na execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais 
aplicáveis aos responsáveis. 
§ 22 Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por 
escrito e previamente autorizada pela autoridad competente 
para celebrar o contrato. (destaquei) 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Município de Capanema - PR 

Procuradoria Jurídica 

Consoante se verifica da Cláusula Nona do referido Contrato, 
acostado as fls. 165/176, prazo inicial de vigência é de 06 (seis) meses, a 
partir da data da assinatura, que ocorreu em 15/07/2014. Portanto, a 
vigência do contrato compreende o período de 15/07/2014 a 
14/01/2015. Por força dos Termos aditivos, a vigência contratual foi 
estendida até o dia 14/01/2016. 

No Termo de Justificativa Técnica, a Secretaria de 
Planeamento e Projetos pleiteia a prorrogação contratual, sob o 
argumento de impossibilidade da conclusão da obra no prazo 
inicialmente previsto, em razão da diminuição de arrecadação do Imposto 
Sobre Serviços - ISS, devido a suspensão temporária da construção da 
Usina "Baixo Iguaçu". Outrossim, observa-se que a referida obra está 
sendo realizada com recursos próprios. 

Ademais, é fato público e notório a dificuldade financeira que 
o país passa. Neste Município a realidade não é diferente, pois ensejou 
a edição do Decreto n° 6.000, de 25 de junho de 2015, que dispõe sobre 
a contenção de despesas em virtude da queda de arrecadação para 
manter as condições de equilíbrio entre Receita e Despesa no âmbito 
das Finanças Municipais, elegendo diversas medidas administrativas e 
de restrições orçamentárias para o efetivo controle da despesa pública.1  

1  Decreto 6.000, de 25 de Junho de 2015, Dispõe sobre a contenção de despesas em virtude 
da queda de arrecadação para manter as condições de equilíbrio entre Receita e Despesa no 
âmbito das Finanças Municipais. 
Art. 9° - Ficam ainda estabelecidas as seguintes medidas administrativas e de 

restrições orçamentárias para o efetivo controle da despesa pública: 
I - Fica suspensa temporariamente: 
a) Concessão de licença para trato e interesse particulares, e licença prêmio, quando 

estas impliquem em nomeação ou contratações emergenciais para substituição do servidor 
afastado; 

b) Cessão de servidores com ônus para o Município, para órgãos federais e estaduais; 
c) Concessão de horas extras e diárias, salvo as autorizadas pela Prefeita Municipal; 
d) Concessão de novos auxílios, ajudas de custo e qualquer outro tipo de subvenção 

sociais. 
II - Fica proibida a realização de serviço extraordinário no serviço público municipal, 

excetuando-se somente os serviços essenciais, realizados pelos servidores lotados nas 
Secretarias Municipais de Saúde e Educação, e eventuais em casos de extrema necessidade, 
expressamente autorizados pela Prefeita Municipal 

III - Vedação de uso da frota de veículos municipais nos finais de semana e dias 
considerados feriados, bem como a sua utilizados a partir das 18:00 horas, res vados os 
casos emergenciais e aqueles expressamente autorizados pela Prefeita Municipal; 

IV - Contensão do consumo de energia elétrica em todas as unidades administr 
utilizando somente a energia estritamente necessária para a realização das atividades 
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Município de Capanema - PR 

Procuradoria Jurídica. 

A nosso ver, a dilação contratual buscada encontra-se 
devidamente justificada, e, pelo que consta do PA, não traz quaisquer 
outros ônus à Administração Pública, além dos originariamente 
previstos. Não obstante, tem-se que a prorrogação contratual decorre da 
necessidade de conclusão do objeto do contrato. 

Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a 
veracidade de todas as informações e documentação apresentadas são de 
inteira responsabilidade dos contraentes. 

Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidade de 
aplicação de sanções de natureza política, administrativa, civil e penal 
em caso de malversação da verba pública, decorrentes de improbidade 
administrativa, nos termos da Lei 8.429/92, bem como em desrespeito 
Lei de Responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei n° 10.028/2000, 
que criou outros tipos penais (crimes contra as finanças públicas), de 
modo a tomar mais efetivos os princípio constitucionais da Administração 
Pública (art. 37/ CF). 

3. CONCLUSÃO: 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta pela 
possibilidade da celebração do termo aditivo pelo prazo de 12 (doze) 
meses, desde que sejam providenciados: 

rotina, ficando estabelecida como a meta uma redução de 30% do nível médio do último 
trimestre. 

V - Suspensão de auxílio para realização de eventos promovidos por quaisquer instituições, 
salvo os já previstos em data anterior ao presente decreto. 

VI - Controle e racionalização da aquisição e utilização de material de expediente e de 
informática, devendo haver supressão de até 25% (vinte e cinco por cento) sobre os contratos 
vigentes. 

VII - Redução dos contratos de prestação de serviços, aqueles em que há possibilidade de 
supressão do objeto, exceto dos recursos vinculados, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) e, acordo com os contratos para redução temporária dos valores contratados; 

VIII - Controle rigoroso do uso de linha telefônica, ficando vedada a realização de ligações 
particulares; 

IX - Redução do fornecimento de géneros alimentícios (café, chá, açúcar etc.) e material de 
limpeza em todas as unidades administrativas; 

Parágrafo Único - Fica determinado o prazo de vinte dias a partir da • •ci,cação deste 
Decreto para cada Secretario apresentar o plano de redução de despesa « k: < .a • ta. 
(de staqu ei) 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 	Página 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202 — Fax:46-3552-1122 
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man i ÉZt Barbosa 
Procurador Municipal 
OAB/PR 56.675 

O 

Município de Capanema - PR 

Procuradoria Jurídica. 

a) Juntada aos autos de toda a documentação de 
regularidade fiscal prevista no art. 29 da Lei 8.666/93, de modo a 
comprovar que a contratada ainda satisfaz os requisitos de habilitação, 
caso a validade dos respectivos documentos apresentados na sessão 
pública esteja espirada; 

b) Juntada das declarações do art. 16, I e II, da Lei de 
Responsabilidade Fiscal; 

c) A publicação do extrato do termo aditivo em análise na 
imprensa oficial (art. 61, parágrafo único, Lei 8666), com vistas a 
conferir-lhe validade e eficácia, em razão do princípio da publicidade, 
inerente a todos os atos administrativos. 

o parecer. 

Capanema, de 08 de dezembro de 2015. 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR 
Dec. no 6001/2015 

OAB/PR 56,675 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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LINDAMI MARIA DE LARA 
EFEITA MUNICIPAL 

Município de Capanema - PR 

DESPACHO 

Destarte, pelas razões emanadas pela Procuradoria Jurídica, 
as quais opinam pela plena viabilidade do processo, delibero pelo 
deferimento do aditivo, nos termos sugeridos pela Procuradoria 
Jurídica. 

Capanema — PR, 8 de Dezembro de 2015. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



MU ICÍPIO DE CAPANEMA - PR 
LI 	AMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

A.A. C•LUSSI 
ALDEMIR 

Yl 
Gilso mauri Huber 

3.351.513-8 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 

TESTEMUNHAS: 

.844.410-0 
F 084.726089-56 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

3.0  Termo Aditivo ao Contrato no 149/2014, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empresa A.A. COLUSSI & CIA LTDA - ME. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, 
inscrita no CPF/MF sob o no 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa A.A. COLUSSI & CIA LTDA - ME, pessoa 
jurídica de direito privado, situada a R PADRE CIRILO, 303 - CEP: 85760000 - BAIRRO: 
CENTRO, inscrita no CNPJ sob o no 84.840 .503/0001-65, neste ato por seu representante 
legal, ALDEMIR COLUSSI, CPF:524.947.489-68 ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações 
subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Tomada de preços 
n° 012/2014, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 15/07/2014, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Tomada de preços n.o 012/2014, entre as partes acima identificadas, 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL E TERRAPLANAGEM NAS 
RUAS PADRE CIRILO, MATO GROSSO E TIBIRIÇA, PIAUÍ, 25 DE MAIO E PROJETADAS "A" 
E "B", AMBAS NO PERÍMETRO URBANO DE CAPANEMA - PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 
10.573,42 M2, conforme memorial descritivo (anexo 11) e especificado no formulário 
padronizado de proposta (anexo 06), aditiva-se o prazo de vigência e execução do presente 
contrato para mais 12 (doze) meses para a possibilidade da finalização da obra, conforme 
Parecer Jurídico n° 185/2015, pois a obra está sendo realizada com recursos próprios e a 
arrecadação aos cofres públicos vem apresentando uma queda significativa nos últimos 
meses, principalmente com a diminuição do Imposto Sobre Serviços - ISS, devido a 
suspensão temporária da construção da Usina Baixo Iguaçu e a crise financeira que assola 
o País. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma 
na presença das testemunhas abaixo. 

C 	ema 14 de janeiro de 2015. 



3.° Termo Aditivo ao Contrato n° 149/2014, que entre si 
celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANA 
e de qutro lado a empresa A.A COLUSSI & CIA ITDA ME. 

Pelo presenta ,nstrumento partmular que Irma de um Molo, MUNICIPIO DE 
CAPANEMA, inscrIto no Cadastro National de Pessoa lunka (CDPM sot, o n° 
75.972.760/0001-60, teste ato representada peta Prefeita Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LURA DENARDIN, 
nscrita no CPF/MF sob o 	990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa A.A. COLUSSI & CIA LTDA - ME, Pessoa 
juridica de duero pnvado, situada a R PADRE CIRILD, 303 • CEP, 85760000 • BAIRRO, 
CENTRO, inscnta no CNPI sob o n° 84.840.503/0001-65, neste mo por sett 
representante legal, AIDEMIR CO1USSI, CPF'514.947.489-68 ao hm assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas 
alteracties subsequentes, ajustam o presenta Contrato, em decorrencia do Edital Tornada 
de preeos 0 012/2014, mediante as seguintes clausulas e cond1e5es. 

CLÄUSULA PRIMEIRA Conforme contrato firmado em 15/07/2014, objeto do Edda' de 
tiotagåo, Modalidade Tomada de presos nAi 012/2014, entre as partes acima 
identificadas, para CONTRATAGÅD DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUGÅO DE 
PAVIMENTAGA0 POLIEDRICA COM PEDRAS IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL E 
TERRAPLANAGEM DAS RUAS FAGRE CIRILO, MATG GROSSO E TIBIRIGÅ, PINA, 25 DE 
MAIO E PROJETADAS 'A" E "B", AMBAS NO PERIMETRO URBAN() DE CAPANEMA • PR, 
TOTALIZANDO UMA AREA DE 10373,42 Mz, conforrne memorial descritivo (anexo I1) e 

tificado no formulano padronizado de proposta (anexo 06),aditiva-se o prazo de 
dia e execuefio do presenta contrato para mais 12 (Me) masas para a 

—Milidade da finaltagOo da obra, conforme Parecer Juridico n°  185/2015, pos a obra 
estå sendo realmada com recureos pr6prios e a arrecadaek aos cofres pnblicos vem 
apresentando urna queda sign Icativa nos Ulthros masas, principalmente am a 
diminumIo do Impost° Sobre Servisos - ISA, devido a suspensGo temporåna da 
construeäo da Usina Bmw Iguaeu e a ense financetra que assola o Pais 

ELAUSULA SEGUNDA: As demais cläusulas do contrato onginådo, nOo atingtdas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados Armare o presenta em 02 (duss) was de Ido& teor e 
forma na presenqa das restemunbas aNelse. 

parrente 14 de Janeiro de 2015. 

MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR 	 A.A COLUSSI &CIA LTDA ME 
LINDAMIR MARIA DE LAKA DENARDIN 	 ALDEMIR COLUSSI 

TESTEMUNHAS 

Municipio de Capanema — PR 

Setor de Licitgöcs 

Municipio de Capanenta — Estado do Paranå 

Av Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paranå — Centro. 

AVISO DE ANULACÅ0 DE LICITACÄO — PREGÅ0 
PRESENCIAL N° 063/2015 

TERMO DE ANULK ÄODE PROCESSO LICITATÖRIO 

MODALIDADE PREGÅ0 PRESENCIAL N° 063/2015. 

Determinou-se pellaanulagilo do Processo LicitatOrto modahdade 

Pregåo Presencial n' 063/2015. cujo objeto e aREGISTRO DE 

PRECOS PARA AQUISKÄO DE PNEUS, CAMARAS E 

PROTETORES PARA CAMINI-IÖSS, MitQUINAS PESADAS E 

VEICULOS LEVES, para que sejam procedidas as adetitta0es 

necessarias no temm de refer8ncia e no ediol, garantindo, assim, 

efema obediencia los princips da isortornia e publicidade 

Capanema, I5 de janetto de 2016 

Gabriel Felipe Cipritun 
Pregoeiro 

Municipio de Capanema — PR 

Setor de Licitooties 

Municipm da Capone= - Rauk do Poranå 
Ax linotior do Snus, 1080- Cysimma Paranå 	enton 

PURLI(MOOtIME6TRAL REP:NU:GM PRES8NCIALN•046/2016 
,EICYREGISTHO DE l'HELIOX PARA AQUI8IL,Å0 III DATEHIAL ANIFEJLAWRIAL PARA 

0110 NAS UNIDADES BASICAS EP: SAUDIS 110 MUNIC1010 Die CAPANEMA 
11,rmamstm inolumadois MKR«,  booloolib rm II mituTrod02015. 

Gubrd Fallne finrum 
Pryo,» 

Municfpio de Capanema — PR 

Setor de Licitacaes 

1,0  Termo Aditivo ao Contrato n° 115/2015, que entre si 
celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANA 
e de otro Ido a mimosa FACHINELLO CONSTRUTORA E 
ENGENHARIA ITDA ME. 

Pelo presenta instrumento particular que firma de um lado, MUNICIPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro National de Pessoa luddica (CNP1) sol) o n°  
75.972.760/0001-60, neste ato representada peta Prefeita Munictpal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE 'ARA DENARDIN, 
inscrita no CPF/MF S06 0 n° 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa FACHINELLO CONSTRUTORA E ENGENMARIA 
LTDA - ME, passa juridica de direito privado, situada a R TAM0105, 688 - CEP: 
85760000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNP3 solo o n° 03,574.097/0001-34, neste ato 
por seu representante legal, ROBERTO MATTES FACHINELLO, CPF:046.399.549-05 ao 
fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
da Lei ri° 8.666/93 e suas alteraeges subsequentes, ajustam o presente Contrato, em 
decorråncia do Edital Convite n°  011/2015, medianfe as seguintes ciausulas e condicöes. 

CLAUSULA PRIMEIRA Conforme contrato firmado em 29/07/2015, objeto do Edital de 
knack Modalidade Convile n.° 011/2015, entre as parten aoma idenlificadas, para 
CONTRATOO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OBRA DE REFORMA E AMPLIACk 
NO ESCOLA RURAL MUNICIPAL CAMPOS SALES, LOCALIZADA NO DISTRITO DE ALTO 
FARADAY, LATE N°  9-8, GLEBA 110-CP, MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, COM ÅREA 
EXISTENTE DE 786,30 M2  E AREA Å AMPLIAR DE 2,20 M2, aditiva-se o prazo de vigancia 
do presenta contrato para majs 04 (quatro) masas, cordorme Parecer luridico n°  
180/2015, devido ao fata de que e obra estå sendo realizada com recursos prOpHos, e a 
arrecadagåo aos cofres pnbhcos vem apresentando uma queda siginficativa nos Ultimas 
masas, pincipalmente com a diminuicäo do Impost° Sebra Servicos, devido a suspensåo 
temporaria da construcåo da Usina Baixo Iguacu, e a crise que assola o pais. 

ELÄUSULA SEGUNDA: As demais dåusulas do contrato onginårio, nåo atingidas por 
este Termo, permanecem tnalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presenta em 02 (duas) vas de igual tear e 
forma na presenca das testemunhas abaixo. 

Capanema - PR, 28 de dezembro de 2015. 

MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR FACHINELLO CONST. E ENG. LTDA - ME 
LINDAMIR MARIA DE LAM DENARDIN 	ROBERTO MATTES FACHINELLO 

TESTEMUNHAS: 

Municipio de Capanema - PR 

DECRETO N" 6.060, DE 20 DE JANEIRO DE 2016. 

Norneio Coodssdo para elaborgglo de Projeio 

de Lei do novo Esultuto dos Servidores 

Pnblicos do Municipio de Capaneina e pars 

esludos e elaboraedo de Projelo de Lei do 

piano de earreiro dos vervidores municipais. 

A Prefeita do Municirno de Capanema, Estado do Paranå, no uso de suas suibuicks 

legais, e em onformidadecom n boom no an 123. X, da Lei Orgånica do Mumcipro e em 

respeito aos preceitos do art 39, da Consiimich Federal, 

DECRETA 

Ark 1" F.stacriada a Comissån para elaboracio de Prejat° de Tel do novo Enatuto dos 

Servidores Nblicos do Muricipm de Capanema e para estudos e claborgo de Ptro° de Lei 

dn plan de carreira dos servidores munmipsis 

Art. 2°  A tomslån de que tran 0 an I' dega Lei led a finlek de elaborar Mus 

projerns de ler, os gams serie, pnalenOnnente akabados peta Chefa do Poder Executro, 

in et. iamente NO CO, in dos Progns åCåmain Munreglar 

§ 	A fl milizglo de um moja) de lei nio possui vincuracao coma finalincåo do 

oulrn 

1°  A cornissau devera Bokat os sens trabalbos ale o tonal da primaha serena do 

mes de inaio do no de 2016 

13°  A frequencia das rattniden e divisåo dos trabalhos ficara a oro do presidenie da 

comissåo 

§ 4°  0 1000)50 desempenhado ra comissao nio sera remunerado, no entanto, sera 

considerado de relevante SeNir0 prestado ao Municipio de Capanema. 

§ 5° Na elaborar2o dos projerns de lej, a comissio (kved respeår os dilames da Lei 

0Qånica Municipal, e especialmente o disposto no art 39, da Constimicao Federal 

Art. 3°  Nomeiam-se como integrantes da Canada OS seguinces servidores e 

represeatantes de ömka. 

I - Älvar° Sluba linor Procumdor Municipal, 

II- Room Ezer Barbosa - Procurador Municipal, 

III • Vanda Fatima Signori - Auxiliar de Tributacåo; 

IV . Cleomar Walter Contador, 

0 • Lada Estefant Fargalt Lueatelli - kåkar Administrativ°, 

VI • Aneli Komna Wons • Auxiliar Admbasuauvo, 

VII - Alun Konrad) • Munkar Administrativt), 

VIII - Vera Tatiana Belm Agio Administrativ°, 

IX • Mirian Raquel da Silva Dagostin • Awdliar de Enfermagem, 

X - Marina Pantin Aux drar de Enfermagem, 

XI • Celso Antonio Backes - Mestre dc Okas, 

XII • Sergio Maori Gatans - Auxiliat de Servisos Garås III, 

XIII • Gladis Helena Bauingarten • Professorn, 

XIV • Cleda Ilaine Smaniotto • Atendente de Creche, 

XV • Direor de Depanamemo de Reorsos Humanos; 

XVI • Um representante da Camara Municipal; 

XVII -11m representante do Sindinto dos Servidores PUblicos de Capanema 

Art. 4°  A Comissk seså presidida pelo Procurador Municipal Evaro Skibe hår 

Art. 5'0 presenta Decreto merara em vigur na data de sud publiocio 

Minne da Prefeita do Municipio de (kamma, Estado do Parad, aos 20 dras do 

mes de psalm de 2016 

Undantio Maria de Lara Desardin 

Pi4eita Municipal 

Munidpio de Capanema - PR 

PORTARIA 0' 6.311, DE 21 DE JANEIRO DE 2016. 

Designa Pregoeiro e Apoio å Liriateao para 

magi» de Pregtio nos nualalidades 

Presencial e Elelrenica 

A Prefeita do Municipio de Capanema. Estado do Panna, no uso de oas 

atribuicks legats, 

RESOLVE 

Art I°  Designar ri servdor LUCIANO DOROCHOVIICZ para exercera kelt 

de PREGOEIRO do Municipio de Capanema, a tim de contratar bens eltio servicos nas 

modahdades Pregåo nas formas Presencial e &tråda°. 

Art. r Designar CARLA ESTEFANI FFASTEL LUCATELLL GILSON 

AMAUR I HUSER e MAICON DOUGLAS DE CASTRO CIIITO, para exemer a fock 

de AP010 A LICITACAO do Municipio de Capanema, a fon de dar apoio ås Licitacbes 

para tommear bens ou servicos ca modalidade Pink, oas tunnas Presencial e EleIrOnieo 

Art 3" A presenta Poparia entrarå em vip na da dela de stia publicacåo, Rondo 

revogada a Portaria 6025/21115 

Gabinete de Nakna do Municipio de Capanema. Estado do Poesi, nus 21 dras do 

mes de Janeiro de 2016 

Lindmini Maria de larv Desardin 

Prefeita Municipal 



7-\-----) Pres s ente da Comissão Permanente 
de Abertura e Julgamento de Licitações 

<á o oroc NI 71'411Q 

Município de Capanema - PR 

NOTIFICAÇÃO 

A 
Empresa: A.A.Colussi & Cia Ltda- ME 

Com relação a Tomada de Preços n°12/2014, Contrato Administrativo n° 149/2014, objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES, DRENAGEM 
PLUVIAL E TERRAPLANAGEM NAS RUAS PADRE CIRILO, MATO GROSSO E 
TIBIRIÇA, PIAUÍ, 25 DE MAIO E PROJETADAS "A" E "B", AMBAS NO PERÍMETRO 
URBANO DE CAPANEMA - PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 10.573,42 M2. Notifico 
a empresa a protocolar junto ao setor de protocolo do Município de Capanema, no prazo de 
5 dias corridos a solicitação de aditivo de prazo devidamente justificado, pois o contrato 
vence na data de 14/01/2014: 

Capanema, 05 de dezembro de 2016 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



 

•.ú.u.Ligl-sikuodc?(\.2in*b_i 

 

bisar. Estadual 90333600-50 (lerrapOenagem, Merr©s e ranspores CNPJ 84.840.503/0001-65 

A, 

Comissão permanente 

De Abertura e Julgamento de Licitações 

Referente à: Prorrogação do prazo de vigência e execução da tomada dde 

preços 12/2014 contrato administrativo 149/2014 

Prezados senhores, 

Vimos pela presente solicitar a vossa senhoria prorrogação no prazo de 

vigência e execução da obra objeto do contrato acima referenciado contrato de 

empresa especializada para execução de drenagem pluvial e pavimentação 

poliédrica completa com pedras irregulares nas seguintes ruas: Padre Cirilo, Mato 

Grosso, Tibiriçá, Piauí, 25 de Maio e projetadas "A" e "B", ambas no perímetro 

urbano de Capanema — PR. Totalizando uma área de 10.573,42 m2. 

Solicitamos uma prorrogação de 60 dias a partir do vencimento do contrato. 

a) Em função dos altos índices pluviométricos atrasaram a execução do 

mesmo. 

b) Informamos que foram executados 10.000,00 m2  

Ao exposto, colhemos a oportunidade em externar a vossas senhorias, 

protesto de distinta consideração. 

Capanema — PR, 07 de Dezembro de 2016. 

Processo:  222412016 
Data: 07/12/2016 	Hora: 04:20 

Assunto: 
SOLICITACAO DO SETOR DE LICITACA 

Requerente: 
AA COLUSSI & CIA LTDA ME 

Alde ir Colussi 

Sócio Administrativo 

 

— 
e Cia LTDA. A.A. Col 



Município de Capanema - PR 

DESPACHO 

Com relação a Concorrência n° 12/2014, Contrato Administrativo 149/2014, 
objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES, DRENAGEM 
PLUVIAL E TERRAPLANAGEM NAS RUAS PADRE CIRILO, MATO GROSSO E 
TIBIRIÇA, PIAUÍ, 25 DE MAIO E PROJETADAS "A" E "B", AMBAS NO PERÍMETRO 
URBANO DE CAPANEMA - PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 10.573,42 M2. 
Encaminho para o setor de Engenharia para análise e emissão de Parecer 
sobre possível aditivo de prazo, conforme protocolo n° 2224/2016 datado de 
07/ 12/2016. 

Capanema, 07 de dezembro de 2016 

se ia riger Bec 	Pagani 
Me bro da Comisso Permanente de 
Aber ura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



100137 
Município de Capanema - PR 
Departamento de Engenharia 

PARECER 

Com relação ao Contrato administrativo no 149/2014 cujo objeto: 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM 

PEDRASIRREGULARES 	DRENAGEM 	PLUVIAL 	E 

TERRAPLENAGEM NAS RUAS PADRE CIRILO MATO GROSSO 

TIBIRIÇA 25 DEMAIO PROJETADAS A E B AMBAS NO 

PERIMETRO URBANO DE CAPANEMA-PR TOTALIZANDO UMA 

ÁREA DE 10.573,42 m2, oriunda do certame licitatório concorrência 

pública no 12/2014 no que tange ao despacha folha no 0196 segue o 

seguinte. 

A obra já está na data de hoje totalmente concluída, medição feita, 

nota fiscal emitida faltando apenas apresentar a CND da referida obra 

e efetuar o pagamento. 

Diante o exposto acima dou PARECER DESFAVORÁVEL  ao 

aditamento de prazo pleiteado. 

Capanema, 15 de dezembro de 2.016 

° L ,  

ÈJBENS LU OLANDO SOUZA 
NHEIRO CIVIL 

CREA RS 88.296/D 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
rdbensengenharia@capanema.pr.gov.br  
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